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EDITORIAL

Macedo Varela *

(*)Vogal do Conselho-Geral
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ODOS estamos de acordo 
com a urgente necessidade 
de combater a morosidade 
processual c de pugnar pela 

dignificação do funcionamento 
dos tribunais e da Administração 
da Justiça: os cidadãos, porque têm 
naturalmente direito a que o servi
ço da Justiça, que custeiam, lhes 
seja prestado cm tempo e em boas 
condições; de entre eles, os profissionais do 
foro, que são a face visível do mau estado da 
Justiça e se vêem quotidianamente confronta
dos com situações não resolvidas, com as ine
rentes consequências, e, ainda, com as queixas 
dos utentes desse serviço.

Urge, pois, que o Estado ponha cobro a tal 
estado de coisas.

Por isso são bem-vindas todas as medidas 
legislativas que dêem corpo a tal desiderato.

Uma dessas medidas é a constituída pelo 
pacote de Processo Civil, um conjunto de alte
rações que ao Processo Civil foram trazidas 
pelos Decretos-Leis 183/2000, de 10 de Agos
to (rectificado pela Declaração de Rectificação 
7-5/2000, publicada no DR, I série, A, de 31/ 
08/2000), e 184/2000, com início de vigência, 
no fundamental, para 1 de Janeiro de 2001 e 
2003, conforme os casos.

Estas alterações seguiram de perto, no 
respectivo âmbito, o “Relatório Breve do 
Observatório Permanente da Justiça Portu
guesa Sobre Bloqueios ao Andamento dos 
Processos e Propostas de Solução”, elabo
rado pelo Centro de Estudos Sociais da Fa
culdade de Economia da Universidade de 
Coimbra, dirigido pelo Prof. Dr. Boaventura 
de Sousa Santos.

Não têm sido pacificas as alterações refe-

ridas. Vozes se têm levantado con
tra c a seu favor. Este número do 
Boletim, a par de outros escritos 
já publicados, dará conta dessa 
polémica.

A Ordem dos Advogados, quan
do ouvida, deu conta das suas pre
ocupações e dos seus reparos, em 
reuniões havidas com o Sr. Minis
tro da Justiça e respectivos Secre

tários de Estado. Dessas reuniões deu o nosso 
Bastonário notícia aos Colegas em recente 
carta-circular.

Uma questão suscitou particularmente a 
crítica negativa da Ordem e só a ela me 
referirei aqui, dada a sua importância: é a 
possibilidade da citação ser feita, em deter
minados casos, por via postal simples.

Tem-se por indiscutível que a celerida
de não pode nem deve pôr em causa a segu
rança dos cidadãos que se podem ver, atra
vés daquela forma de citação, confrontados 
com a existência de um processo judicial, 
em que são demandados, sem o seu conhe
cimento.

É significativo que o mencionado Relató
rio do Observatório Permanente da Justiça 
não tenha, no âmbito das medidas que propôs 
para o combate à morosidade processual, 
preconizado tal modalidade de citação.

A prática, como sempre, mostrará a jus
teza ou o desajuste desta mini-reforma pro
cessual civil, sendo certo que aplicação de 
algumas das suas normas, como as que res
peitam àquela forma de citação, se a tal não 
obstar a declaração de inconstitucionalida- 
de, pode causar danos irreparáveis. ■
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Excelentíssimo Senhor Doutor,

Ilustre Advogado e Director do Boletim

José Ferreira Prada
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iniciativa promovida por esse 
Conselho.” ■

(...) É exacto que o Conselho 
Distrital da Madeira não tomou 
nenhuma posição sobre aquele 
meu artigo nem tinha de tomar, 

porquanto o seu conteúdo e 
I forma lhe são totalmente alhei- 
I os, como rapidamente pode- 
I mos ver.

O seu texto e contexto inse- 
rein-se no conjunto de fls. 42 a 
49 daquele Boletim n.° 9, que 
noticiam, a par de uma resenha 
do V Congresso dos Advoga
dos Portugueses, só mais as Lis
tas dos seus Delegados e os 
textos apresentados pelas diver
sas candidaturas a convite do Sr. 
Bastonário, conforme nota expli
cativa que os precede: (...) As
sim, cada um daqueles dez arti
gos, incluindo o meu, é da exclu
siva responsabilidade de quem o 
subscreve e sendo encimado

seu 
autor apenas para identificar a 
correspondente candidatura, fica

X3Í 
I

Considerando ainda 
que nocscrito publicado há uma 
difamação do comportamento P^0 Conselho Distrital do 
desta sociedade, conotando-o 
com interesses obscuros ou 
sinuosos, o que manifestamen- demonstrada a sem razão da SMS 
te mereceria uma pronta res
posta desse Conselho que infe
lizmente não surgiu na publi
cação seguinte:

“A Sociedade de Advoga
dos Silva. Marques, Sequeira, 
Vieira & Silva |SMS| — So
ciedade de Advogados (...), con
siderando qué o Conselho Dis
trital da Madeira não tomou 
nenhuma posição de distancia- 
mentoe demarcação do artigo ; 
publicado no Boletim da Or
dem dos Advogados n.° 9/ 
/2000, assinado pelo Sr. Dr. 
José Ferreira Prada e intitula
do Conselho Distijtal da Ma
deira, sugerindo ser ã posição 
oficial do próprio Conselho e i 
onde é atacada esta sociedade; ;

/ — _ .Considerando que o Conse- J 
lho Distrital tem por função prin
cipal a defesa dos valores e inte
resses da Advocacia e da Justiça 
na região e no País e não deve 
favorecer com o seu silêncio ata
ques infundamentados e falsos a 
Advogados e sociedades de Ad
vogados inscritos e sempre dis
poníveis às iniciativas desse 
Conselho, colaborando assim em 
atitudes de divisão e confronto 
entre colegas;

Considerando que no refe
rido artigo se atacam Advoga
dos que são deputados regio
nais, individualizados na pes
soa de um sócio desta socieda
de, pondo em causa a sua hono
rabilidade e o seu comporta
mento profissional, quando 
está no exercício de um direito 
constitucionalmente assegu
rado esempre autorizado e res
peitado pela própria Ordem dos 
Advogados;

SMS — Advogados 
Silva, Marques, Sequeira, Vieira & Silva 
—Sociedade de Advogados

"X TO Boletim n." 9/2000 é publicado um artigo assinado pelo 
|\l §r' Dr. José Ferreira Prada e intitulado Conselho Distri- 
1 * tal da Madeira (...), que suscitou uma deliberação da SMS 
— Sociedade de Advogados (...) c no pedido de publicação da 
mesma no Boletim dirigido por V. Exa.(...):

Advogados na parte em que diz 
ser o referido artigo intitulado 
Conselho Distrital da Madeira 
e sugerindo ser a posição oficial 

A SMS — Sociedade de do próprio Conselho.
Advogados e os sócios que dela E depois terei eu, no aludido 
fazem parte vêm repudiar esse texto, atacadooudifamadoocom- 
silêncio cúmplice e até rectifi- portamento profissional da SMS 
cação da posição desse Conse
lho com a publicação de uma 
posição de discordância com o 
teor desse artigo e com a cer
tificação da total legitimidade

...................■

___ -_:± uac_______ :__ t :
O texto constante a páginas 11 e ; ■ 

do exercício da profissão de seguintes do anterior n°l 1/00 do BOA, . ■ 
Advocaciaporqualquerdossó- sob o título “A bárbara Guimarães”, era j 1 
cios desta sociedade, não po- da autoria do Dr. Rogério Alves, cujo i y1
dem colaborar com qualquer nome, por lamentável lapso, foi aí omi- i \ 

tido. Pelo lapso, pedimos desculpas ao 1 
Dr. Rogério Alves, que, tendo amavel- QK 
mente respondido à solicitação do Bo- M 
lelim para nele escrever um artigo, viu 
o seu texto ser publicado sem indicação ■ 
do seu autor, bem como a todos os ufl 
nossos leitores.E'

ou/e do seu sócio Dr. Cunha c ® ' 
Silva ou posto cm causa a hono- 
rabilidade de ambos? z

Uma vez que o artigo em I* 
apreço foi feito exclusivamente ã » 
custa da minha ciência e consci- £ ’ 
ência, reafirmo não só a sua total 
veracidade como a máxima pre
ocupação que tive de não ofen
der alguém, designadamente a 
SMS Advogados ou aquele seu 
sócio e Vice-Presidente da As
sembleia Legislativa da Madeira 
e o que creio ter conseguido 
expressar conforme resulta da 
letra e espírito do mesmo.

Daí que não deva silenciar 
que a SMS Advogados termi
na a sua referida carta não da 
forma mais feliz, mas pelo con
trário dizendo que ela e os seus 
sócios “até rectificação da po
sição desse Conselho com a 
publicação de tuna posição de 
discordância com o teor desse 
artigo e com a certificação da 
total legitimidade do exercício 
da profissão de advocacia por 
qualquer dos sócios desta so
ciedade, não podem colaborar 
com qualquer iniciativa promo
vida pelo Conselho Distrital da 
Madeira”.»
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Carlos Olavo
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À O fim de dezaseis 
/1 anos, Portugal tem 
r-A umnovoProcurador- 

X jk-Geral da República. 
O anterior deixa atrás de si 
um campo devastado.

A prescrição dos pro
cessos-crime acumula-se 
por atrasos na investigação 
criminal, esta parece desen- 
rolar-scsobrctudo ao sabor 
das oportunidades políticas ■ 
ou mediáticas, deixando o 
cidadão comum desprote
gido, generalizam-se as 
condenações sumárias e 
outras formas de ingerên
cia na administração da 
Justiça feitas por alguns 
órgãos de comunicação so
cial, sem suscitar qualquer 
reacção por parte do Minis
tério Público, o qual está 
tão submisso que aceita interpor recursos a 
mando que não cura do respectivo merecimento, 
nem da independência, pessoal c técnica, de 
quem os subscreva.

No entanto, o Dr. Cunha Rodrigues é um 
homem de indiscutível inteligência e prepara
ção técnica e que estava, por certo, bem-inten- 
cionado.

Ainda que de boas intenções esteja o Inferno 
cheio, temos que nos interrogar como e onde é 
que o percurso se perverteu, em termos de afec- 
tar a totalidade da Comunidade Judiciária, dan- 
do-nos assim legitimidade para a interrogação.

A meu ver, o Dr. Cunha 
Rodrigues, tal aprendiz de 
feiticeiro, sucumbiu ao seu 
próprio feitiço, que foi a ten
tativa de utilização da Co
municação Social.

Comunicação Social e 
administração da Justiça 
coabitam muito mal.

A Comunicação Social 
é imediatista c baseia-se na 
impressão que transmite.

A Administração da 
Justiça tem de ser reflexi
va, baseada sobretudo na re
alidade dos factos e sua pon
deração.

Reduzir a Justiça e o 
Direito a souiid bites pode 
ser mcdiaticamente rentá
vel, mas é socialmente peri
goso.

O cenário que cinergc 
dessa redução representa uma distorção da rea
lidade, na qual todos acham que tudo é permitido. 

A partir daí, o sistema da Administração da 
Justiça não só não consegue resolver a confli- 
tualidade existente, como perde os pilares cm 
que tem de assentar.

O pecado do anterior Procurador-Geral da 
República foi o de não ter resistido à tentação de 
ser presença mcdiática.

Ao Dr. Souto Moura, actual Procurador- 
-Geral da República, desejamos as maiores feli
cidades no exercício de tão espinhoso cargo, 
incluindo que saiba resistir às tentações. ■

A tentação



0 NOSSO MUNDO

Germano Marques da Silva centra este seu 
comentário no artigo 82 do Estatuto da Ordem 

dos Advogados, no âmbito do qual o Advogado 
deve abster-se de “discutir, em público 

ou nos meios de comunicação social, 
questões pendentes ou a instaurar". 

Do Advogado espera-se, pois, 
que resista à tentação de 

assumir o papel de actor no 
“palco” montado pelos 

OCS e que cumpra 
as exigências que 

o exercício da 
o 
e



0 NOSSO MUNDO

Germano Marques da Silva

F No nosso tempo, poucos re
sistem à tentação dos média. 

Xi Umacâmaraou um microfo
ne à frente e os mais reservados 
por educação, hábito, estilo ou 
dever, frequentemente perdem 
as estribeiras e dizem o que 
querem c não querem e até, se os 
deixarem, mandam beijinhos 
para a família c para os amigos. 
É a atraeção pelo cspectáculo e 
porventuraaoportunidadepara 
compensara frustração por uma 
carreira no show business com 
que sonharam em criança.

Salvo, pois, si
tuações excepcio- 
nais de necessida
de, é simples e cla
ro o dever dos Ad- 
vogados: nos ter
mos do Estatuto, está impedido 
de discutir, em público ou nos 
meios de comunicação social, 
questões pendentes ou a ins
taurar. Fica ressalvada a es
tratégia de ruptura, que essa é 
outra questão.

Para alguns, o estatuto pro
fissional é letra morta; basta 
veratelevisão,ouvira rádioou 
ler a imprensa escrita, quando 
se trata de casos apetecidos 
pela mórbida curiosidade po
pular. Então, frequentemente, 
também o Advogado deixa de o 
ser para assumir o papel de 
actor, nem sempre à procura 
do estrelato, muitas vezes sim
plesmente por não ser capaz 
de resistir à tentação ou de 
manter a serenidade que o 
exercício da Advocacia lhe 
impõe e para a qual se deve 
preparar.

“1. O Advogado não deve dis
cutir, ou contribuir para a 
discussão, em público ou nos 
meios de comunicação so
cial, questões pendentes ou a 
instaurar perante os tribu
nais ou outros órgãos do Es-À interpôs, vai ou pon 
tado, salvo se o Conselho Dis
trital concordar fundamen- 
tadamente com a necessida
de de uma explicação públi-^ 
ca, e nesse caso nos preciso 
termos autorizados pelo Con 
selho Distrital.

T T Opronunciamentoempú-
V blico ou nos meios de co-
V t municação social sobre 

questões pendentes pode tam
bém constituir crime c consti
tui-o frequentemente, quandoo 
Advogado, nos seus comentá
rios ou declarações, falta ao 
respeito devido aos magistra
dos, aos Colegas, à parte con
trária ou a quaisquer outros 
intervenientes no processo. 
E que o cumprimento do dever 
depatrocínio não abrange, sal
vo nas condições previstas no 
art. 82 do Estatuto—autoriza
ção pelo Conselho Distrital — 
a discussão pública da causa e, 
por isso, não há justificação 
pelo exercício do patrocínio 
quando o dever é excedido pelo 
uso de meios não permitidos.

O excesso dos meios ultra
passa o dever, pode ser crime, e 
nos tipos de difamação c injúria 
não é sequer necessária a in
tenção de ofender.

TT T Deve então o Advogado 
I 1/ entrar mudo e sair cala- 
X V »do? Nem tanto. Há decla
rações que nada têm que ver 
com o conteúdo dos processos. 
Informar que o processo foi 
uma vez mais adiado por falta 
da testemunha ou impedimen
to do tribunal, que continuará 
em próxima sessão ou outras 
que tais, não é discutir ques
tões pendentes, como o não é a 
informação singela de que

T TT Cuidado, pois, muito 
\/ I cuidado com a palrança. 
V J.»O exercício do mandato 

forense é modal e o uso de meios 
não permitidos, ainda que no 
eventual interesse do consti
tuinte, é, por princípio, ilícito 
c censurável. ■

ITT Para a fala dos Advoga- 
I dos,háleivigentc,exprcs- 

111 isa e muito clara. Com efei
to, dispõe o art. 82 do EOA:

TT No nosso tempo, também 
I I toda a gente fala sobre os 
11» processos. Falam os jor
nalistas, por ofício, falam os po
lícias, por vaidade, os magistra
dos, por indiscrição, e falam os 
Advogados por muitas razões, 
quase sempre sem nada a ver 
com o exercício do patrocínio. 
Mas nem por todos falarem, a 
fala do Advogado sobre proces
sos pendentes tem justificação 
ou merece desculpa; é, em re
gra, ilícita, censurável e puní
vel, disciplinarmente sempre, 
criminalmentc algumas vezes.

dera interpor re
curso da decisão. 
Também pode fa
lar do tempo ou 
dizer mal do Go
verno!

Mas é discutir a questão 
pronunciar-se sobre a correc- 
çâo da decisão, sobre questões 
susceptíveis de serem ainda 
apreciadas no processo. Os 
meios de que o Advogado se 
deve servir são só os do proces
so, que deve dominar com mes
tria; não pode servir-se de meios 
extraprocessuais para disfar
çara incompetência ou inabili
dade da sua actuação proces
sual, nem usá-los para tentar 
influir na resolução de ques
tões pendentes. Se discorda do 
sistema, deve escrever artigos 
doutrinários, proferir confe
rências, intervir em debates 
técnicos em que o discuta ou 
intervir politicamente para a 
sua mudança, mas sempre sem 
referência a processo penden
te. No processo em que o Advo
gado intervém deve exclusiva
mente usar dos meios proces
suais.

E, por isso, contrário às nor
mas deontológicas, ao dever do 
Advogado como profissional, 
insurgir-se publicamente con
tra qualquer decisão, procuran
do arregimentar simpatias para 
a sua causa. Essa atitude pode 
ser legítima — e é — para a 
“parte”, é absolutamente con
trária aos deveres deontológi
cos para o Advogado.
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Da dignidade da profissão
Numa altura em que o debate em tomo do patrocínio oficioso está na 
ordem do dia e em que se agrupam as opiniões sobre o modelo a 
adoptar, Pedro Sá entendeu ser oportuno partilhar com o BOA a sua 
posição sobre esta matéria e contestar os argumentos que têm sido 
apresentados na defesa da ‘‘propalada advocacia «por desporto»"

rpEM-SE manifestado, com 
I maior intensidade nos úlli- 
1 mos tempos, uma divergên

cia de fundo no que toca ao 
modelo que deve ser adoptado 
para efeitos de assegurar o pa
trocínio jurídico de quem, por 
não possuir recursos, deve ver 
o seu "Acesso ao Direito” ga
rantido gratuitamente. Esta di
vergência, sentida pela socie
dade — particularinenie no seio 
da comunidade dos Advoga
dos — reflectida nas opiniões 
expressas no nosso Boletim, 
pode caracterizar-se pela opo
sição de dois modelos cujas 
caracteristicas sumárias indico 
em caixa, relativamente antagó
nicos. em termos simplificados 
retem-se então os modelos con
sistentes no seguinte:

10

• L\um outro, de acordo com o 
' UJqual aquele patrocínio deve 
. ser assegurado por Advo-
• gados para o efeito contrata

dos pelo Estado, condigna-
• mente remunerados e exclu- 
. sivamente dedicados a essa
• missão.
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“Tem-se avançado, na 

ntfizrxft 
seguinte calibre: em síntese, 
que o Ádvògad^ domo tltàlai 

de uma funfa)sbcihi, ‘não e 
um mercenário e sim um 

servidor da sociedade, pelo 
que não deve preocupar-se 
com o dinhelrp, qtap cpm a, 

justiça; que não existe qual-; 
quer prova de que p trabalho 

de um de fensor publico 
contratado para 'o efeito fosse 

de melhor qualidade”

Dois modelos 
umobjectivo

ntum primeiro modelo, se- 
^/gundo o qual o patrocínio 
das pessoas de baixos ou 
nenhuns recursos — parti
cularmente as defesas em 
processo-crime — deve fa
zer-se oficiosamente, tarefa 
que deve competir a lodos 
os Colegas, e que c repartida 
maioritariamente pelos Ad
vogados Estagiários: é o mo
delo vigente;

Esta problemática en- - 
tronca, naturalmente, na-’^ 
quela que diz respeito à 
formação dos Advoga- " 
dos e aos moldes em que * 
deve ser concebido o Es- 1 
tágio, embora sobre esta J 
não me pronuncie nesta/; 
sede. Não avançarei tam- j 
bém com considerações À 
relativas aos problemas'! 
c dificuldades que o sis- j 
tema actual acarreia, ati-1 
nentes à qualidade dos | 
patrocínios, já por deli 
mais conhecidas e interi- i 
orizadas pela maioria dos ' 
membros da comunida- j 
de jurídica.

Importa, outrossim, j 
tentar esclarecer alguns;; 
equívocos argumenta-/- 
tivos que. na minha opi-1 
nião, lênt obstado a ?■ 
uma solução real eefec-1

.___



Aliás, não deixa de ser curio-
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Tratar-sc-á 
de mercenários?

T\ EM vistas as coisas, que 
IX devem ser olhadas fria- 
-LJ mente e sem arrogância 
corporativa, c supondo que es
tamos, com efeito, investidos 
numa função social, será essa 
inais relevante que a dos médi
cos, dos enfermeiros, dos enge
nheiros, dos cantoneiros? E que 
não consta que haja represen
tantes destas profissões oficio
sos ou pagos simbolicamente. 
Tratar-sc-á de mercenários?

No que Loca ao segundo 
dos argumentos supra-referi- 
dos, a sua valia afigura-se-me 
tão diminuta — ou nula —, que 
me limitarei a notar que é o argu
mento perfeito para que nada se 
resolva c o melhor dos álibis 
para que nunca se encete uma 
reforma. Com efeito, nem se
quer me parece necessário des
tacar o facto de que, em princí
pio, um patrocínio oficioso será 
levado a cabo com mais dedica
ção, eficiência e competência 
por parte de um Advogado con
tratado para o efeito pelo Esta
do — e, obviamente, remunera
do condignamente —, do que 
por um Colega, estagiário ou 
não, que a isso se vê obrigado 
e que. ainda por cima, não é 
compensado seriamente pelo 
seu trabalho. Parece-mc uma 
questão de bom senso.

Aliás, esse argumento—rec- 
tius, essa petição de princípio — 
equivale a sustentar que não 
deve proceder-se às reformas 
do sistema de Segurança Social, 
da Justiça, da Educação ou da 
Saúde pela simples razão de que 
não está demonstrado — por 
ainda não serem visíveis! — que 
resolvam os problemas exis
tentes.

Não deve esquecer-se, na 
verdade, e para finalizar, que o 
caminho mais curto para retirar 
dignidade à profissão é levar a 
que a mesma seja descurada por 
quem a exerce obrigado, sem 
possibilidade de escolha, e a tí
tulo gratuito, o que julgo não 
acontecer com mais nenhuma 
profissão.

Se, todavia, me dizem que a 
solução sugerida é a mais dis
pendiosa para o Estado, a dis
cussão termina aqui. ■

“(...) Num Estado de Direito onde vigora a liberdade 
de escolha da profissão, numa economia não planifica

• é de mercado, é, ao que julgo, direito de todos nós 
escolher livremente o modo de exercício da profissão 
e a oportunidade do mesmo, ressalvando o respeito 
pela deontologia profissional’’

o é. será tam- ' filantrópica — c escamotear a . as tabelas de honorários se
bém titular da ■ realidade e virar as costas ao pro- • manterem invariavelmente de-
qualidadc de • blema. ' sactualizadas — face ao que
mártir? É que ' Do meu ponto de vista, por- apelidar o patrocínio oficioso 
a nossa pro- . tanto, não cabe — não deve . de “remunerado” não é senão
fissão éo meu ■ caber — aos Advogados esta- ■ mero farisaísmo.
meio de sub- 
sistência, 
pelo que acu
sar-me de ser 
mercenário 
por precisar . gratuita. Isto, não porque — re- ■ pra-expendidas, embora sc re
de ganhar di- • pita-se — esta actividade gra- • conheça que no caso dos Advo-
nheiro com a ’ tuita se revista de menor digni- ’ gados estagiários o problema
Advocacia é . dade, mas porque os Advoga- . tende a ganhar contornos mais
o mesmo que ■ dos estagiários, ao invés do que • dramáticos, como é evidente.

‘ giários o patrocínio oficioso dos ’ Ora, será uma boa solução 
. mais desafortunados, aos quais . estender o dever de patrocínio
• não pode humanamente pedir- • oficioso aos Advogados ditos
• -se lotai empenho e dedicação ’ “seniores”? Estamos em crer que 
\ de alma e coração a uma causa ' não. pelas mesmas razões su-

tna dos problemas, lem-se • apelidar de mercenário o pesca- ' possa pensar-se, sào criaturas 
avançado, na verdade, em dele- dor que nao oferece o peixe aos . que também comem, e que por 
sa do stniu gnu, com argumen- . pobres. Acresce que. num lista- ■ isso necessitam de prosperar na
tos do seguinte calibre: em sin- • do de Direito onde v igora a liber- ' vida.
tese, que o Advogado, como ’ dade de escolha da profissão. ’
titular de uma função social, ’ numa economia não planificada e . so que sejam alguns dos Cole-
nào é um mercenário e sim um . de mercado, é. ao que julgo, direi- ■ gas que defendem a propalada

I servidor da sociedade, pelo que • lo de lodos nós escolher livre- ' Advocacia “por desporto" a te-
I não deve preocupar-se com o ’ mente o modo de exercício da ’ cer comentários que deixam os
i dinheiro, mas com a justiça; que . profissão e a oportunidade do • jovens Advogados, saídos da

não existe qualquer prova de • mesmo, ressalvando o respeito ' escola, estupefactos e com von-
que o trabalho de um defensor ' pela Deontologia Profissional. fade de mudar de vida, como, por 
público contratado para o efei- ’ Assim sendo, como penso . exemplo, aquele segundo o qual 
to fosse de melhor qualidade. • não poder deixar de ser, parece- • quem abre escritório e nào alin-

Assim, a minha posição so- • me que o exercício lucrativo da ' ge, passado pouco tempo, pelo
bre esta problemática ficará no profissãoé inerente à mesma. Não . menos setecentos ou oitocen-
essencial explanada pela respos- . que ela perca dignidade se for • tos contos de honorários men
ta àqueles dois argumentos. ■ exercida gratuitamente, longe ' sais deve fechar o escritório.
Quanto ao primeiro deles, não é, ’ disso. Simplesmente, colocar o ’ pegar numa toalha e ir para a 
em primeiro lugar, absolutamen- . problema nestes termos — con- . praia!
te pacífico que o Advogado seja • trapor o exercício “mercenário” • Tudo isto, sem entrar em 
titular de uma função social. E se ’ da profissão com a actividade ' linha de conla com o facto de



1 — As recentes medidas 
legislativas respeitantes

1 «ao funcionamento do apa^ 
relho judiciário  justificam al
guma ponderação. É o 
por esta via pretendo, 
fazer, abordando fun- j 
damenlalmente a ver-1 
tente civel. aquela eml 
que há várias dezenas

A — Recebeu o actual Minis- 
j tro da Justiça o panorama:I 
Bd «judiciário que temos, com o’, 

correspon- Vè-se, pois, que entre nós — e ' ., poder judicial desacreditado, res-' | 
n se criou . bem — se tem alimentado uma t vaiando sem exagero pelas ruas

_____ _________ —____ ___ ______ . '•

Qmentalidade reformista à voltai*; 
-í do aperfeiçoamento da maquina^ 
f judicial. É que a vida não para e 
/ a moderna tecnologia se tem na

turalmente imposto também no 
sector da vida judiciária.

Venho do tempo em que era 
habitual solicitar-se ao proprio 

y tribunal a sua colaboração na 
2 tarefa de se conseguirem ler man

dados e decisões judiciais, já que 
tudo era manuscrito e quase sem
pre em caligrafias indecifráveis. 
Era outro mundo, em que as rela- 
ções com magistrados e funcio
nários judiciais eram marcada- 
mente personalizadas e quantas ' 
vezes afectuosas.

A verdade, porém, é que a 
própria evolução da vida impõe 
reformas, ja que até as máquinas 
dactilográficas dos tribunais 
(antes do computador) são hoje 
peças de museu...

Como há tempos tive opor-.' 
tunidade de acentuar, são im-, ' 
portantes as reformas proces- » 
suais, não devendo todavia ser 

o cm que comecei a ensaiar os improvisadas à medida de um
primeiros passos na profissão, panorama mais ou menos apo-

G Desde que a exerço fo- calíptico. Pelo contrário, refbr- . 
ram-se sucedendo os có- mar deve ser um acto de sereni-,, 

digos adjectivos — o de dade e de prudência.
1939 (notável reforma proces

sual que destronou o código de 
1876 e a sua legislação comple-

de anos vènTio exercen-
do a minha actividade de 
Advogado que vive o dia a dia 
a escrever aos tribunais e a rece- mentar), o de 1961 e o de 1995. . 
ber deles a inerente i____r_

?! dência oficial. Assim se criou ia'e vai
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ao citando e endereçada para 
o domicílio ou sede que te
nha sido inscrito naquele 
contraio para identifi
cação da parte, ex- J 
cepto se esta ti- yç’;® 
ver expressa
mente con- / 
venci o- ,/ 
nado um < ’ I 
outro \ 
local onde 
se deva consi
derar domiciliada 
ou sedicada para 
eleitos de realização da 
citação em caso de litigio. 
Vai-se tão longe na inoponi- 
bilidade da alteração do domi- 
cílio ou sede que me dispenso . 'L
de aqui reproduzir o mecanis- • W
mo previsto. Sabe-se que a • 
vida é evolução contínua, não ‘
se compadecendo com regi- . “Começa

mes de “residência fixa”... Pois • mal, ao que 
nem sequer esta patente real ida- ’ parece, a luta 
de foi respeitada. É que a partir de í contra a morosida- 
1 de Janeiro de 2001 — data da . ... a tnrin
entrada em vigor do novo diplo- . de da J S Ç 
ma — fica o outorgante de um ; O preço, Obrigando 
contrato escrito (e logo para efei- . desde iogo O outorgante 
to de citação) “amarrado” ao do- . de um contrato escrito 
micílio com que nele se haja iden- * em que assuma obrigações 
ti ficado. . pecuniárias a ficar

Tal corresponde a uma espé- . 'prísioneiro' do domiedio 
cie de condenação por tempo in- • daCijnado ” 

. determinado à pena de “residên- ; ne,e aecunaao-
• cia fixa”. Não se desdenha da “pra- ' celeridade processual, é a mais 

— No que toca ao artigo * ga” que com tal medida se quis . conveniente...
236-A (inovação), estabele- . esconjurar — a das manobras di- • Há que respeitar princípios e 

jce-se o princípio de que nas • latórias dos citados. Não se jus- ‘ valores, não esquecendo nunca

nasci, porém, no “Restelo” onde 
nunca residi. Permito-me, porém, 
discordar de três dos retoques 

; relativos aos artigos 236-A, 646, 
n.° 1 e 651, alínea a). Farei, a 
concluir, algumas considerações

1 que a minha já longa experiência 
me ensjnou e qUe transcendem

<. j aquilo que se estuda nos com- 
rp) pêndios das escolas, cujos mes

tres (ou, pelo menos, muitos
da amargura. Revelou-se determi- deles) não viram nunca fiincio- 
nado e célere no combate à moro- * nar um tribunal.
sidade da justiça, o que as conhe- * 
cidas medidas de 6 e 10 de Agosto . 
passado bem demonstram, com . 
particular expressão no preâmbu- .
lo dos Decretos-Leis n.” 183 e 184/ ' acções para cumprimento de obri- ' tifica todavia que se cure uma , que a cura de um mal não deve
/2000, por aeora os que represen- ’ gações pecuniárias emergentes * “doença” com nova “calamida- . passar por um mal maior... Não é
tam o último retoque na legislação ’ de contrato reduzido a escrito a • de” — a da administração da jus- • esta a sede própria para suscitar a 
—° ’ citação será efectuada mediante ‘ tiça assente na cómoda fixação da *

Sou velho, bem o sei. Não • o envio de carta simples, dirigida ‘ residência que, para efeitos de .

mailto:tradutorjuris@oninet.pt


As medidas 
relativas 

à Justiça Cível

agora imposta. Para ' superiores à alçada da Relação. ’ gistrados qualquer pequena pau-
que a audiência ’ Também conta, neste doiní- . sa para algum descanso.

de discus- • nio, a especifica tradição cultural • Foi prontamente atendido o 
sàoejul- ■ que entre nós se arreigou. Bem se * clamor dos Magistrados, tendo
gamento * vc. uma vez mais aqui, que as ’ sido criada em fins de 1954 a 3.’
decorra . tradições nào são afinal dignas de . Vara Cível coino invocado propó- 

perante o • qualquer respeito desde que, por • sito de aliviar as já existentes. Foi 
tribunal eolec- ’ exemplo, contra elas a União lãiro- ' nomeado seu Presidente o saudo- 

tivo, necessário é . peia levante o dedo, como infeliz- . so Dr. José Abrantes Tinoco que, 
que ambas as parles • mente se verifica no âmbito do • ao cabo de uma brilhante carreira, 

atempadamente o te- ’ segredo profissional — verdadei- * fbi mais tarde aposentado por iinii- 
nham requerido. . ra pedra angular da Advocacia na " te dc idade no Supremo Tribunal
E a este respeito frustran- • saborosa expressão do nosso • de Justiça. Era um Magistrado ,

• íntegro, seguro, bem preparado e
* trabalhador infatigável.

— A propósito dc reformas . Vigorava então, em pleno apo-
menores, apressadas e mui- • geu, o Cód. de Proc. Civil de 1939.

•tas vezes oriundas de con- * Era o que lodos sabemos — uma

te a inerente diminuição de ga- • Bastonário. 
rantias das partes, já que tudo se * 
deixa entregue à iniciativa de lili- . f 
gantes que. quase sempre vitimas • M 
da sua irredutibilidade. se não en- * V__  ________________ ____ 1____________
tendem quanto à própria compo- , versas e murmúrios de bastidores. . obra monumental do Prof. José
sição do tribunal. Era, por isso ■ lamentável é que se não siga a • Alberto dos Reis, agora acusada
mesmo, muito mais defensável a * orientação que há tempos preconi- ’ de fomentadora de não sei quan-
modalidade tradicional a da in- . zei no n.° 8/2000 deste Boletim. ’ tas manobras dilatórias...
tervenção do tribunal colectivo . Porque se não juntam, na • Pois bem, sob a sua égide, tão
— ou o mal menor que o Decreto- • verdade, solidários, disponíveis • célere e exemplar passou a será
-Lein.°375-A/99,de20deSetem- * e sem preconceitos, Magistra- * data a Justiça da 3a Vara Cível, que 
bro preferiu, deixando a composi- . dos (Judiciais e do M. Público) e . em finaisde 1957 era extinta porse

eventual inconstitucionalidade • çào do tribunal à opção de qual- ■ Advogados para, como princi- • não considerar necessária...
da inovadora norma, que parece , quer das partes. Sabe-se como é * pais agentes judiciários, leva- ’ Constitui esta longínqua refe- 
violar clamorosamente a incum- . árdua e delicada a tarefa da fixação . rem a cabo uma serena e exaus- ’ rência, só por si, a inequívoca
bência (dever) que sobre os tribu- • da matéria de facto, que em grande • tiva reflexão sobre os problemas • demonstração de que o mal “não
nais pesa de “... assegurar a defe- ’ parte é atenuada pela experiência * que vêm tornando escandalosa * morava” afinal no Código de Pro
sa dos direitos e interesses legal- . que os juízes tenham da vida. Nào * a morosidade da justiça, que está * cesso Civil de 1939... Outras eram
mente protegidos dos cidadãos..." • é por isso tão dispensável, como • infelizmente a pretender debe- • efectivamente as suas raízes, tan-
(art. 202, n.° 2 da Constituição). " à primeira vista parece, a compo- ' lar-se à custa da diminuição da ' to mais que nas duas tradicionais

Começa mal. ao que parece. ’ sição plural dos tribunais. Deve- ' sua própria qualidade? ’ Varas Cíveis vim a conhecer os
a luta contra a morosidade da . ria. pois, dar-se-lhe toda a prefe- . São demasiado sérios e preo- . mais distintos Magistrados coin 
justiça a todo o preço, obrigan- • rência, o que se não coaduna com • cupantes os riscos que sobre to- ■ quem tive a honra de trabalhar, 
do desde logo o outorgante de * a solução adoptada. ' dos nós ameaçam abater-se para * Com abnegada dedicação, é
um contrato escrito em que as- . . que se nào faça uma trégua nessa . certo, mas continuou a viver-se
suma obrigações pecuniárias a • r —Mais insidiosa do que pa- • verdadeira patologia do “espírito • nelas, como regra, uma invejável ,
ficar “prisioneiro” do domicí- ' \ rece é a inovação constante * de classe”, que persiste em não * contetnporaneidade da Justiça !
lio nele declinado... . J »doart. 651,n." l.alíneaa). . abrir afinal as portas ao diálogo ’ relativamente aos feitos que esta

Faz-se recair, por sua vez, • Antes era motivo de adia- • entre aqueles que vivem e acluam • era chamada a debelar.
sobre os distribuidores do ser- • mento da audiência a impossibi- • do mesmo lado da barricada... * Resumindo e, se me é lícito.
viço postal tarefas para que não * lidade de constituição do colec- ’ ’ concluindo: Não se resolve, de-
estão sequer preparados o • tivo. Agora tal só se verifica se, • —Iniciei a minha carreira em • signadamente sem perda da sua
que virá originar, em breve, um • além dessa impossibilidade, ne- • / meados de 1952, abrindo es- • qualidade, a morosidade da Jus-
novo “caos”, seguramente mais * nhuma das partes prescindir do * » «critério no Porto onde conti- * tiça com medidas legislativas I
nocivo do que o vício que se . próprio colectivo. E — crê-se — • nuo a servir a minha missão — a . ocasionais e improvisadas. An- ■
pretendeu sanar. • semelhante regime revelador da • de pedir Justiça. Havia à data na • tes se logrará tal desígnio com

. doentia perseguição à solenida- * segunda Comarca do País 5 Juí- ’ uma profunda e estrutural re- 
J É velha entre nós a tradi- . de do tribunal colectivo, tudo se . zos e duas Varas Cíveis. A con- . forma da máquinajudiciária que, 
li ção de os julgamentos das • procurando aligeirar, ainda que à • versa entre Magistrados, Advo- • sem esquecer os progressos da j

. I tacções ordinárias serem fei- ’ custa da subaltemização das ga- * gados e todos os operadores ju- ’ tecnologia, tome na devida con
tos com intervenção do tribunal , rantias das parles. É, ao que se vê, . diciários—que então viviam num . sideração a necessidade impe-
colectivo. Àssim continuou a ser . o próprio legislador o primeiro a • sadio ambiente de relações pes- • riosa de se redimensionarem os
após a reforma de 1995. Logo fo- ' proclamar uma depreciativa va- * soais—era sempre a mesma. Não * seus recursos humanos para
ram retocados, porém, os art. 512, , loração do tribunal colectivo, * se falava, com efeito, fosse do ’ que se nào perca na teia da
n.° 1 e 646 no sentido de a qualquer . transformando-o em excepção • que fosse, sem se resvalar no • burocracia, a que somos tão pro-
dos litigantes assistir o direito de ■ relativamente ao regime anterior • drama do incomportável volume • pensos, o esforço daqueles que
requerer a intervenção do tribunal e — aquele em que a sua interven- ’ de processos, sempre em cres- * exercem a alta missão de dar a
colectivo. Mais radical é a solução . ção era imperativa nas aeções . cente e que não permitia aos Ma- . cada um aquilo que é seu. ■
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A massif
c

e a modernizaçã 
da Justiça

li
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0
p tério Público). Pois bem: pare- ’

Erguendo-se contra a opinião generalizada de que há escassez de juízes em 
Portugal, Paulo PerêITã Gouveia? magistrado judicial, apresenta-nos neste 
artigo os argumentos nos quais assenta a sua defesa da não massificação 
da judicatura. Em seu entender, e aproveitando os exemplos de alguns 
sistemas europeus modernos, o principal empreendimento do poder polí
tico nesta área deveria ser a modernização do sistema judiciário nacional

. -  Paulo Pereira Gouveia*

• sendo moldado desde o 25 de • dactilógrafo e que se dote o
• Abril por pressões corporati- * juiz de um <
‘ ‘ , vo; <

• pretendemos aqui tratar ape- • posição processual ou insti- • mente dirigir e ser responsabi-
. « J______  - onlmnfz» <3 zlrv CPU Tri«

IIZ.UW Í7V1V IIUUUIIIU w ■ *b „

sificar os titulares dos tribu- ’ ignorância/timidez ou propo- ’ bunal, para o que é necessário U

g do MP) a mais. * Antes de mais, é cristalino • lador.
Então, por que motivo tan- ’ que o <

tos e tão importantes respon- . rio nacional não e moderno. ,

como o alemão e o austríaco, 
nas áreas cível, penal ou admi
nistrativa. O que não se pode 
é crer que o aumento do núme
ro de juízes e de magistrados L 
não judiciais vai resolver o 
problema da morosidade e da 
ineficácia judiciária (que não 
apenas judicial).

Massificar a judicatura é 
transformar o juiz cada vez r 
mais em simples funcionário, 
desprestigiando e encami
nhando para a falência econó
mica o sistema. Parece, sim, 
que a solução entronca na ne
cessidade de represtigiar a 
função do juiz dentro e fora do . 
processo e levar a sério o pnn- - 
cípio da igualdade de armas 
entre as partes, sejam elas 
particulares ou entidades pú
blicas, seja no Processo Civil “ 
(onde tal desiderato já se ■■ 
consegue), seja no Processo 
Penal (ainda muito longe da 
igualdade processual entre 
a acusação e a defesa), seja 
no contencioso administra
tivo e fiscal (onde também já 
se conseguiu um sistema equi- 
tativo. a aperfeiçoar ainda) • 
Por outro lado, impõe-se do- 
lar o sistema de respeitabili- ;- 
dade e eficácia quanto à exe- J 
cuçào das sentenças, sob jl 
pena de a convicção de impu- 5 
nidade continuar a ser uma 
triste realidade. --i

É preferível, a bem da elicá- j 
cia e da poupança de recursos J 

 humanos c financeiros, que o “
juiz não seja pago para fazer de

T-t frequente ouvir-se dizer que * da mais juízes? O mesmo se • sendo moldado desde o 25 de • dactilógrafo e que se dote o ij
1-4 há falta de juízes (o mesmo ' poderia perguntar quanto aos ' Abril por pressões corporati- ’ juiz de um escriturário privati- j
L/se diz quanto aos magistra ’ agentes do MP; no entanto, ’ vas de quem antes não tinha a . vo: que o juiz possa efectiva- §

r dos que representam o Minis- • pretendemos aqui tratar ape- . posição processual ou insti- . mente dirigir e ser responsabi- .
L’ tério Público) Pois bem-pare- ‘ nas da inconveniência de mas- ’ tuciona! mais saliente e por • lizado pelo trabalho do seu Tri- ;
0 ce-nos exactamente o oposto. ’ sificar os titulares dos tribu- ; ignorância/timidez ou propo- ’ bunal. para o que é necessário U
0 Há jures de direito (e agentes . nais, os juízes. . sitada ambiguidade do legis- . dar meios ao juiz; que não se j

‘ '~i a mais ‘ Antes de mais, é cristalino • lador. • caia na tentação fácil de colo- |
Então por que motivo tan- ’ que o actual sistema judicia- * E daí ser necessário alterar • car o poder político a fiscalizar 

’H ’ ■  ‘o sistema, aprendendo com . “
LU3 V lUU lailL/vri iiu iivj v -  --------------------- * . k i

0 Sáveis do Estado querem ain- • E do inicio do século XX; vem . sistemas europeus modernos. .
L ■ uu u-4 c- ku ua sa ca u_j ■=> c=3 i-J rei ee sa na tss a eu cidciEJuaciasjtsiejui uj e..



TRIBUNA

0 Sistema

'■ oficiais dc justiça dependem totalmentedo poder político.

o juiz: que não se confundam

I 
0

A massificaçâo 
da judicatura 

portuguesa

por sua vez, os tribunais, os juízes (magistratura 
■judicial), movem-sc e decidem de acordo com as leis que 

o poder político democrático faz;

Q a chefia do MP(magistratura não judicial, que represen- 
L, ta o Estado eseus interesses) depende, muito ou pouco, do 
poder político, o que, aliás, se nos afigura uma opção lógica;

1 é que não são os juízes que fazem as leis e é certo que não 
1 < se pode dizer que os juízes não as têm aplicado, pelo que 
não c moralmente aceitável um sistema legal que permita 
ao poder executivo dizer que a “crise da Justiça” assenta 
na independência dos tribunais e na autonomia do M P, bem 
como na falta de meios;

Je os meios dados aos tribunais, ao MP, às polícias e aos 
11oficiais de justiça dependem totalmentedo oodernolítico.

IZ a Constituição que 
“toda a instrução é da 

competência de um juiz”; e, 
no entanto, o nosso Pro
cesso Penal dá competên
cia a um juiz não para “toda 
a instrução”, mas sim c ape
nas para uma eventual e di
minuta instrução. Resta, 
portanto, apelar ao poder 
legislativo que ou mude o 
Processo Penal ou, pasme- 
se, adapte a Constituição à 
lei ordinária.

[j ra sa ra ct ej ra □ i

1
T"l logicamente imperioso que o povo possa rcsponsabili- 
H zar o poder político democrático no caso de o sistema não 
XJ funcionar bem:

r rs mra nM era r --< >-. • .Tsn

8 j | 
I 
I 
If» 
I 
I 
I
L;......................
ií os poderes-deveres dos vá- 
'• rios intervenientes no pro

cesso com ambiguidades: 
que a regra em todas as inter- 
venientes no processo com 

í; ambiguidades; que a regra em 
[j todas as jurisdições seja o 

: tribunal singular e não o tri
bunal colectivo: que a revi- 
são constitucional seja cora- 

• josa e pragmática nesta sede; 
que se deem mais meios às 

"■ policias e se "desmistifique” 
r a actividade e os poderes des- 
k se importante órgão que é o 
d Ministério Público, como re- 
.. presentante do Estado; que 
B se possibilite que outras ma- 
r gistraturas não judiciais 
: (como a Provedoria de Justi- 
- ça) solucionem litígios meno- 
i; res; que as diligências de pro- 
T va sejam todas gravadas, de 
n preferência em vídeo; e final- 
p mente, que se acredite, prag- 
L maticamente que no proces- 
0 so só há e só pode haver um 
B sujeito imparcial, o Juiz ape- 
p sar de todos estarem sujeitos 
X a legalidade.

■ HIZo Tribunal Constitucio- n
U nal que o estatuto dos juí- U 

tói zes é da competência exclusiva j
■ da Assembleia da República, 
| que o estatuto do MP e seus 
I agentes é da competência rela- 
I tiva da AR e, evidentemente, 
I que o Conselho dos Oficiais de 
I Justiça não pode ler poder dis- 
I ciplinar sobre esses íuncioná- 
I rios. No entanto, nada parece 
I ser claro, para muitas pessoas,

já que as leis não são claras, o 
que parece propositado.

detrimento das regras do bom *1 
senso, da eficácia e racionalida- ” 
de de meios. Ha que acentuar a n 
não jurisdicionalização do MP e „ 
a não massificaçâo das magis- 
traturas. Não obstante, parece 0 
que novos e positivos ventos se Q

8 
D

0 
D
8

* Paulo Pereira Gouveia é juiz lj 
de Direito do Tribunal Cível e do n 
Tribunal Administrativo eTribu- ■ 
tário do Funchal

0 E3 ra rr-i r—i r-i c=3 rB

avizinham até à próxima revisão 
constitucional inclusive: maior 
autonomia da Policia Judiciária; 
represtigiar a função do juiz den- 
tro e fora do processo; manuten- í] 
ção da separação de carreiras n 
entre a magistratura judicial e as 
magistraturas não judiciais; di- “ 
minuição de intervalos proces- I 
suais pré-decisórios; natural j] 
desjurisdicionalização da função n 
do MP; clarificação da posição 
do MP ante o poder executivo, ® 
do qual o MP deve depender (v. J 
Freitas do Amaral, Sumários de j 
Introd. Ao Dto., Lx, 1998). espe- I 
cialmente se for instaurado o « 
princípio da oportunidade da “ 
acção penal; maior eficácia e la- s 
titude à instrução criminal, não a [] 
subalternizando ao inquérito; h 
criação de uma audiência preli- h 
minar em vez do 1interrogató- 
rio judicial de arguido; sujeição d 
a julgamento de arguido só após ” 
a pronúncia do J1C, com ou sem 
prévia instrução.

Assim o desejamos. ■
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Crédito Habitação Barclays BARCLAYS

Com o Crédito Habitação Barclays Zero x Zero* só paga a primeira prestação 
depois de 6 meses.
Uma oportunidade única para comprar os móveis com que sempre sonhou 
ou para simplesmente aplicar o seu dinheiro. Além disso, o Barclays oferece 
os juros dos primeiros 6 meses e um conjunto de vantajosas ofertas 
promocionais.
Com o Crédito Habitação Barclays Zero x Zero, tem ainda a possibilidade 
de optar por uma competitiva taxa fixa, a 5 anos, de 6,95%**, em que a sua 
prestação mensal não muda durante este período ou por uma taxa variável 
em que a sua prestação mensal acompanha sempre as subidas e descidas 
das taxas de juro.
Venha ao Barclays e faça um Crédito Habitação Zero x Zero. Um crédito 
que começa bem e continua ainda melhor.

Zero de prestações nos primeiros 6 meses.
Zero de juros nas primeiras 6 prestações.

•Válido para operações aprovadas entre 13 de Outubro de 2000 e 15 de Janeiro de 2001. desde que a contratação e utilização dos 
fundos ocorra até 31 de Janeiro de 2001. Aplicável a créditos do Regime Geral, superiores a 10.000 contos e prazo mínimo de 5 anos.

•*TAE (Taxa Anual Efectiva): 7,1757% calculada nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei 220/94 de 23 de Aqosto, para 
um financiamento de 10 000 contos por um prazo de 25 anos, excluindo seguro de vida, seguro de incêndio e despesas de avaliação 
e documentação. Esta taxa c válida para as actuals condições de mercado.

Nota: As taxas referidas só se aplicam a clientes com domlciliação de vencimento e que subscrevam um Seguro de Vida com cobertura 
de Invalidez absoluta e permanente comercializado pelo Bardays Bank (produto Barclays Vida y Pensiones - Agência Geral em Portugal)
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rem o que consideram ser os ' artigo618doCPC,quefixacomo 
seus legítimos interesses.

A mini-reforma do Código de Processo Civil levada 
a cabo pelo Decreto-Lei 183/2000 de 10 de Junho, 
manifestou-se também em sede de prova testemu
nhal. E fê-lo porventura de forma inconstitucional, 
pondo em causa o direito fundamental de acesso à 
Justiça. Esta é a opinião de Joaquim Pires de Lima 
e que já foi publicada na edição do Jornal "Público" 
de 30/08/00

i1

— No actual Processo 
Civil, a testemunha, como 

meio de prova, tem assumido 
dignidade e autonomia indis- 
cutíveis, embora por vezes já 
tenha sido objeeto de confu
são com a prova documental 
(artigo 639 — depoimento 
apresentado por escrito).

a rt^****

i Utilizando uma redacção ‘
I deficiente, em que abundam . ploma em causa não assume . 
1 ios gerúndios (“sendo”, “va- • apenas aspectos negativos no • 

lendo”, “evendo”, “havendo”, * plano estético-formal, mas cria ' 
“podendo”, “julgando”, etc.) que ’ dificuldades de interpretação ’ 
está mais próxima do “mau brasi- . nas normas e de integração em . 
leiro”, do que do “deficiente por- ■ cada instituto do Código de Pro- • 
tuguês”, o Decreto-Lei 183/2000, ’ cesso Civil. ’
de 10 de Agosto, pretende intro- . Os aspectos técnicos das al- . 
duzir a mini-reforma do Processo • terações interessam, sobretudo, • 
Civil, que, segundo o Govemo, ’ aos juristas, e serão certamente ' 
mais convém à aceleração dos ’ tema das revistas da especiali- , 
processos judiciais. • dade, mas julgamos que afecta o .

[L.

vação da lei ocorra em período * legislador vibra o que conside- ’ embora oferecida por uma das ' artigo 638), e não são admitidas
de férias judiciais, parecendo ter ò ramos ser “a última machadada” . partes, devia considerar-se como * quaisquer condutas das partes,
como objectivos, por um lado, • na prova testemunhal, já que a • estando ao serviço da verdade . dos advogados ou do tribunal,
colher de surpresa os cidadãos, * testemunha é o meio de prova ’ processual e da Justiça. • no sentido de influenciar o depoi-
e, por outro lado, evitar as críti- * mais usado pela generalidade O dever de testemunhar era * mento (n.° 3 do artigo 638).
cas justas e oportunas ao legis- . das pessoas que recorrem aos . um dever cívico, como resulta, . A jurisprudência da Ordem 
lador. • tribunais cíveis para sustenta- • aliás, da regra que se extrai do • dos Advogados aponta mesmo
18

. excepções os casos em que é 
■ legitima a recusa a depor.

A “Em nosso entender, o De- * E pela função que tem no 
/ creto-Lei n.° 183/2000 trans- processo, a testemunha deve 

Lá «formou o Processo Civil em • prestar juramento (artigo 559) e 
meio de defesa dos interesses • deve submeter-se a um interro- 
dos mais ricos e poderosos e, ao ' gatório preliminar do juiz, para 
mesmo tempo, veio 'estimular a . apurar as suas relações com as 
preguiça' dos juízes da l.a ins- ■ partes ou o interesse na causa, e 
tância, posto que os dos tribu- ' assim determinar a maior ou 
nais superiores já não carecem . menor credibilidade do depoi- 

A deficiente redacção do di- ’ desse estímulo”... • mento (artigo 635).
A lei confere tal importância à 

’ prova testemunhal que permite 
. ao tribunal tomar a iniciativa do
• depoimento (artigo 645) e até 
' obrigar a testemunha a depor, 
. fazendo-a comparecer no julga-
• mento sob custódia, se faltar sem 
' justificação (n.° 3 do artigo 629). 
. Assume grande dignidade e
• independência a pessoa arrolada 
' como testemunha, já que lhe são

O certo é que a testemunha . dados poderes para consultar o 
Lamentamos que esta ino- • cidadão comum a forma como o • devia servir a verdade material e, . processo antes de depor (n.° 6 do



para a norma deontológica con- Se a declaração exarada no '

2.21

pótese,

19

Além disso, o art. 630 
da mini-reforma do referi
do D.-Lei determina que “a 
inquirição não pode ser 
adiada, sem acordo expres
so das partes, por falta de 
testemunhas de que a par
te não prescinda”.

— Foi neste quadro legal, 
e sem alterar qualquer 

dos artigos do CI’C que reieri- 
mos no ponto 2.1, que o I). 
Lei n.u 183/2000 veio es
tabelecer, no artigo 257, 
que “as notificações que 
tenham por fim chamar 
ao tribunal testemunhas 
......são feitas inedianle 
expedição de carta sini-

i]—O legislador não se deu 
conta, na sua febre volum 

tarista.da incompatibilidade 
desta mini-refoi ma do Pro
cesso Civ il com as normas do 
Código que não foram altera
das, deixando aos tribunais a 
tarefa complicada de conci
liar normas contradítoríâB

so, não foram • 
revogadas.

Se a declaração exarada no * Na realidade, só será dada, ’ 
suetudinána que impede os Ad- . processo pelo funcionário judi- . por acordo das partes, uma se- .
vogados de contactar as testemu- • ciai, de que mandou cana de • gunda oportunidade para de- •
nhas antes de estas deporem, para • notificação à testemunha, se • por... tomando aplicável o novo ‘

"Em nosso entender, o Decreto-Lein.s 183/2000transformou o Processo 559, *629’ 2.3 
Civil em meio de defesa dos interesses dos mais ricos epoderosos e, ao 635,638 — 3 e • 
mesmo tempo, veio 'estimular a preguiça'dos Juizes da 1.s instância, 645 do CPC, * 
posto que os dos tribunais superiores já não carecem desse estimulo..." clue> apesar dis- .

(iíicaçiio. Deste ’ Mas para convencer o tribu- 
modoleviano,o • nal do "grave inconveniente 
legislador aca- • para a descoberta da verdade" 
hou com a pro- ’ que resultará de não ser adiniti- 
va testemu- . da a depor a testemunha faltosa, 
nhal.clransfor- ■ terá a parte interessada no depoi- 
mou a legítima ‘ mento, através do seu Advoga- 
recusa a depor ’ do, que antecipar em juízo, o que 
(artigo 618), de • a testemunha cm questão sabe e 
excepçào, em * 0 que ela vai dizer sobre a causa, 
regra. ' Para tanto, terá ccrtamentc que

Com a nor- . contactar a testemunha e, o que é 
ma do artigo ■ mais absurdo, terá que dar a co- 
630, do DL 183/ * nhecer ao tribunal e ã parte contrá- 
/2000, transfor- ' ria o teor do depoimento, antes de 
mou-se a teste- • ele ser livremente prestado, 
munhaemmera • Deste modo, quem presta 
serventuária ‘ depoimento em Processo Civil 
das partes, reli- . passará a ser um mercenário ao 
rando-lhe a dig- • serviço da parte, por esta ins- 
nidade proces- * truído sobre a verdade que mais 
suai e fazendo ’ lhe convém, perdendo toda a 
perder todo 0 • credibilidade perante 0 tribunal, 
sentido às nor- • 
mas dos artigos 
559, 629 — 3, ’

nhas antes de estas deporem, para • notificação à testemunha, se • por... tomando aplicável o novo ' Mas a propósito da prova 
evitar qualquer sugestão que pos- ’ pode considerar prova auténti- ’ art. 630 à testemunha (faltosa) ’ testemunhal, tendo em conta as
sa levar 0 depoimento a afastar-se . ca do envio da carta, a prova da . que não possa ter qualquer in- • inovações do DL n.° 183/2000
da verdade (Parecer do C.-Geral. • recepção da carta de notifica- • fluência na verdade material e • referida no ponto 2.2, bem pode
aprovado em sessão de 28.12.98 ’ ção passa a depender da vonta- ’ cujo depoimento não possa afec- ’ suceder que venha a ser limitado
— Proc. E/974-A e Parecer do ’ de da testemunha, presumin- ’ tar qualquer das partes. . 0 direito de acesso à Justiça, 
mesmo CG — Proc. E-9/99, apro- . do-se que não recebeu a carta, . Para que seja 0 tribunal a dar • consagrado no artigo 20 da CRP,
vado em sessão de 18.02.2000). • se faltar à inquirição, sem que se • tal oportunidade à testemunha e ’ naqueles casos em que a prova

* lhe possa impor a justificação ' considere aplicável a norma da . dos factos que integram 0 direi-
j ’ da falta. ' al. b) do n.° 2 do artigo 629, será • to invocado pelo autor em tribu-
j . A falta da testemunha faz . preciso que reconheça que a falta ’ nal é exclusivamente testemu-
i • presumir que não recebeu a no- • da testemunha resulta de impos- . nhal. como sucede, por exemplo,

sibilidade tem- • na usucapião, quando resulta
porária e que ' de posse sem título, ou nos tão
“existegrave in- ’ vulgares créditos não documen-
conveniente . tados.
para a desco- • O novo regime de “recruta- 
berta da verda- ’ mento de testemunhas” permite 
de na sua não . supor que só quem tiver dinhei- 
audição” (s/c). • ro para “convencer” as pessoas 

Só nesta hi- ' a deporem em tribunal, logrará 
pótese, para * plenamente 0 acesso à Justiça, 
além da situa- ■ E, sendo assim, pode bem 
ção prevista no • ser que algumas normas do DL 
artigo 630, será ' n.° 183/2000 venham a ser consi- 
adiada a inqui- . deradas inconstitucionais, por 
riçãoeaindapo- • ofenderem, pelo menos em con- 
derá ser ouvida ’ ereto, e de modo intolerável, o 
a testemunha . direito fundamental previsto na 
faltosa. • referida norma constitucional.!



CONVIDADO ESPECIAI,

Rui Chufes

O nosso Convidado Especial des
ta edição vem das artes plásti
cas. O escultor Rui Chafes, cuja 
exposição intitulada "Durante Á 
o Fim” decorre actualmente Ã 
e em simultâneo no Museu Êk 
de Arte Moderna de Sintra, A 
no Palácio Nacional da 
Pena e no Parque Históri- A 
coda Pena, escolheu, no m 
seu contributo para o J| 
nosso Boletim, ilustrar 
um texto de Robert 
Musil sobre a Justi- 
ça, retirado do pri- '' 
meiro volume do li
vro "O Homem Sem 
Qualidades” 
(Edições Livros do Brasil)

A CRESCE infelizmente o facto de os psicólogos, cujo oficio seria 
/\ oporem-se aos juristas, se mostrarem habitualmente muito mais 

XXtimidos do que aqueles no exercício da sua profissão. Só 
consideram realmente doentes aquelas pessoas que eles não 
podem curar, o que é ligeiramente exagerado, uma vez que 
também não conseguem curar os outros. Distinguem entre as 
doenças mentais incuráveis aquelas que, com a ajuda de ^3 
Deus, melhoram por si ao cabo de algum tempo e por fim /W' 
aquelas que o médico não pode curar melhor, é certo, ^B 
mas que o doente pode evitar, se admitirmos, claro 
está, que a intervenção da Providência faça agir a B*--' 
tempo, sobre ele. as considerações c as influências B íi 
indispensáveis. Este segundo e o terceiro grupo i 7 
fornecem os escassos enfermos que o anjo da Me- B ■ s 
dicina se dispõe a tratar como doentes quando calha í « 
pertencerem à clientela particular, mas que abando- B 
na timidamente ao anjo do Direito quando eles se lhe B “ 
deparam entre a clientela legal.

20

/A que caracteriza esses infelizes é o facto de não possuírem 
I (apenas uma saúde, mas também uma doença suficiente. A 

natureza tem uma curiosa predilecçào pela produção em série 
de casos como este; natura non fecit saltus, ela dá saltos, gosta 
das transições, e também, numa escala muito maior, mantém 
igualmente o mundo em estado de transição entre a imbecilidade 
e o juizo. Porém, a jurisprudência não se dá conta disso. Ela 
declara: non datur tertium sive médium inter duo contradicto- 
ria. isto é: o Homem ou está ou não está em condições de agir 
ilegalmente, porque entre os dois contrários não existe um 
terceiro ou meio-termo. Graças a essa capacidade, ele fica sujeito 
ao castigo; graças à sua qualidade de Homem punivel, lorna-se 
pessoa jurídica e, como pessoa jurídica, tem direito aos benefí
cios suprapessoais da lei. Quem não compreender isto imedia- 
lamente. que pense na cavalaria. Quando um cavalo se assusta 
a cada tentativa que fazem para o montar, é tratado com a maior 
solicitude, reservam-lhe os arreios mais macios, os melhores 
cavaleiros, aveia da mais fina, os tratamentos mais pacientes. Em 
contrapartida, quando um cavaleiro comete qualquer falta, me
lem-no numa prisão cheia de pulgas, retiram-lhe comida, põem- 
-Ihe algemas nas mãos. Esta diferença de tratamento assenta no 
facto de que o cavalo pertence simplesmente ao reino empírico 
dos animais, ao passo que o dragão pertence ao reino lógico- 
-moral. Neste sentido, o Homem dislingue-se do animal e, pode
mos acrescentar, também do alienado, visto que, possuindo 
qualidades intelectuais e morais, está em condições de agir 
ilegalmente e de cometer um crime; uma vez que, acima de tudo, 
é a sua qualidade de Homem punível que faz dele um ser moral, 
é compreensível que o jurista se agarre ferozmente a isso com 
unhas e dentes.

que havia a dizer acerca de Moosbrugger do ponto de vista 
■jurídico resumia-se numa simples frase. Moosbrugger era 

1 I um desses easos-limitc que a jurisprudência e a medicina 
\-X legal deram a conhecer aos profanos sob o nome de “respon

sabilidade restringida”.



CONVIDADO ESPECIAL

TSTO não exclui, é certo, que existam pessoas cujo estado e 
I predisposições tomam difícil a resistência aos “impulsos crimi- 

-Lnosos” e impossibilitam o “regresso ao caminho direito”, para 
nos servirmos mais uma vez das expressões consagradas; Mo- 

osbrugger era uma dessas pessoas a quem determinadas circuns
tâncias, que deixariam outros indiferentes, bastavam para deter
minar uma infracção. Porém, segundo o parecer do tribunal, 
Primo: as suas capacidades intelectuais estavam intactas de 
modo que, se tivesse feito uso delas, o acto poderia ter sido 
evitado; não podia, portanto, em boa razão, ser excluído da 
responsabilidade penal. Secundo: um sistema judiciário bem com
preendido exige que todo o delito seja punido quando é executado 
voluntária e conscientemente. Tercio: a lógica jurídica admite que 
todos os alienados (com excepção daqueles que deitam a língua 
de fora quando se lhe pergunta quanto é sete vezes sete, ou que 
dizem Eu quando deviam dizer Sua Alteza Imperial) possuem um 
mínimo de discernimento na determinação e que teria portanto 
bastado um esforço particular da inteligência e da vontade para 
reconhecer o carácter ilícito do acto e resistir aos maus impulsos. 
Isto era o menos que se poderia exigir de indivíduos tão perigosos!

TL jT OOSBRUGGER era precisamente um desses casos. No de- 
\ /I curso da sua vida honrada, apenas interrompida pelos extra- 

JLVJl vasamentos de uma inquietante embriaguez de sangue, fora 
com frequência encerrado em asilos para em seguida lhe darem a 
liberdade, passando umas vezes por paralítico geral, outras por 
paranoico, epiléptico ou ciclotimico, até este último processo no 
qual dois médicos-legistas particularmente conscienciosos lhe 
haverem restituído a saúde. Claro, na sala cheia de gente não se 
encontrava ninguém (nem eles próprios), convencido de que 
Moosbrugger não era de uma maneira ou de outra um doente; mas 
não de modo a corresponder às condições postas pela lei e assim 
foi reconhecido como um cérebro consciente: de facto, quando se 
é parcialmente enfermo, os professores de Direito acham que se 
é também parcialmente são: se é parcialmente são, também se é 
capaz de ter discernimento, pelo menos parcialmcnte; c se se é 
capaz parcialmente, o mesmo é dizer-se que se c inteiramente 
capaz; porque, na opinião deles, o discernimento consiste na 
possibilidade de a pessoa se determinar livremente, quanto a um 
certo acto, sem sofrer qualquer constrangimento, quanto a um 
certo acto, sem sofrer qualquer constrangimento irresistível. Não 
se pode simultaneamente dispor dessa possibilidade e estar-se 
privado dela.

/"X S tribunais assemelham-se a adegas onde dorme dentro de 
í I garrafas a sabedoria dos nossos bisavós; quando se abrem 
Vz essas garrafas quase nos dá vontade de chorar ao descobrir
mos a que ponto o esforço de precisão do Homem, chegado ao 
último grau de fermentação, se tomou intragável. Parece, no entan
to, que consegue embriagar aqueles que se não deixaram endurecer. 
É sabido que o anjo da Medicina, depois de ter assistido durante 
algum tempo aos debates dos homens de leis, esquece muitas vezes 
a sua própria missão. Fecha então as asas com um estalido e 
dir-se-ia que se transforma, na sala do tribunal, no anjo de reserva 
da Jurisprudência. ■
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séc. XX. Lida a história com sufi
ciente frieza e recuo, nem se vê 
como pudesse ser de outro modo, 
espécie de fatalidade que moldou

a uma fronteira invisível que, já na 
altura, marcava a diferença entre

os Estados europeus e outras 
entidades, mas pelo menos havia 
um esboço de aproximação á igual
dade entre as parles. Quanto ao 
continente africano, as coisas 
passavam-se de forma substan
cialmente diversa, uma vez que 
nem se admitia a existência de 
relações reguladas pelo Direito 
entre as diferentes entidades afri
canas e os Estados europeus. 
Estes, embora de forma tardia, 
voltaram-se para o que, de facto, 
estava bem perto — afastado das 
cogitações expansionistas o con
tinente americano, até por força 
de uma doutrina a que o sr. Mon- 
roe deu nome. Em termos muitos 
simples, era nisso que consistia o 
sistema de conquista, vigente em 
toda a sua pujança na África sub- 
sariana do séc. XIX, em respeito
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africano era de apropriação, se
gundo um sistema justificativo que 
nem sequer se aproximava daque- 
loutro que valia para algumas en
tidades como o Império Otomano, 
e que ficou conhecido como siste
ma das capitulações. Este era in
justo. regulava as relações entre

entre os Estados europeus e o 
continente africano até meados do

os destinos, não só dos africanos, 
mas de muitos dos Estados domi
nantes (como Portugal, como a 
Bélgica), eles próprios marcados, 
na sua história, por aquilo que con
sideravam legitimo—ou até desíg
nio “superior”—moldar. Também 
juridicamente, a História não “po
dia” ter sido outra. A matriz do 
Direito Internacional, tal como o 
conhecemos, foi, é e será o Estado. 
Não quer isto dizer que, entrados 
na zona conturbada da subjectivi- 
dade internacional, sc não admi
tam outros sujeitos, alguns defini
tiva e pujantemente afirmados 
(como as organizações internacio
nais), outros aqui e ali, mas em 
crescendo (como o indivíduo), 
outros a baterem à porta, mas ainda 
a tentar perccber-se como esta vai 
ser aberta (a humanidade, a “opi
nião pública internacional”, algu
mas entidades trans ou multina
cionais). A questão não é essa, 
antes a da natureza primária que se

Neste artigo, Azeredo Lopes dá-nos conhecimento das condicionantes histó
rico-culturais que têm contribuído para uma visão muito própria do Direito 
Internacional no continente Africano. Prisioneiro da Carta de Berlim e do pós- 
-colonialismo, o ordenamento internacional em África debate-se entre a 
espontaneidade das regras que tutelem os direitos humanos e as regulamen
tações externas das Nações Unidas, muitas vezes fundadas em postulados 
claramente europeus e sem correspondência nas culturas subsarianas

vel que estava ao alcance da mão. 
Aqui se deve procurar alguma da 
explicação para muita da grandeza 
e miséria das relações conturbadas

p.JL te africano foi durante sécu
los espaço de conquista. Juridica
mente. não se integrava, por ra
zões óbvias, na esfera do direito 
“internacional" tal como este era 
aplicado a um conjunto de Esta
dos que. no essencial, se encon
travam no continente europeu e 
americano. Desta fonna, o espaço

bre as relações recíprocas entre 
ocupantes, imbuídos fonnalmente 
da vontade e missão civilizacio- 
nais. para além do ganho apetecí-

OR razões várias que os 
historiadores muito melhor 
podem explicar, o continen- expoentes de domínio.

Na prática, porque não se reco
nhecia dono aos espaços africa
nos. a forma de a ocupação se 
realizar não dizia respeito aos habi
tantes daqueles espaços, mais ou 
menos organizados, mais ou me
nos tribais, com uma organização 
social e política mais ou menos 
sofisticada. Versava, isso sim. so-

rcconhcce aos sujeitos estaduais. 
Nesta medida, faltando numa rela
ção um ente estadual, o Direito 
Internacional clássico regulas a o 
problema em favor do sujeito pri
mário. Por exemplo, perdoando- 
se-nos a simplificação: se no con
tinente africano, em muitos casos, 
a organização social e política não 
obedecia à fonna de organização 
estadual, o desuno das diferentes 
comunidades humanas que lá vi
vessem (em muitos casos, com for
mas de apuro de regulação da con
vivência bem mais elaboradas do 
que quem lá chegava conseguia 
perceber) linha de ser decidido en
tre Estados. Se era decidido por 
Estados alheios ao continente, o 
destino de subjugação estava tra
çado. Com efeito, passava pela 
integração num ou noutro Estado 
e, portanto, pela transferência dos 
destinos pró-prios para fora do 
continente. Por outro lado, como 
“novos” súbditos de um Estado, 
nem ai beneficiavam de um estatu
to de igualdade. De facto, a lógica 
da inferioridade rácica e civilizacio- 
nal (que influenciou, até, o Estatu
to do velho Tribunal Permanente 
de Justiça Internacional) excluía à 
partida que. sujeitos a um poder 
“estrangeiro", os africanos pudes
sem aspirar a formas, por embrio- 
nárias que fossem, de decisão quan
to ao que queriam para as suas 

vidas. Evidentemente, 
olhado dc fora, o conti
nente da negritude pa
recia alguma coisa de 
opaco e homogéneo. 
Por isso também, só 
muito mais tarde se com
preendeu a riqueza his
tórica e cultural dos 
povos africanos, con
denados a serem des
cobertos muito depois 
das Descobertas: já tar
de e depois de terem 
sido distribuídos, divi
didos e dominados.
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“A ideia de base I 
è a seguinte: o passado ’ 

colonial ê, evidentemente, 
mau; e a repartição 

territorial que fizeram 
as potências coloniais ê, 

obviamente, 
má, porque separou etnias, 

estilhaçou povos.
Mas, por razões 

de estabilidade futura, 
o que estava, fica.

Não seria possível, agora, 
redesenhar o mapa 
de África, porque 

se entraria numa espirai 
de violência insuportável”

“Em África, finalmente, 
tem-se testado 

a evolução da norma 
nascente que, furando 
a muralha do domínio 

reservado dos Estados, 
começa a olhar 
à legitimidade 

dos governos e do poder 
que exercem sobre 

os cidadãos. É verdade 
que o caminho i 

está cheio de escolhos”

i

tf»! •

TA EPOIS da Segunda Guerra
1 Mundial, c ainda que a Carta 

JL/ não o previsse. nem explici
ta, nem implicitamente, o colonia
lismo africano começou a ter os 
dias contados. Não só, enquanto 
sistema de domínio, se tomava 
cada vez mais insuportável, como 
o exemplo vindo de outras ban
das, às vezes longínquas (o aces
so gradual à independência dos 
países asiáticos), serviu como mo
tor para processos de libertação, 
muitos deles violentos, mas to
dos alinhados por uma ideia que, 
desde então, continua a surpre
ender pela sua capacidade expan
siva: o direito de autodetermina
ção dos povos. Que o peso da 
descolonização foi determinante, 
viu-se pela tendência, aliás ainda 
não superada, de identificar auto
determinação dos povos a fim do 
mundo colonial — e só. Devido 
ao acesso à estadualidade de de
zenas e dezenas de Estados afri
canos (associados a outros na 
amálgama, quantas vezes incor- 
recta, do epíteto Terceiro Mun
do), viu-se que. por uma inversão 
curiosa, a evolução do direito in
ternacional onusiano passou a 
obedecer, em muitos aspectos, à 
dominância numérica que aque
les Estados conseguiram na Or
ganização. Servindo-se com inte
ligência dos meios que as Nações 
Unidas tinham pensado para os 
Estados originários, os Estados 
africanos deixaram a sua marca 
perene (ainda que por vezes dis
cutível) em muitos dos avanços e 
recuos do direito internacional, 
nomeadamente o codificado. Do 
direito do Mar ao direito da Suces
são de Estados, do regime das 
imunidades do Estado a tentati
vas de instauração de uma nova 
ordem económica internacional, 
em todos se sentiu uma lufada de 
ar fresco num direito que tardava 
em ser solidário e realmente uni
versal.
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Como é compreensível, 
houve excessos; e, natural
mente, foram defendidas te
ses que, felizmente, ou não 
sedimentaram, ou foram var- 

I ridas pelas lufadas fortes 
do tempo. A certa altura, 
por exemplo, os países afri- 

r* I1 canos associaram todo o 
sistema da responsabili
dade internacional (aí in
cluindo a protecção di- 
plomática) a uma ordem 
de poder e de subjuga- 
ção económica — e daí 
que propusessem a sua 

sy* J abolição quase total. De
pois, invocando a sobe

rania económica, participaram no 
movimento que de
fendia a liberdade 
descontrolada de o 

S Estado poder fazer 
seus, sem indemniza
ções, ou segundo o 
princípio do estrita
mente possível, bens 

g de estrangeiros; depois 
g? ainda, insistiram numa 
I lógica desenvolvimen- 
s tista que era, na prática, 
I negadora do indivíduo, 
I esmagado pelas virtudes 
■ docolectivo. Em cada um 

destes processos, per
cebia-se um investimen
to desproporcionado no 
conceito de soberania,

ZMRfc _*•
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OLHAR O MUNDO

a repartição territorial que fizeram

Direito
Internacional 

e África

mente, má, porque separou etni
as, estilhaçou povos. Mas, por 
razões de estabilidade futura, o 
que estava, fica. Não seria possí
vel, agora, redesenhar o mapa de 
África, porque se entraria numa 
espiral de violência insuportável. 
Por conseguinte, as que eram fron
teiras internacionais no período 
colonial seriam, doravante, as fron
teiras internacionais dos novos 
Estados. Ora. se este princípio de 
sabedoria pragmática podia valer

no internacional, ao acesso à in
dependência das colónias espa
nholas na América Latina. A ideia 
de base é a seguinte: o passado

o contributo de África é marcante. 
Refiro-me ao uti possidetis, prin
cipio de conservação territorial 
que perpetua as delimitações ter
ritoriais do passado (veja-se o 
mapa de Angola, e percebe-sc 
que andou por ah régua e esqua-

é discutível que hoje não se torne 
necessário repensá-lo. Houve já 
quem propusesse, no rescaldo dos 
terríveis acontecimentos no Ru
anda da primeira metade dos anos 
90 e posterior alastramento à que 
é hoje a República Democrática 
do Congo, uma Conferência de 
Berlim II, sequência corrigida da 
que, na parte final do séc. XIX, 
servira para talhar o continente. 
Não sei se é propósito viável. Pro
vavelmente. não. Mas c uma ideia 
que merece ser trabalhada.

refúgio formal de protecçào con
tra as que eram consideradas for
mas insidiosas de domínio estran
geiro. Ironicamente, a defesa mais 
férrea do Estado \ inha agora das 
terras que só conheceram a forma 
estadual como ferramenta de um 
domínio de séculos (fosse na for
ma do colonialismo, fosse em for
mas ainda mais degradantes, 
como a escravatura).

À conta da soberania e da 
defesa intransigente do reduto 
interno (confundido com protec- 
çào face a ingerências estrangei
ras). cometeram-se actos de bar-

TA EPOIS, África contribuiu 
1 para o desenvolvimento do 

Ã-/ Direito Internacional, mas às 
vezes pelas piores razões. O alar
gamento do conceito de paz e 
segurança internacionais, o re
pensar do Direito Internacional 
humanitário e criminal e o propó
sito da democratização do Mun
do “devem” muito a África, mas 
melhor fora que assim não tivesse 
sido. Com a Somália, ficou a saber- 
-se, definitivamente (depois de ou
tros episódios menos consisten
tes, como o do Curdistão iraquia
no e a Bósnia) que um conflito 
armado interno, por si, podia re
presentar uma ameaça à paz e se
gurança internacionais. Com a So
mália e o Ruanda, testou-se tam
bém (muito tarde aqui, e, ali, de 
forma excessivamente muscula- 
da, e com os resultados lamentá-

v eis da ( )NUS< )M 11) a vontade da 
> comunidade internacional (diga

mos, do Conselho de Segurança) 
em não permitir <>•> piores actos de 
selvajaria e banditismo sobre a 
população civil; no caso Akaye- 
su, o Tribunal Internacional para 
o Ruanda proferiu a primeira sen
tença em que um indivíduo foi 
condenado por genocídio. Ao 
continente se deve a proscrição 
definitiva — e conhcce-sc o que 
foi essa via sacra — dos últimos 
resquícios do racismo estadual 
institucionalizado, com o “fim" da 
Rodésia do Sul e acesso à inde
pendência do Zimbabué e uma 
África do Sul livre do apartheid. 
Em África, finalincnte. tem-sc tes
tado a evolução da norma nascen
te que, furando a muralha do do
mínio reservado dos Estados, co
meça a olhar à legitimidade dos 
governos e do poder que exercem 
sobre os cidadãos. É verdade que 
o caminho está cheio de escolhos. 
O princípio democrático pode ser 
desnaturado, ou por aqueles que 
dele se querem aproveitar, para 
depois o extinguirem (veja-se o 
caso da Argélia, em finais dos 
anos 80); ou pode ser utilizado 
como processo formal de "legiti
mação” de “escolha" de regimes 
autoritários, como em tantos regi
mes militares; ou, infelizmente, 
pode servir como instrumento de 
etnias dominantes, que, através 
do voto, mais não procuram que 
fazer perdurar um poder que tem a 
raiz na origem étnica e não no 
projecto de sociedade que se sub
mete a sufrágio.

Como dizia um dos generais 
que se foram sucedendo no poder 
na Nigéria, “para que haveria de 
convocar eleições se pudesse per- 
dê-las”? ■

das pelas armas; liquidaram-se 
etnias: recusou-se, em nome de 
especificidades pouco demons
tradas. “importar" um paradigma dro), cuja origem remonta, no pla- 
respeilador do Homem porque íntomneinnni «>r> ozwca 0 
aquele teria uma matriz "ociden
tal", que não compreendia as dife
renças culturais, históricas (e até 
económicas) africanas. É sabido 0 colonial é, evidentemente, mau; e 
que esta perspectiva relativista, i 
até certo ponto admissível, tem as potências coloniais é, obvia- 
servido como blindagem contra a 
curiosidade internacional.

Além disso, tanto do ponto de 
vista como da vivência do Estado. 
África ainda não conseguiu fazer 
as pazes com 0 passado. Como 
dizia 0 secretário-geral Koffi An- 
nan num relatório fascinante so
bre as razões dos conflitos em 
África, de 1998, depois de várias 
dezenas de anos de independên
cia. os Estados africanos não po
dem continuar a carpir as mágoas 
do colonialismo, por
que ele já não explica 
tudo. É certo que a in- ( 
dependência de mui- 1 
tos Estados africa- 1 
nos é uma falácia, I 
mas que esse vício 1 
originário interessa fa 
a muitos, fora do 
continente. Por 
conseguinte, o fe- B 
nómeno dos failed B 
States, como lhes 
chama a doutrina,

não é devido só aos africanos. 
Quando ascenderam à indepen
dência. o bebé que tinham em 
mãos padecia de doenças já anti
gas. que só esperavam uma opor
tunidade para se manifestarem. E 
muitos conflitos terríveis leriam 
sido evitados ou minimizados se. 
por exemplo, os Estados mais po
derosos impedissem 0 tráfico flo
rescente de anuas; se controlas
sem com mào-de-ferro os tráficos 
vários que alimentam, não só cas
tas africanas, como muitas castas; 
se não dessem ou deixassem de 
dar 0 seu apoio a regimes tirâni
cos. mas convenientes numa lógi
ca de influência racionalmente dis
cutível, etc.

Ainda no plano só jurídico, 
destaque-se outro aspecto em que

bárie. destroçaram-se economias 
periclilantes em beneficio de cli- 
ques confortavelmente acoberta-
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ços no granito escaldado do" 
degrau superior. O causídico, 
porventura assoberbado pela 
subida íngreme e pela urgên
cia do relógio, não notou a eva
são de diversas paulianas in
contestadas, de dezenas de

te de incobradas notas de ho
norários e de uma resma de 
agravos, uns de subida imedia-

/

sunçosos, apenas se dignam 
subir com o primeiro recur
so que a esse trabalho se dê. 
O aludido servidor, absorto, 
não reparou sequer que à me
dida que avançava na sua esca
lada, se enlevecia o seu corpo

Sentiu-se, então, o Advoga
do, imberbe quase, como se ti
vesse acabado de contemplar 
pela vez primeira a sua carica
tura no livro de finalistas, orla
da com versos amáveis de ami
gos e de ex-amantes, olhos pos
tos em risonhos amanhãs, fitas

"Deus fez morrer este homem e assim 
o conservou durante cem anos; depois 

ressuscitou-o e perguntou-lhe: 'Quanto 
tempo estiveste aqui’1, respondeu o via

jante- 'Um dia ou apenas umas horas."’
Alcorão, II, 261

A curiosa história de dois homens que 
um dia veem o futuro que lhes estava 
reservado ganhar contornos bem dife
rentes do que poderiam esperar. Publica
mos neste número uma empolgante e bo
nita Crónica da Transmigração das Almas M

vermelhas ra
biscadas a ne
gro, persona
gens de Saint- 
Exupéry, em 
suma. A sua me
mória, subita
mente rejuve
nescida, era 
uma tela vir
gem, disposta a 
receber as dou

radas cores do futuro.
E, assim, aguardou, pacien

te, a chamada, aceitou o incon- 
tornável adiamento para mea
dos do ano seguinte—do mal o 
menos que para a parte da ma
nhã... — confabulou com o 
cliente, despediu-se do Colega, 
utilizou os lavados da Justiça, 
penteou o cabelo desalinhado— 
actividade, nele, insólita — e 
regressou ao escritório, evitan
do, no retorno, os invisíveis des
pojos que jaziam na escadaria, 
como uma criança que, corren
do para a escola, iludisse, de

cinquentenário e se tornavam 
ágeis os seus passos, como 
gaivotas.

Ao entrar no frio espaço do 
tribunal, já milhentos ingra
tos expedientes se haviam der
ramado na escadaria, fugindo 
às grilhetas da toga e esvazian
do, ao fim e ao cabo, trinta anos 
de foro.

ta, e outros dos que, mais pre-

r
u ..

/^ONSTA que, numa roti- 
I neira manhã de Julho, um
I advogado escalava peno- 
Xz samente as escadarias do 

foro, transportando um dossi- 
er no sovaco direito e a toga 
moída, no esquerdo, quando, 
da rodilha preta, se despren- , mútuos — leves por sua natu- 
deram, dissimuladamente, reza—,de uma matilha uivan- 
uma investigação de paterni
dade e uma impugnação da 
mesma, as quais, num “paf” 
surdo, se esparramaram no 
primeiro degrau. Logo de se
guida, de forma sorrateira, 
porém metódica, escapuliram- í 
-se, sucessivamente, várias no
tificações avulsas, de parceria 
com três mal-encaradas injun- 
ções, que se deitaram de bru-
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encontrá-lo soru mbático, prc- 
coccmcnte senil — a ele, a 
quem a família e os amigos 
tinham pelo exemplo acabado 
do homem novo —, debruçado 
sobre a sua própria impotên
cia.

(Fala-se que, por essas e 
outras, o novel senil procurou 
uma pistola, escreveu umas 
mal-alinhavadas letras dirigi
das à esposa, e abateu-se ao 
numerário dos funcionários 
da autarquia.)

Diz-se, finalmentc, que, no 
cumprimento da lei das com
pensações — lei não escrita, 
porém, todos o sabemos, vi
gente — o Advogado, nessa 
noite mesma c nas que, irre
mediáveis, se lhe seguiram, 
amou a mulher como se fosse 
a primeira, posto o que dor
miu um sono de chumbo, des
pido de prazos iminentes e, ao 
acordar, passou a dirigir-sc 
ao escritório, assobiando im
paciente e libidinoso, como se, 
à sua espera, num leito de 
pétalas, estivesse o fêmeo c 
sinuoso vulto da Justiça, de 
olhos luminosos e desvenda
dos.

E tudo o que se sabe — ou 
o que se diz que se sabe —, 
mas. diga-sc o que se disser c 
saiba-sc o que se souber, a 
verdade é que, em abono da 
história, milhares de causí- 
dicos, por todo o país, passa
ram a despejar nas escada
rias do foro os arquivos histó
ricos, esperando, acoitados 
pela noite, a chegada de um 
incauto lixeiro que lhes acei
tasse as almas cm doação com 
encargo. ■

forma intuitiva, aos pés descal
ços, os gódcos do caminho.

Não pode o escriba garan
tir, mas é altamente provável 
que o agora nóvel Advogado te
nha experimentado a agradável 
sensação de poder desfrutar, 
sem remorso, de uma manhã 
inesperada, subitamente vazia 
de compromissos de agenda, a 
cmprcnhcccr com o dolcefar- 
/i/entedc uma hora de esplana

da, com um café cheiroso, o mar 
ao longe, um guarda-sol e um 
jornal, como qualquer cidadão 
de consciência limpa e prazos 
não peremptórios.

Nessa nova realidade—diz- 
-se—, a toga rejuvenesceu num 
belo paramento de tecido anti- 
traça, com um par de berlo
ques a oriarem-lhe os flancos, 
botões forrados c um aspecto 
globalmentc digno de ser exi
bido numa qualquer passare
la. Apesar de amarfanhada, a 
referida exibia o quase sorri
so que assumem as coisas quan
do as olhamos como crianças.

E nessa noite — fala-se — 
o camião da Câmara deteve-se, 
mais do que o costuma, na fron- 
taria do tribunal.

Três zelosos funcionários 
saíram-lhe do estribo traseiro

c, enquanto dois deles se em
penhavam cm despejar de for
ma despreocupada, no ávido 
ventre do veículo, volumosos 
sacos negros, um terceiro (ho
mem de feições frágeis c mo
dos urbanos) embrenhou-se na 
contemplação atenta dos autos 
abandonados. Guiava-o, qui
çá, a esperança de, neles, en
contrar a graça de um despa
cho consciencioso (ainda que 
em segunda mão), um adjecti- 
vo que, é público c notório, 
sempre dignifica a mesa de 
canto de qualquer família re
mediada.

Ao fim de uns minutos de 
aturada busca, c perante os 
apelos dos seus apressados 
companheiros, o “almeida” 
(escrivão de pena longa) sclcc- 
cionou um despacho interlo- 
cutório, cm bom estado, e in

troduziu-o no bolso da 
jaqueta, fazendo depois o 
mesmo com diversas 
execuções, uma mão- 
-cheia dc embargos c 
uma caterva dc sumarís- 
simas, em razoável esta
do deputrefaeção.

Nessa madrugada, o 
varredor preferiu, ao 
morno corpo da mulher 
que o esperava, a con
templação silenciosa c 
embevecida daquelas 
resmas de papel, o estu
do minucioso da insaná
vel contradição entre a 
causa de pedir c o expedi
do, a exegese dc um sa- 
neador c a análise de uma 
venenosa alegação dc re
curso. O novo dia veio

wUtat,,

•m.
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Cód. Postal:
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Este cartão abre-lhe muitas portas.

ORDEM DOS 
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Especial 
para 

membros

Reservas: 800 238 238
Dep. Comercial: 800 239 239

Desejo aderir tio Benefits Membership Card, passando a usufruir do Programa de Vantagens Hertz.
NOME:
Morada:
Localidade:
N" de membro:
Data de Nasc.:

Como membro da Ordem dos Advogados, o Benefits Membership Card abre-lhe não só as portas dc todos 
os modelos disponíveis na Hertz, como também de um vasto conjunto de vantagens no aluguer dos mesmos: 
descontos exclusivos, quilómetros para passageiros frequentes nos alugueres abrangidos pelos programas, 
ofertas promocionais suplementares, equipamento adicional, tarifas CSpeciais COm dcsCOPtOS dc 
40% OU mais sobre a tarifa pública e muito mais. Para si que ainda não aderiu ao Benefits 
Membership Card. contacte ainda hoje a Hertz pelos números: 219 426 300

Depois de preenchido. envie o cupão ou fotocópia para: 
IIR-Aluguer dc Automóveis. SA - Av. Scvcriano Falcão, 7/7A - 26S5-.179 PRIOR VELHO.

Poderá ainda enviá-lo para o fax 219 417 246 ou 219 402 405



ACTUAL1DADES

A Ordem dos Advogados e o Ministério da Justiça assinaram, 
no passado dia 30 de Outubro, protocolo que vem definir 
novas regras quanto à concessão do benefício do apoio 
judiciário. 0 BOA publica a síntese deste documento. 0 texto 
integral pode ser consultado no “site”da Ordem dos Advogados

mandato fo
rense.

A Ordem dos Advo- ’ 
gados obriga-se a . 

•nomear advogado li- •

O Ministério da 
Justiça e a Ordem 

. »dos Advogados 
obrigam-se a aprovar um 
regulamento de funciona
mento, uniforme para to
dos os Gabinetes de Con
sulta Jurídica. ■

Os encargos supor
tados pelo listado com

• o apoio

No âmbito do pro
cesso penal distin- 

«guir-se-á a nomea-

' • j- _____ J * ’ três advogados sucessi-
indeferimento e do di- . vamen'e nomeados para •

’ o patrocínio judiciário ' 
. com fundamento cm invi- ‘ 

dos suscitar oposição à abilidade da pretensão, .
concessão . Aue 'iaJam sido deferidos 
deste benefi- ■ Pe,° Presidente do Con- 
cj0 • selho Distrital, este po

derá recusar definitiva
mente a nomeação para 
o patrocínio.

A Os honorários serão 
U atribuídos com base 
-/ • em tabela fixa, devida- 

apreciar e decidir os i l0, 0 resPect'V0 regula- • mente escalonada, tendo

n O novo regime do 
/ apoiojudiciárioapli- 
/ • ca-se a processos ju 

diciais de qualquer natu
reza e em qualquer jurig| 
dição.

1 As panes signatárias ‘ A 
I do presente Protoco- . / _ 

■M lo acordam na altera- . »nomear advogado ti- • •/•pedidos de conces- • mento,
ção do regime do Apoio . tulado para o exercício do ' são de Apoio Judiciário, 
Judiciário. • patrocínio oficioso em em qualquer das suas mo- .

todos os processos que . dalidades, caberá ao Mi- •
não sejam de competèn- • nistério do Trabalho e So- '
cia própria dos advoga- ’ lidariedade, através dos ‘rar’ sernPre A116 possível, .
dos estagiários só po- . serviços da Segurança ■ 0 exercic>° do direito de •
dendo nomear advoga- • Social, nos termos e se- ■ *’vrc esco"ia Pe'° Palro' .
dos estagiários para o pa- ' gundo procedimento ad- ’ c*nado. • ção do patrono oficioso,
trocínio oficioso em pro- ’ mimstrativo a definir em . , ' em cumprimento das ga-
cessos para os quais te- . diploma legal que alterará -
nham competência pró- • o Decreto-Lei n.°387-B/87, ;
pria para o exercício do ’ de 29 de Dezembro, sem .

. prejuízo do direito de re- •
curso judicial em caso de '

A No caso de haver ’ rantias constitucionais de 
n três pedidos de es- . defesa do arguido, da con- 
V • cusa, apresentados • cessão do apoio judiciá- 
no mesmo processo, por ’ rio:

a) Havendo obrigação 
legal de constituir advo
gado. deve o arguido ser 
informado que pode 
constituir mandatário ou 
requerer a concessão do 
apoio judiciário;
b) Se o arguido não 
constituir advogado, 
nem requerer a conces
são do apoio judiciário, 
ou esta lhe for negada, 
o arguido terá de supor
tar os encargos com a 
sua defesa pagando a 
nota de honorários que 
o defensoroficiosamen- 
te nomeado lhe apre
sentar, sem prejuízo do 
adiantamento do valor

i ,,j | resultante da aplicação
da tabela que será adi- 

[ ! antada pelo Cofre Geral
í s i - i dos Tribunais.13! u 

obrig;
p FJKI reguii

Novo Regime de Apoio Judiciário
\ A nomeação, deci- ‘ 

£1 são sobre escusa c .
I • substituição de pa- • 

tronos e defensores ofi- ' judiciário entrarão em re- 
ciosos é da competência ' gra de custas, 
da Ordem dos Advoga- • 
dos através dos seus ór- ■ 
gãos próprios, cabendo- \

A competência para ‘ ’"ie exorar, para o efei- .

' em conta a natureza do 
. acto ou processo judicial e 

0 regulamento refe- • sujeita a acrualização au- 
rido no número ante- ‘ tomática.

• rior deverá assegu- ’

reito da contraparte ou 
da Ordem dos Advoga-

' que hajam sido deferidos
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à Comunidade Judiciária (Ma- ■ quer no adiamento sine die de ■ terial por meras cir-

patibilizada com o sistema e, .

ACTUALIDADES

Carlos Olavo
29

"A INSUSTENTÁVEL LIGEIREZA’

w

A Insustentáve 
Ligeireza 
das Reformas

A CABADAS as férias, o *
f mundo jurídico, incluindo , verte os desígnios que o mo- • relevância que o

V os Advogados. encontra- • tivaram, como a sua curta vi- ‘ sistema de cus-
-se confrontado com um " gência já demonstrou. . tas tem na efec-

pacotao de alterações legislati- . o resultado da obrigação de • tiva resolução 
vas em sede de Administração • a marcação dessas audiências ’ substancial dos li
da Justiça, de algumas das quais • ser feita com antecedência não tígios, postergan- 
o Ministro da Justiça deu conta . superior a três meses está à vista, • do-se a Justiça ma

gistrados. Advogados e Solici- • audiências, quer na marcação ’ cunstancias formais, neste caso •

the last but not the least, o 
. respectivo conteúdo ser intro-
• duzido no local certo.

O suporte digital é obriga- 
' tório para os articulados, as
• alegações e as contra-alega-
• ções, e é facultativo para qual- 
' quer outra peça processual. 
. nomeadamente simples reque- 
■ rimento e documentos.

tadores e Funcionários Judi- ’ das audiências preliminares com ' económicas. ' Será necessário muito mais
ciais). . antecedência absurda, em qual- • O Código das Custas Ju- . do que o preenchimento das

Mas se é de louvar o reco- • qUer dos casos acravando os * diciais, aprovado pelo Deere- • vagas existentes no quadro para
nhecimento de que existe efecti- ’ atrasos na resolução dos litígios ’ to-Lei n.° 224-A/96. tentou ate- " que as secretarias judiciais este-
vamente uma comunidade judi- . e contribuindo para a perda de • nuar essa pecha, e sobretudo ’ jam em condições de fazer face
ciaria, vítima, toda ela. do estado • eficácia das próprias decisões ’ permitiu o que é simultânea- • aos ciclópicos trabalhos, que se
a que chegou a Administração ’ judiciais. ’ mente um ovo de Colombo e um * avizinham, de tratamento dos
da Justiça, bem como a iniciativa ’ Outras medidas oscilam * grande beneficio prático — o ’ milhares de suportes digitais 
de dar conta das medidas toma- . entre o insólito (Decreto-Lei • pagamento das taxas de justiça . entregues.
das. já estas não podem deixar de • n.° 148//2000, sobre o qual a * por multibanco. • No que toca à produção de
suscitar reparos. ’ carta do Ministro da Justiça è Ao apontar no sentido do ‘ prova, acaba-se com o princí-

De facto, as medidas cons- . guarda de Conrado o pruden- • passado, até desta tímida evolu- . pio da imediação na respectiva
tantes do pacotão reflectem • te silêncio) e o injustificável ' Ção o Decreto-Lei n.° 183/2000 ■ recolha, introduzindo uma sé-
uma falta de ponderação preo- ’ (Decreto-Lei n.° 183/2000). ’ í*ez tábua rasa. * rie de medidas, entre as quais o
cupante. Dessa ligeireza é pro- . já no número anterior do • A obrigatoriedade de entre- . muito publicitado gadget da 
va o Decreto-Lei n.° 176/2000, • Boletim me referi à mais cho- * gar o suporte digital das peças • teleconferência. Mas em vez
de 9 de Agosto, sobre o esta- • cante das medidas instituídas * processuais parece estar desti- ' de precaver os efeitos negati-
tuto dos administradores dos ’ pOr esse Decreto-Lei n.° 183/ í nada a ter o efeito perverso de * vos que a abolição desse prin-
tribunais. • /2000 (a citação por simples car- • agravar a morosidade judicial. • cípio da imediação acarreta, o

Institui-se um Conselho ' ta), tendo então apelidado de ‘ Admitindo que. até à en- • legislador agrava-os, ao abolir 
Consultivo, no qual tem as- ’ aberrantes outras medidas com ” irada em vigor dessa pane do simultaneamente a intervenção
sento o Presidente da Delega- . qUe a alteração legislativa nos • diploma, os sistemas informá- . do tribunal colectivo. a qual só
ção da Ordem dos Advoga- • brindou. * ticos dos tribunais estejam já • terá lugar se ambas as partes a
dos na comarca, esquecendo ‘ É o caso do novo sistema ’ dotados de meios que permi- tiverem requerido (isto é, em
que há comarcas onde não há . de liquidação e pagamento da • tam assegurar a indispensável . termos práticos, nunca).
Delegação da OA, nomeada- • taxa de justiça inicial, da obri- • compatibilidade, segurança e ■ A presente reforma lem- 
mente por serem sede de Dis- * gatoriedade de entrega do su- ’ confidencialidade, em termos * bra os casos em que, se o 
trito. como é o caso das prin- ’ porte digital de peças proces- • que lhes permitam resistir a . doente não morre da doença,
cipais cidades (Lisboa, Porto, • suais e da abolição (em termos • vírus e a intromissões ilegíti- • fica em risco de morrer do re-
Coimbra, Évora e Faro), e con- ' práticos) da intervenção do tri- ’ mas de terceiros, a sobrecarga * médio.
sequentemente dos tribunais ’ bunal colectivo. ' que acarretará às secretarias ’ Sobre todas essas medi-
de funcionamento mais com- • a transferência para os Ad- • judiciais é passível de, pura e • das, os Advogados Portugue-
plexo. ‘ vogados da tarefa de liquidarem * simplesmente, paralisar os tri- ' ses e a sua Ordem não podiam

Também o Decreto-Lei n.° 184/ t e pagarem previamente a taxa de . bunais. , ficar indiferentes, como se dá
/2000, sobre a marcação de . justiça inicial refiecte uma pers- • É que cada disquete tem . notícia nas páginas deste Bo- 
audiências de discussão ejul- • pectiva retrógrada. ‘ que ser scannerizada para ve- ■ letim.E
gamento, refiecte uma inade- ’ (jma das pechas do Proces- ’ rificaroueliminarosvírus,com- *
quaçâo à realidade que per- . so Civil português consiste na • 1
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5

José de Sousa de Macedo

A‘INSUSTENTÁVEL LIGEIREZA"

í

Transcrevemos aqui o Parecer da Comissão de 
Legislação, assinado pelo seu Presidente, José 

Sousa de Macedo, a propósito das chama
das 11 Medidas para acelerara Justiça, 
propostas pelo Ministro António Costa

\I
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T T MA breve nota para infor- 
| mar os Colegas da CL, bem
I I assim como o Sr. Basto- 

nário e o CG, acerca da 
posição que a CL, designada- 
mente através de alguns dos 

seus membros, to
mou na sequência 
das sugestões apre
sentadas pelo Mi
nistro da Justiça, 
sobo lemade medi
das destinadas a 
acelerar a Justiça.

A CL mantém- 
se Fiel à linha de 
rumo que, desde há 
anos para cá, tem 
vindo a sustentar 
sobre a sua própria 
intervenção, ou 
seja, salvo em ca
sos ou situações 
muito pon-tuais, 
que justifiquem al
gum reparo mais re
levante, lemos en
tendido que a opi
nião da CL, quer 
quando unânime 
quer quando ex
pressão de uma mai
oria dos seus mem
bros, deve conter- 
-se, às linhas ou ori-

Comissão 
de Legisla

OMO é sabido, a Comissão de Legis
lação foi tomando sucessivas posi
ções, logo após serem conhecidas as 

“11 medidas para a aceleração da Justi
ça” anunciadas pelo Ministro da Justiça.

A evolução mais recente das mesmas 
consta da Nota resumo que elaborámos em 
12 de Julho, que a seguir se transcreve 
neste Boletim.

Sucede que a publicação do Decreto- 
-Lei n.° 183/2000, relativo ao Processo Civil, 
bem assim como o pedido de autorização 
legislativa concedido ao Governo para in
troduzir alterações ao Processo Penal, jus
tificam, neste final de Outubro, embora com 
óbvias limitações de espaço, alguns novos 
comentários a inserir no Boletim, de autoria 
dos Colegas que, no âmbito da Comissão 

Hej de Legislação mais de perto acompanharam 
a génese daqueles diplomas. 

Alterações 
ao Processo Civil

entações que se reflectem nos 
projectos legislativos em 
apreço.

Logo que foram sujeitas a 
apreciação as chamadas 11 
medidas anunciadas pelo MJ, 
a CL deu a conhecer o seu 
parecer e, bem assim, as di
versas posições pessoais ex
pressas por vários dos seus 
membros.

Posteriormente, alguns 
dos membros da CL tiveram 
oportunidade, em duas reu
niões com o MJ e secretários 
de Estado juntamente com o 
Sr. Bastonário e vogais do CG, < 
de reafirmar os pontos de vis
ta já expostos no parecer ini
cial, aproveitando essas reu- , 
niões para, reiteradamente, no- 1 
tar aos membros do Governo a 
sua discordância, por inopor- 
tunidade e justo receio de ina
dequação, relativamente a 
muitas das alterações projec- 
tadas, não só quanto ao mérito 
das mesmas, mas, também, a 
respeito do método de entrada 
em vigor e da forma como se 
apresentavam redigidas.

Aliás, essas mesmas preo
cupações foram, também, as
sumidas pelo senhor Basto
nário e pelo próprio CG. ■
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— As alterações ao Processo Penal — 
já comentadas no parecer inicial e 
em nota recente pelo Colega Car

los Pinto de Abreu — carecem de autoriza
ção da AR para a respectiva iniciativa 
legislativa.

É de presumir, pois, que o AR se posi
cione atentamente sobre o seu conteúdo.

Por isso, limito-me neste breve co
mentário às alterações propostas ao Có
digo de Processo Civil na versão oficial 
revista — para melhor, diga-se, do ponto 
de vista formal — que nos foi distribuída 
em 10 ou 11 do mês de Julho.

Tribunal Colectivo ou Singular— 
A gravação da audiência e dos 
depoimentos deveria ser generali
zada a todos os processos.

Perícias e relatórios — Nada a 
opor de relevante, a não ser notar 
o enorme cuidado na credencia- 
ção e selecção dos peritos parti
culares bem como o tabelamento 
de custos.

Forma dos actos das partes — O uso de 
suporte digital — ainda que cadenciado por 
um preceito transitório — parece inadequado 
à nossa realidade, pelo que optaria por o 
admitir como solução alternativa, e só mais 
tarde, sem data pré-anunciada, tomar-se-ia 
obrigatório, consoante a experiência.

O esquema de controlo e segurança das 
diversas peças processuais, tal como propos
to, constitui um excesso burocrático, algo con
fuso, pedido à parte ou ao Advogado, além de 
susceptível de poder gerar incidentes novos, 
de imprevisíveis atrasos e consequências.

Notificações de testemunhas, pe
ritos e outras pessoas— Admite- 
-se a proposta, com a mesma re
serva acima denunciada. Apraz- 
-nos registar que “caiu” a obriga
ção do oferecimento de testemu
nhas pelas partes.

Marcações e adiamentos—Con
templa uma série de diligências 
que visam, de facto, causar menor 
estorvo aos intervenientes, sen
do importante, no entanto, que 
funcione bem, o que, a não suce
der, será muito mau para a Justiça.

Precatórias e Rogatórias — 
Espera-se que a experiência da 
teleconferência não se malogre 
por razões que tenham a ver com 
o espaço, com a impreparação 
do pessoal ou com avaria do 
sistema.

Transcrição de registo de prova 
— A parte só devia custear as 
peças que ela própria tivesse re
querido e se os juízes pretende
rem mais, então que seja o tribu
nal a suportar o excesso de en
cargo.

Simplificação dos acórdãos e 
sentenças — Não se deve pres
cindir de uma indispensável e 
suficiente fundamentação, cui
dando-se que o incentivo à re
missão para a decisão anterior 
não deve, nem pode, excluir a 
apreciação de novos factos, fun
damento ou razões de direito.!

V , 
Preparos (ex- 
ccpto para des
pesas) — Serão 
a parte c/ou os j 
Advogados a 4 
calculá-los e a 
liquidá-los, o 
que se aceita, 
embora deves-J 
se ser uma so
lução gradua- 
lista, começando pelos processos mais simples 
e sempre através de taxa única ou de cálculo 
muito fácil.

Citações e notificações—Compreende-se que 
se tente uma nova experiência para as citações, 
circunscrita aos processos cuja causa de pedir 
sejam obrigações pecuniárias emergentes de 
contrato escrito, mas não se duvida que a cita
ção por via postal simples irá causar inúmeros 
incidentes, por inaptidão de pessoas ou confu
são do sistema preconizado.

A responsabilização de entidades contra
tantes poderá enfrentar reacções de certo 
modo justificadas, obrigando a um esforço 
organizativo e de controlo, cujos limites e 
custos desconheço.

Quanto às notificações directas entre 
mandatários, também penso que a solução 
deveria ser gradualista, circunscrita a actos 
bem determinados, a fim de se aferir melhor do 
risco que envolve e das consequências que 
pode gerar.

Aliás, é bem claro que em todos estes 
aspectos sobressai a ideia, que entendemos 
criticável, de o tribunal se demitir da prática de 
actos que sempre foram, e deveriam continuar 
a ser, seus próprios, inerentes ao Poder de que 
desfruta, para os “atirar” para cima das partes 
ou de seus mandatários forenses.

TT T — Antes de mais, o atraso na admi- 
I \ / nistração da Justiça tem a ver, essen- 
1 V cialmente, com factos e razões que 
se situam fora do Processo Civil ou Penal, 
propriamente dito.

São conhecidos e, para mim, os mais 
relevantes: deficiente formação dos agen
tes judiciários e insuficiente responsabili
zação dos mesmos; desajustamentos rela
tivos à organização judiciária, litigiosida- 
de excessiva, a maioria sem necessidade 
de pesar no aparelho judiciário.

Admite-se, no entanto, que o Processo 
Civil possa, num ponto ou outro, ser me
lhorado.

A modernização pretendida, em si mes
mo, não será perversa: tudo depende, no 
entanto, do seu correcto ajustamento à 
realidade, material e pessoal, com que irá 
defrontar-se.

É legítimo sustentar, pois, que algumas 
das inovações avançadas pelo MJ irão 
suscitar dificuldades múltiplas no tempo e 
no modo como irão ser concretizadas.

A bem, ou mal, da Justiça!

I T — É minha opinião pessoal que a OA
I I deveria, cuidadosamente, manifestar ao
II MJ a sua posição crítica, fazendo-o 
saber que se reserva o natural direito de. 
publicamente, dar a conhecer essa mesma 
posição.

Com efeito, o diploma proposto irá 
referir que a OA foi ouvida, embora não 
diga, como habitualmente, se opôs, ou 
não, quaisquer reservas.



qualquer situação.

SIVA

Disponível nas versões Limousine e Avant, nas motorizar
1.8 Turbo 20 v (180 cv), 1.9 TDI (110 cv), 2.4 V6 30v (T 
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Conceitos nebulosos

José Lebre de Freitas

Scé o sâp'
1 [I

pensáveis: se se confia no Ad-

9-A e 260-A

“A INSUSTENTÁVEL LIGEIREZA"

carta, também sob registo, e esta 
vale sempre como meio de citação. 
Salvo quanto a este último ponto, 
em que o nosso legislador foi rnais 
arrojado, o esquema português é 
semelhante ao dos países euro
peus (da Suécia à Espanha, esta 
desde 1.1.00, e incluindo a Alema
nha) que adoptaram a via postal 
como primeiro meio de citação. 
Um pouco diferente é o caso da 
Áustria, em que o distribuidor do 
serviço postal faz o papel que nos 
outros países é desempenhado 
pelo funcionário de Justiça, dei
xando hora certa ao réu quando 
não o encontra, mas verifica que 
ele tem domicilio no local.

O DL 183/2000 propõe-se sub
verter este esquema: suprime-se 
logo à primeira a carta registada 
com aviso de recepção, substituí
da por uma carta enviada por cor
reio simples, quando haja domicí
lio convencionado ou simples in-

/., introdução do regime da ci- 
A tação postal simples ofcn- 

1 Ide o Direito constitucional 
de defesa.

A revisão de 1995-1996 e o DL 
375-A/99 foram tão longe quanto 
podiam ir em matéria de citação: 
optando por se destacar do gru
po de países europeus (como a 
França, a Bélgica ou a Itália) que 
privilegiam o contacto pessoal 
entre a pessoa encarregada da 
citação e o réu, o CPC português 
vigente começa as diligências da 
citação pela via postal (carta re
gistada com aviso de recepção) e 
só se esta falhar se segue a des
locação do funcionário de Justi
ça em busca do réu; mas, no caso 
da acção de dívida pecuniária 
emergente de contrato com valor 
até 750 contos em que tenha ha
vido domicílio convencionado, à 
devolução de uma primeira carta 
registada segue-se uma segunda

ij uaas economias

dicação de um domicilio nocon- ® " 
trato de que emirja a dívida pecu
niária contratual accionada; su
prime-se à segunda, quando, em 
qualquer outro caso, uma primeira 
carta registada com aviso de re
cepção venha devolvida e o tribu- ’> 
nal colha, em bases de dados indi- ’ 
cadas, informação sobre o domi
cílio ou o local de trabalho do réu. < 
Houve o cuidado de prescrever i 
que o funcionário dos correios, ao i 
largar a carta na caixa do correio 
correspondente à morada do en
dereço, emitirá uma declaração a i 
enviar ao tribunal dizendo onde a : 
deixou; mas, sem a confirmação I 
de que o réu tenha ai efectivo 
domicílio e sem a garantia de que i 
só ele tenha acesso à caixa do i 
correio e de que esta seja inviolá
vel, a citação toma-se uma aven- | 
tura. Teoricamente, há — é certo | 
— a possibilidade de recurso ao . 
artigo 195 (falta de citação), mas a

e divergências europeias

O regime de citação postal
Artigos 233, 236, 230-A, 237, 238-A, 23S, 240, 244 e 245

estatuem os arti- . ficaçào,à do artigo 144. Adi ver- . em grande parte, o mesmo que . vogado para a conferência de
gos em epígrafe—, as no- . gência da regra geral estabele- o artigo 144, com palavras dife- . fotocópias de documentos (DL
■tificações de articulados cida por este artigo só tem algu- • rentes. • 28/2000, de 13 de Março), por-

— Não é estabelecido prazo ' quê nele não confiar também
mandatários notificação ser feita, por telecó- para a notificação, o que poderá quando envie ao tribunal, por 

correio electrónico, à . constituir apreciável dificulda- . mera telecópia, o comprovativo
, ,___ , sem

feriado; mas para o estabelecer " do legislador; ■ prejuízo de sanções severas de-
— Sujeita-se o mandatário verem reprimir a comunicação

A PÓS a notificação ao au- sobrepõe-se, sem grande justi- do de contagem, dizendo, aliás, " 

Ar ‘ _... .
e requerimentos autónomos fa- " ma razão de ser no caso de a 
zem-se entre os i 
das partes, por qualquer dos . pia ou < 
meios admitidos para a prática ■ sexta-feira ou em véspera de ■ de na realização do desiderato ■ das notificações que faça, 
dos actos destas, mediante o ’ " ’ ' ' ' ................
envio, para o escritório do man- não era preciso um preceito que 
datário da pane contrária, dos . introduzisse um segundo mélo- . judicial à prática de actos dis- . falsa? quando se recorre a meio 
duplicados e cópias referidos 
no artigo 152, n.° 1 e 2, seguin
do-se a apresentação em tribu
nal do documento comprovati
vo da notificação efectuada (ta
lão de registo da carta; folha de 
envio e recepção da telecópia; 
acusado de recepção do cor
reio electrónico), acompanha
do, conforme os casos, de um 
exemplar escrito (cópia de se
gurança) e do suporte digital 
do acto notificado (Artigos 
152-3 e 260-A, n.° 1 e 2).

Esta substituição do manda
tário à secretaria do tribunal, ins
pirada na solução francesa, que 
também o Direito alemão conhe
ce como opção alternativa da 
parte, proporcionará seguramen
te economias ao Estado, sendo 
de esperar que também as pro
porcione no plano da duração do 
processo. Há, porém, vários pon
tos susceplíveis de crítica:

— O conceito de requeri
mento autónomo é algo de ne
buloso e nem sequer é nítido que 
se tenha querido pretender ex
cluir a resposta a ele dada pela 
parte contrária.

— A norma de contagem do 
início do prazo para a resposta 

34

©



i: •: i ..—rfii—..

V

ACTUALIDADES

257

') J

I
■

ente acidental fica muito esbati
do. Não faz, designadamente, 
sentido manter disposições 
como a do actual artigo 629-3 
(sujeição da testemunha a mul
ta e à condução ao tribunal sob 
custódia) e a parte só passará a 
contar com o depoimento das 
testemunhas fiéis, vendo-se 
forçada designadamente a de
sistir da produção do depoi
mento das que estão de algum 
modo ligadas à parte contrária, 
mas que desejaria ouvir em tri
bunal. Passando praticamente 
a depender só da vontade da 
testemunha a ida ao tribunal, 
trata-se de um golpe profundo 
na prova testemunhal.

Também neste ponto pas
saremos a divergir dos ou
tros ordenamentos europeus: 
quer a lei italiana, quer a lei 
espanhola exigem a prova da 
recepção da convocatória 
pela testemunha; quer a lei 
francesa, quer a lei alemã pre- 
vêem o recurso à forma de 
citação quando, respectiva- 
mente, a testemunha não com
parece ou a parte suporta o 
respectivo custo; em nenhum 
caso se confia inteiramente a 
um meio de comunicação alea
tório a convocação das teste
munhas. Também neste cam
po se compreendem as inten
ções louváveis de simplifica
ção do legislador; mas tam
bém aqui o interesse do Esta
do e da parte numa decisão 
justa (e não numa qualquer 

jtecisão) não foi, como de
via ser, devidamen- 
. te acautelado. ■

h n rt a nys s«;aojisi®

A

artigo257-1 manda utili- 
■i Ij zar o meio da via postal 

simples para a notifica
ção de testemunhas, peritos e 
outros intervenientes aciden
tais.

O projecto do Ministério da 
Justiça impunha, no artigo 619, 
a apresentação das testemu
nhas pelas partes, salvo quan
do, por a parte ter invocado 
motivo que impossibilitasse a 
apresentação, o juiz entendes
se que era de ordenar a sua 
notificação, sendo que a notifi
cação de qualquer intervenien
te acidental passaria a ser feita 
por via postal simples (artigo 
257-1). O diploma aprovado re
cuou, mantendo, fora do pro
cesso sumaríssimo (artigo 796- 
-4), a regra da notificação; mas 
esta deixa de ser feita por carta 
registada.

Sem que esta alteração te
nha a gravidade que tem a intro
dução da citação postal sim

ples, verifica-se que 
. o dever de compa- 

rência da testemu
nha ou outro interveni-

prova negativa a fazer 
pelo réu toma-se, com este siste
ma, extremamente difícil, pelo que 
são previsíveis numerosos recur
sos de constitucional idade até que 
o Tribunal Constitucional se pro
nuncie, em termos de obrigatorie
dade geral, pela inconstituciona- 
lidade do meio. Incompreensível é 

1 também o estabelecimento, sob 
pena de ineficácia, de um prazo de 
30 dias para a comunicação à con- 
traparte contratual da mudança 
de domicílio, pois não se justifica 
que, passados 30 dias sobre a 
mudança, a parte deva ficar amar
rada a um domicilio que já não tem. 
Por outro lado, o novo procedi
mento, tal como, na lei ainda em 
vigor, o do artigo 2-2 do DL 114/98, 
na redacção que lhe deu o DL 383/ 
/99, limitadamente aos casos de 
domicílio convencionado e no âm
bito circunscrito do processo de

informático de comunicação ao • veniência? A simplificação não 
tribunal, porquê ter ainda de se pode ser feita apenas a pensar 
apresentar a cópia de seguran- nas economias do Estado e das 
ça, que podia antes ser faculta- . secretarias; o legislador deve 
tiva. ao Advogado cabendo de- ■ também equacionar os custos e 

cidirdasuacon- ganhos das partes e dos seus 
I mandatários.■

^B ^B 1 1 Bb injunção e do proccs-

para cumprimento de obrigações 
pecuniárias emergentes de con
trato, pode vir praticamente a invia
bilizar, ao devedor que mude de 
domicílio depois dele, a alegação 
de facto extintivo da obrigação, 
após cuja ocorrência ele não se 
sentirá certamenle já onerado com 
a comunicação da mudança ao 
credor.

Acresce que não faz mui
to sentido a distinção, feita ,//y 
pelo n.° 7 do mesmo arti- \ 
go, entre o caso em que se 
deixam na caixa do correio 
os elementos da citação e 
aquele em que, pelo seu volume, 
não se deixam, nela ficando um 
mero aviso, porventura disperso 
no meio de uma montanha de 
papéis de publicidade que o réu 
quererá mandar rapidamente para 
olixo.B



Arinindo Ribeiro Mendes
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novo diploma impõe às entidades presta- 
•i fidoras de serviços vinculados a contratos 

de execução continuada que informem até 
30 de Novembro de 2000 os seus clientes das 
novas regras sobre citação em caso de litígio 
emergente do contrato em que sejam partes.

Esta norma entrou em vigor em 11 de Agosto 
de 2000 (artigo 8 do Decreto-lei n.° 183/2000, com 
a rectificação constante da Declaração de Recti- 
ficação n.° 7-S/2000, in Diário da República, I 
Série-A, Suplemento de 31 de Agosto de 2000).

O próprio legislador exemplifica quem são os 
principais destinatários da norma: "Instituições 
bancárias, seguradoras, empresas de telecomu
nicações, de fornecimento de água, gás e electri- 
cidade." Por outro lado, impõe que estas entida
des dêem conhecimento do teor das comunica
ções enviadas aos clientes aos respectivos en
tes reguladores (Banco de Portugal, Instituto de

Alterações e ilusões
Matéria de recursos e deveres de informação

Seguros de Portugal, Instituto das Comunica
ções de Portugal, etc.).

Trata-se de uma norma que impõe deveres de 
informação aos consumidores.

E natural que o mesmo consumidor venha a 
receber comunicações sobre o novo regime das 
citações, de forma mais ou menos detalhada, 
provenientes dos seus bancos, seguradoras, 
Portugal Telecom, EDP, EPAL, concessionário 
ou serviço municipalizado, etc.

Resta saber se o excesso de informação não 
acabará por ser prejudicial, nomeadamente se as 
comunicações se inserirem nas facturas ou ou
tros documentos de cobranças.

A eventual alteração do Decreto-lei n.° 183/ 
/2000 por força da apreciação parlamentar pen
dente poderá pôr em risco a correcção das infor
mações prestadas pelas entidades prestadoras 
com maior diligência. ■

Os deveres da informação
Previstos no Artigo S té® Decreto-Lei sí.2 W3/200®

diências finais e da prova nelas desproporcionada duplicação . pontuais, concretos e segura- i -A CPC. na versão vigente desde
produzidas, pondo termo a um de garantias, dificilmente justi- mente excepcionais erros de jul- • 1 de Janeiro de 1997. ~
acolhimento durante longas de- ficável quando ponderada em gamento, incidindo sobre pon- ’ De harmonia com este precei- 
cadas de um sistema de oralidade ftmção de critérios de eficácia e ' tos determinados da matéria de . to, o recorrente deve obrigatoria-
Pura- economia processuais e de ra- ■ facto, que o recorrente sempre mente, sob pena de rejeição do

recurso, especificar:
a) quais os concretos pontos, 

de facto, que considera incorrec- 
tamente julgados:

b) quais os concretos meios 
probatórios, constantes do pro
cesso ou de registo ou gravação 
nele realizada, que impunham de
cisão sobre os pontos da matéria 
de facto impugnados diversa da 
recorrida.

Havendo gravação, o recor
rente tem o ónus de proceder à 
transcrição, mediante escrito dac
tilografado, das passagens de 
gravação em que se funda.

A parte contrária — se discor
dar da posição do recorrente quan
to à matéria de facto — deve pro
ceder, na contra-alegação, a idên
tica transcrição de depoimentos 
gravados.

Quando a apelação tiver por 
objecto a reapreciação da prova 
gravado, os prazos da alegação e 
da resposta são acrescidos de 10 
dias (artigo 698, n.° 6, CPC).

A nova redacçào dos n.° 2, 
3 e 5 do artigo 690-A introduzi-

r,ÃO mínimas as alterações Quer a requerimento das par- cionalidade no
V nesta matéria introduzidas tes ou de uma delas, quer por i aproveitamento 
i j pelo Decreto-Lei n.° 183/2000. determinação do tribunal, a título integral dos mei- 

sendo compreensível o facto oficioso, é registado em gravação os disponíveis”
dada a calendarizaçào adoptada . o teor da audiência final ou dos (do preâmbulo do
para a reforma do Processo Civil depoimentos prestados antecipa- . diploma).
pelo Ministério da Justiça (a partir damente por carta (cfr. Artigos Relativamente ao recurso em • terá o ónus de apresentar
de 2001 está prevista a elaboração 522-A e 522-B do Código de Pro- matéria de facto, considerou-sc claramente e fundamentar na sua
de diplomas em matéria de recur- . cesso Civil). no preâmbulo do Decreto-Lei n.° minuta de recurso.”
sos e de processo executivo). A opção tomada pelo De- ■ 39/95 que: • A consagração da possibili-

Porventura. a mais significati- ’ creto-Lei n.° 39/95 “foi no sen- ' “A garantia do duplo grau dade ampla de recurso em matéria
va e a que incide sobre a apelação . tido de considerar que o siste- . de jurisdição em sede de matéria de facto teve como contrapartida
com impugnação da matéria de ma de gravação integral da pro- de facto nunca poderá envolver, ■ legal a criação de um ónus especí-
lact0- ' va produzida, a requerimento • pela própria natureza das coi- fico de alegação do recorrente e de

5;°™° Se.S.a’3e’ 0 Decreto-Lei de alguma das partes, e a simul- sas. a reapreciação sistemática e transcrição dos depoimentos das
--------------------- , —> ■ tânea intervenção do colectivo . global de toda a prova produzi- testemunhas ou de outros inter- 

! da em audiência — visando ape- • venientes probatórios.
É o que consta do artigo 690-

n.° 39/95. de 15 de Fevereiro, veio .
estabelecer a possibilidade de na respectiva produção e livre
documentação ou registo das au- apreciação representariam uma nas a detecção e corrccção de

produzidas, pondo termo a um de garantias, dificilmente justi- mente excepcionais erros de jul- • 1 de Janeiro de 1997. "
De harmonia com este precei-



audição das gravações seja

Por outro lado, não é claro Artigos 143, 150, 152, n.° 6. e
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VENDAS ON-LINE: Hllp://aaiai.fd.iil.pl/fr_aafdl2.html

artigo 522-C (norma aditada por 
este diploma: "Quando haja lu-
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tos questionados. O relator 
pode "considerar necessária a 
sua transcrição, a qual será re
alizada por entidades externas 
para tanto contratadas pelo tri-

do relator e dos adjuntos proce
derem à audição dos depoimen- ' Neste último caso, pode rece-

( . néficos no combate à morosi- 
apenas feita pelo relator, o que ■ dade processual na instância

E R R O: A evolução da teoria da infraeção criminal: Tipo e Hidtude (consideraçõesgerais): O erro 
no Código Penal português de 1982 em geral: O erro no Código Pena! português de 1982 o 
problema da faita de consciência da iheitude (e do erro sobre a proibição), segundo Figueiredo Dos: 
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de consciência da iheitude e do seu tratamento (e ainda da teoria da culpa na formação da 
personalidade); Acerca do problema da consciência da iheitude no processo penal.

532 páginas - Preço: 5.000$ (24.94 Eur.)

nume- ; diminuirá a colegialidade na re- ' de recurso. Trata-se de uma 
rosos casos, nunca haja trans- . apreciação da matéria de facto, aplicaçao do que consta dos

da pelo Decreto-Lei n.° 183/
00 veio eliminar esse ónus dc 

transcrição, contentando-se 
com a indicação dos depoi
mentos cm que se funda a res- 
pectiva tese no sentido da rc- bunal”. 
vogaçào da decisão recorrida Afigura-se que a decisão do ( 
(ou da manutenção da mesma, relator é susceptível de reclama- 
no caso do recorrido), bastan- . çào para a conferência, nos ler
do as partes fazer referência ao • mos gerais, apesar do seu carácter 
assinalado na acta da audiência discricionário (cif. artigo 700, n.° 3 . ar.se um aumento da morosi- nados preparos para despesas.

A utilização da informáticanos termos do novo n. 2 do CPC). dade jas apC[açôes. Se a op-'
Aparentemente, o sistema ção for a primeira poder-se-á notificações entre os manda- 

ê benéfico para os Advoga- recear eme em muitos casos a tários poderão ter efeitos be- gar a registo áudio ou vídeo, ; dos. Admite-se, porém, que a . 1 ’ ’ 1 ’ '
deve ser assinalado na acta o . discricionariedade do relator ■ 
inicio e o termo de gravação de possa implicar que, em nume- diminuirá a colegialidade na re- ' — --------- -------------------
cada depoimento, informação r------------ ------ - ----------
ou esclarecimento.”). crição ou que, quanto a certos * 1 _ __

A nova solução põe a cargo . relatores, haja sempre decisão ■ qUem custeia a transcrição de- • 229-A, na nova redacção intro- 
~ ■ para se fazer a transcrição. • terminada oficiosamente. De- duzida pelo citado Decreto-Lei

. verá, por isso, aguardar-se a n.° 183/2000.B

mail.telepac.pt
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prestados por via de deprecada 
são substituídos por teleconfe- 
rência, salvo se as testemunhas 
forem apresentadas pelas partes.

Trata-se da introdução de 
um claro aperfeiçoamento da ime
diação. possível graças à vulga
rização dos instrumentos e mei
os tecnológicos hábeis para tal 
formalidade.!

0 artigo 143, n.s 4

"A INSUSTENTÁVEL LIGEIREZA'

■
A O artigo 143 foi aditado 
/\ um número 4, que visa 

XjLpermitir a prática 
de todos os actos proces
suais através de telecópia ou 
correio electrónico “em qual
quer diac independentemente 
da hora de abertura e de en
cerramento dos tribunais”.

Se é certo que se deve 
louvar e aderir a tal inova
ção, também não pode dei
xar de realçar-se que a regra 
do novo n.° 4 é antinómica 
face aos princípios-regra 
constantes dos n.° 1 e 3 do 
mesmo preceito.

Na verdade, este n.° 1 é 
claro e acha-se redigido na 
forma negativa (“Não se pra
ticam os actos...”) e o n.° 3 
proíbe genericamente a prá
tica de actos fora das horas 
de expediente dos serviços 
quando ”... impliquem a re
cepção pelas secretarias ju
diciais...”.

Parece óbvio que a tele
cópia e o correio electrónico 
não implicam a recepção pela 
secretaria, ficando por resol
ver a "data da prática do 
acto", uma vez que a sua 
recepção não depende da 
actividade da secretaria.

A analogia com a situa
ção prevista no n.° 1, in fine, 
do artigo 150 (na actual re- 
dacção), permitirá suplantar 
esta dificuldade, devendo, 
neste caso, tomar-se como 
"data da prática do acto" a da 
expedição (que não a da re
cepção) pela parte do arti
culado, alegação, requeri
mento, etc. ■

Regime 
dos depoimentos
Ariigos621 ;556,n.s 1 e2e623;638-A:639;639-B

Da tecnologia inevitável ao 
“combate” aos julgamentos

A regra decorrente da imedia- 
A ção, segundo a qual os de- 

poimentos devem ser pres
tados em audiência, beneficiou de 
um “alongamento ou extensão” 
tecnologicamente possível face à 
meteórica vulgarização de meios 
técnicos que se mostravam ina
cessíveis há dois ou mais anos.

Na verdade, os depoimentos

__ J
1 deste preceito preten-

■
A autoliquidação das taxas de justiça inicial e subsequente 
A foi introduzida por esta reforma, transpondo-se para os 

Advogados o encargo de apurar os montantes a pagar.
Esta inovação envolve a facilitação e objectivação dos 

cálculos, o que, por ora, não acontece.
A aplicação prática desta autoliquidação exige, como é 

óbvio, a elaboração de tabelas de fácil manuseamento e com
preensão, o que, sem mais, contrariará a conduta actual dos 
contadores e da formalização da Conta, bem como a revelação 
fácil e expedita dos montantes a pagar e dos momentos adequa
dos para efectuar os pagamentos.

Por outro lado, a obtenção do benefício do Apoio Judiciá
rio, por via extra e pré-judicial (cuja extracçào à competência dos 
Tribunais por via deste diploma se mostra inconstitucional) 
exige um adequado aperfeiçoamento dos meios administrati
vos que forem competentes para a atribuição do benefício.

Além disso, a sanção preconizada para o não pagamento da 
Taxa de Justiça Inicial ou, o que é mais grave, para a falta ou não 
apresentação da prova do pagamento (recusa de recebimento 
da petição inicial) afígura-se excessiva, injusta e despro
porcionada.

A circunstância de o artigo 476 admitir a reapresentação 
da petição ou a junção do documento comprovativo do 
pagamento “... dentro dos 10 dias subsequentes à recusa...” 
não se mostra suficiente para minimizar os efeitos da recusa 
do recebimento da petição ou do seu desentranhamento 
(artigo 467, n.° 5). ■

/VI Ide tomar obrigatório, a pra- 
Vzo, a entrega de todas as 
peças processuais, seja qual for a 

sua natureza, por via de “suporte 
digital, acompanhados de um exem
plar em suporte de papel, que vale
rá como cópia de segurança...”.

Muito embora esta inovação 
se mostre inevitável, face à inexo
rável absorção de uma generaliza
da tecnologia e face à incontomá- 
vel facilidade de comunicação que 
propicia, o certo é que se foi longe 
de mais quando se consagrou tal 
meio de comunicação com um de
ver e não com uma faculdade e, por 
outro lado, ficou por apurar se to
dos os equipamentos informáti
cos (fiardware e software) são 
compatíveis para todos os actos 
que ora se preconizam (suporte 
digital, correio electrónico, etc.).

A circunstância de esta impo
sição vigorar a partir dc 2003 não 
minimiza a dificuldade que grande 
parte dos Advogados sente na 
absorção «mecânica» de todas as 
tecnologias. Os benefícios deste 
meio de comunicação e registo das 
peças devem ser assimilados vo
luntária e progressivamente e, sen
do óbvios, ir-se-ão abandonando 
os meios clássicos de comunica
ção com o Tribunal.

Finalmente, as comunicações 
do Tribunal para os Advogados 
não têm regulamentação similar 
nem, como devia, o acesso ao pro
cesso, por meios electrónicos, 
merece qualquer tratamento.

Tudo se reconduz, em suma, a 
um novo «encargo» para os Ad
vogados, sem as adequadas con
trapartidas por parte da Adminis
tração Judiciária.! 

-■ ■
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ACTUALIDADES

Os julgamentos 
colectivos

0 artigo 638 —Abre a possibilidade de as testemunhas serem 
inquiridas pelos mandatários (no domicilio profissional de um deles), 
para o que se exige:

• A celebração de acordo nesse sentido;
® A elaboração de uma acta, datada e assinada pelo depoente e 

pelos mandatários;
O A relação discriminada dos factos a que a testemunha assistiu 

ou veri ficou pessoalmente.
Esta solução, que se aplaude, exige, no entanto, um elevadíssimo 

grau de responsabilização por parte dos Advogados e uma atenção 
redobrada dos órgãos da Ordem dos Advogados com competência 
disciplinar.

Na verdade, trata-se de uma faculdade susceptivel de provocar 
gravíssimos entorses e, mesmo, falsificações, visando atingir os 
interesses de terceiros, onde uma Advocacia sem escrúpulos pode 
mover-se com relativo à-vontade.

A válvula de segurança prevista no artigo 639-A (a renovação do 
depoimento perante o Juiz) e o poder fiscalizador e disciplinar da OA,

nal de Recurso procederá à audi
ção ou à visualização dos depoi
mentos, excepto se o relator en
tender que deve proceder-se à 
transcrição, o que será encargo do 
Tribunal.

Afigura-se bastante positivo 
o desaparecimento deste encargo 
da transcrição, embora seja mirífi
co «impor» aos Tribunais de Re
curso a audição das cassetes áu
dio (as vídeo são mais alician
tes...). 

Inquirição por mandatários 
no domicílio profissional

nesse caso, qualquer das partes 
requerer a gravação);

d) A inquirição por carta e 
substituída pela teleconferência 
(artigo 623).

Todo este regime seria acei
tável, mau grado algumas per
versões que decorrem da altera
ção da ordem dos depoimentos, 
não fora o regime de notifica
ções instituído pelo artigo 257, 
n.° I, do CPC. que manda notifi
car as testemunhas por carta sim
ples, o que toma insuportável o 
regime decorrente da combina
ção de ambas as inovações.

Em vez do combate aos adia
mentos, a presente reforma aca
ba por combater os próprios jul-

M0 artigo 646a, n.2 1, prevê 
a exigência do requerimento con
vergente de “ambas as partes" (se 
houver só duas, podendo haver 
mais, como é frequente), no senti
do do julgamento perante o colec- 
tivo para que este reúna.

Deduz-se desta norma que o 
coleclivo deixou de ser uma “ga
rantia” substituída pela grava
ção das audiências.

Esta rigorosa “preclusão” 
dos colectivos pode coexistir 
com a ausência do registo das 
audiências, o que se não com
preende nem se aceita.

A gravação das audiências e 
as consequências jurídicas, 
substantivas e processuais, daí 
decorrentes exigem a obrigatorie
dade da sua realização, indepen
dentemente da reunião e julga
mento pelo colectivo.

Na verdade, a nova redac-

em princípio, bastam para desaconselhar abusos desta faculdade.
O que se pode exigir (e a norma não o diz expressamente, nem tem 

de o dizer) é que o "acordo das partes", a que se refere o artigo 638-A, 
n.° l. se dirige a todas as partes, principais ou não, seja qual for a sua 
posição no processo.B

1 ção dada aos n.° 2,3 e 5 do artigo 
690-A vai no sentido da genera
lização da gravação, tanto mais 
que a transcrição deixa de ser 
encargo da parte e passa a ser 

; encargo do Tribunal (o que é de 
saudar vivamente).

Em face disso, o eficaz pre
enchimento do artigo 712, n.° 1, 
do CPC sempre exigiu o registo 
das audiências com garantia 
(mínima, sublinhe-se) da exis
tência de uma 2.“ instância sobre 
a matéria de facto.

Daí que, em suma:
a) A ratio histórica da «subs

tituição» dos colectivos pela 
gravação tenha sido eliminada;

b) Agora, o que se exige é a 
convergência de vontades das 
partes para que o colectivo reú
na, independentemente de ha
ver ou não gravação das audiên
cias. ■

Â Transcrição 
do registo sonoro
Artigo 690-A, n.2 5

A O invés do regime que vigo- ' 
L\\ ra e que decorre do artigo 
11 690-A, n.° 2 e 3 (que impõe 
à parte o encargo de proceder à 
transcrição dos depoimentos das 
passagens da gravação em que 
funda a impugnação da decisão 
sobre a matéria de facto), o novo 
regime limita-se a impor às partes 
a “indicação dos depoimentos em 
que se fúnda, por referência ao 
assinalado na Acta...”.

Perante tal indicação, o Tribu-

Regime
n n K o. inquirições

JS julc
combate aos adiamentos 

u provocou as seguintes al- .
V/ terações de fundo:

a) A falta de testemunhas 
não determina sequer o primeiro 
adiamento, uma vez que a “audi
ência deve iniciar-se com a pro
dução das provas que puderem 
de imediato produzir-se...” (arti
gos 629, n.° 2 e 651, n.° 4);

b) A falta de Advogado tam
bém não é fundamento de adia
mento, salvo nos casos previs
tos nas alíneas c) e e) do n.° 1 do 
artigo 651;

c) A ordem de depoimentos 
é alterada perante a falta de tes
temunhas, podendo mesmo ser 
ouvidas as testemunhas do réu. 
antes das do autor (podendo, I gamentos,



40

O Estado cria os seus “Advogados" 
com funcionários licenciados em 
Direito e à margem da Ordem

' Esta é mais uma das surpre
sas com que os Advoga- 

.. « dos se defrontaram no re
gresso das férias judiciais de 
Verão.

No dia 19 de Julho foi publi
cado o Decreto-Lei n.° 148/2000, 
que investe como Advogados 
dos membros do Governo e al
tos dirigentes da Administra
ção Pública os membros dos 
seus serviços jurídicos, que os 
representarão nos processos 
em que estejam em causa actos 
praticados no exercício das 
suas funções.

MiguelJoão 
Rodrigues Bastos 

quem se exige apenas a licen
ciatura cm Direito e que não 
estão ao serviço do Estado 
senão como consultores ou 
técnicos juristas.

Só assim não o enlenderá 
quem desconheça cm absolu
to quais as funções e a nature
za da representação assegura
da pelos Advogados.

O que caracteriza esta pro
fissão. no seu àinago. é, 

«antes de mais, a liberdade 
de escolha, por cada um, de quem 
quer que o represente. Depois.

Insólito! IO
T*--

“A INSUSTENTÁVEL LIGEIREZA"

Admitamos que se preten- 
A da compensar esses digni- 

«lários do dispêndio com o 
recurso aos profissionais do 
foro, em processos que lhes são 
movidos enquanto titulares dos 
seus cargos.

Isso, porém, nada tem a ver , 
com a solução de erigir em I 
Advogados funcionários a I

Z A base em que se preten- 
1 de alicerçar esta medida,

4 que vai de par com a isen
ção de custas, pretende ser, 
nem mais nem menos, que o 
art. 22 da Constituição. Este 
preceito trata da responsabili
dade civil do Estado e demais 
entidades públicas, em forma 
solidária com os titulares dos 
seus órgãos, funcionários ou 
agentes (estes olvidados, ali
ás, no diploma), por acções ou 
omissões de que resulte viola
ção dos direitos, liberdades e 
garantias ou prejuízo para ou
trem.

Como é óbvio, o que aqui se 
tem em vista é a garantia dos | 
cidadãos. Não a posição dos 
que os podem ter ofendido ou 
causado prejuízos...

O sistema de representação 
e defesa que serve para o co
mum dos cidadãos, ou mesmo 
para os funcionários comuns 
do Estado, parece que não ser
ve para os governantes e diri
gentes da Administração Públi
ca. É a moral a retirar do texto...

Ç\ Decreto-Lei n.° 148 2000. publicado a 19 de Julho, investe 
I I como Advogados os consultores ou técnicos juristas dos 
xz governantes e dirigentes da Administração Pública. Esta 

recente medida mereceu a atenção de Miguel João Rodrigues 
Bastos, que nela encontra uma clara violação de regras previstas 
no Estatuto da Ordem dos Advogados e que igualmente põe em 
causa as funções que estão atribuídas à própria Ordem podem, em todo o território 

nacional e perante qualquer 
jurisdição, instância, autori
dade ou entidade pública ou 
privada, praticar actos própri
os da profissão e, designada- 
mente, exercer o mandato ju
dicial.

O n.“ 2 deste artigo acres-Zl Consta do art. 53.1 do Es- A 1 . “
11 oter-se pretendido revo

gar, que só os Advogados com 
inscrição em vigor na Ordem

tatuto, que não se afigura centa que o exercício da con- 
sulta jurídica por licenciados 
em Direito, que sejam funcio
nários públicos ou que a exer
çam em regime de trabalho 
subordinado, não obriga à ins
crição na Ordem dos Advoga
dos.

Por último, destaquemos o 
n.° 5, que diz que não pode 
denominar-se Advogado quem 
como tal não estiver inscrito 
na Ordem dos Advogados.

Isto é: Os consultores jurí
dicos do Estado não têm que 
estar inscritos na Ordem. Mas 
pela nova legislação, passam 
a poder advogar.

Nos termos dos Estatutos, 
só é Advogado quem está ins
crito na Ordem.

E isto porque a ORDEM é 
uma associação pública inde
pendente dos órgãos do Esta
do, livre e autónoma nas suas 
regras, segundo o art. 1 dos 
seus Estatutos. É nela que o 
Estado delegou os poderes ne
cessários para a outorga das 
cédulas profissionais e o exer
cício do poder disciplinar so
bre os seus membros.

Esta a garantia da indepen
dência e da liberdade da acção 
dos Advogados.
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co, os Auditores, a quem cabe a 
defesa da legalidade, não a posi
ção de este ou aquele demanda
do, a título individual e particular.

Q Um tanto à margem, ou pe- 
V lomenos na flui dez da 
O o linha divisória das figuras 
doconsultor e do Advogado, a

que o mandatário goze de inde
pendência face a todos aqueles 
com quem se tem que confrontar 
para levar a cabo o que entende 
ser o melhor para a defesa dos 
direitos e interesses de quem re
presenta. Isto exige que seja feito 
sem sujeições, limites, coacções 
ou meras suspeitas de influência, 
seja de quem for, incluindo até do 
próprio mandante. Perante este, 
o Advogado tem uma obrigação 
de resultado e c a ele que sempre 
poderá disponibilizar a sua repre
sentação se entender que este 
interfere com o que a sua consci
ência julga dever ser a linha de 
conduta a adoptar.

Como é possível coadunar 
com esta situação o eventual pro
cedimento daqueles que são fun
cionários. na dependência dos 
governantes e dirigentes admi
nistrativos que são obrigados a 
representar, não tendo que estar 
na alçada do estatuto dos Advo
gados. onde se consignam as 
regras, deveres e obrigações a 
que estes se sujeitam?

Como é possível eximir des
ta sujeição alguns dos repre
sentantes, actuando perante 
outros, os Advogados que têm 
aquele quadro estatutário?

f Tem-se abordado já, e por 
A aí se tem ficado, a questão 
Vedas incompatibilidades, 
quer a dos funcionários públicos 
que pretendem advogar, quer a 
dos Advogados que também exer
cem funções de consultores no 
Estado, e noutras entidades, de 
forma dependente. Uma coisa 
parece consensual: que o con
sultor jurídico não é um advoga
do do seu superior ou da institui
ção para quem trabalha subordi- 
nadamente e o Advogado não 
advoga nessa qualidade de fun
cionário dependente para qual
quer pessoa singular ou colecti- 
va. O que não se tem apreciado, 
com rigor e isenção, é a definição 
dos estatutos próprios do Con
sultor e do Advogado. O consul-

oãs nesta original forma de 
Advocacia estatal. Certo que 
não há liberdade ou indepen
dência absolutas. Mas o míni
mo que se pode pedir a quem se 
entrega a defesa em juízo, ou 
perante qualquer instância, é 
que cada um possa escolher 
quem o representa e quem acei
ta esteja em posição de pôr aci
ma de qualquer outro poder, o 
de manifestar, sem peias, o que 
melhor entende para a defesa 
do seu constituinte. E isto é 
assim porque é a Ordem dos 
Advogados que garante, com 
independência do próprio Esta
do, o respeito pelas normas 
deontológicas e profissionais 
dos seus membros. O que não 
acontece, ou pode não aconte
cer. com estes defensores que 
agora surgem, de entre os fun
cionários públicos, para defesa 
dos seus superiores. E a mais 
completa subversão da posi
ção do Advogado como a en
tendem todos os sistemas civi
lizados e democráticos! ■

tor que exerça as suas fun
ções em regime de profissão, 
liberal remunerada está hojt 
incluído entre os Advoga^ 
dos. o que parece discutí
vel enquanto se denomi
na Advogado. /

É que se é certo quê 
o Advogado tem que ser 
um consultor, enquanto 
aprecia uma questão i 
que pode dar ou não se
quência judicial, já pareV 
ce perfeitamente legitiA 
mo que haja quem não, 
pretenda senão dar con-H 
sulta à margem da sequênA 
cia judicial e segundo a tra
mitação processual que re 
gula a sequência do litígio.

dade, e que a natureza das res
postas ou alegações se prende 
mais com a fundamentação do 
acto da administração que é 
impugnado contenciosamente. 
Aqui não. A representação es
tende-se a qualquer área, juris
dição ou posição em juízo do 

magistrados do Ministério Públi- governante ou alto dirigente.

. A Questões como as do sigi- 
U lo profissional, a conside- 
J tração de deveres profissio
nais perante a comunidade, a 
Ordem, as partes e contrapar- 
tes, os colegas e os magistra
dos, não podem ser garantidas 
ou têm até que ser menospreza-

^7 No caso deste “singular” 
/ diploma, se o governante 
/ o pode escolher ser repre

sentado pelo serviço jurídico do 
seu departamento, já ao consul
tor não se mostra assegurado 
sequer que dê o seu acordo a tal 
escolha, que é, quanto a ele, uma 
imposição, quer concorde ou não 
com a posição que lhe é determi
nado defender. E é fácil adivi
nhar as consequências de uma 
qualquer recusa, por mais que 
radique em posições ditadas 

> pela sua consciência.
Ao Advogado é que é veda

do, pelo arl. 78 c) do EGA, aceitar 
causa que considere injusta, além 
de estar sujeito a deveres de vária 
ordem (art. 76 e segs.), que lhe 
garantem a liberdade de aceitar ou 

i não o mandato para determinado 
' processo ou de certo cliente.

Acresce que muitos “servi
ços jurídicos” são dirigidos por

Lei de Processo
dos Tribunais Administrativos 
(LPTA), nos art. 26 e 104, erigia 
os autores dos actos adminis
trativos em “contestantes” e 
os licenciados em Direito com 
funções de apoio jurídico em 
“alegantes”. Mas aí ainda se 
podia dizer, embora com algum 
esforço, que se está no âmbito 
do contencioso de mera legali-
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0 combate à morosidade
e a preservação dos direitos
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ma^

.ropostaeraram

levem recusar-

Em Assembleia de Comarca, os Advogados de Viana de Castelo aprovaram
o Comentário elaborado pela respectiva Delegação Comarcã, e que a seguir se transcreve

E mais: o legislador trans
feriu para os Advogados um 
conjunto pesadíssimo de tare
fas burocráticas da competên
cia das secretarias judiciais.

O legislador, com alguma 
perversidade, quis resolver um 
problema de Orçamento de Es
tado e de política judiciária à 
custa dos Advogados, oneran
do-os com responsabilidades 
burocráticas e com substancial 
acréscimo de despesas de escri

tório, esquecendo que os Ad
vogados são os únicos profis
sionais forenses que cumprem 
prazos e que as despesas são as 
partes que as pagam.

O legislador, com as medidas 
apontadas, faz um ataque intole
rável à dignidade e independên
cia da Advocacia e legitima a 
conclusão de que é sua vontade 
“afastar” o cidadão do tribunal, 
transformando a Justiça num bem 
de luxo. Curiosa é a norma que

regula a marcação das audiên
cias!!! (Dec. Lei 184/2000)

Louva-se a intenção! Repu- 
dia-se o desconhecimento da 
realidade!

Saberá o legislador que, 
neste momento, já há proces
sos separados nas prateleiras 
a aguardar “sine die” que o juiz 
tenha disponibilidade de reali
zar as audiências???

A este propósito cita-se uma 
graça de um Advogado que dis-

UA INSUSTENTÁVEL LIGEIREZA"

Tfr

i W1 I
Q Solicitar também à As- 
J semblcia da República a 

•nomeaçao de uma comis
são (com advogados, magis
trados, professores de direi
to e funcionários judiciais) 
para elaborar um anteprojec- 
to de um novo c moderno Có
digo de Processo Civil.” ■
;_____

£ Senhor Ministro da Jus- 
I j t iça, em carta à Comuni- 
\_J dade Judiciária, definiu, 

como principal prioridade da 
agenda do seu Ministério, o 
combate à morosidade proces
sual "com medidas simplifica- 
doras que permitam a resolu
ção dos litígios em tempo útil 
e evitem o bloqueio do sistema 
judicial. ”

As alterações ao Código de 
Processo Civil determinadas 
pelos Decreto-Lei n.° 183/2000 e 
n.° 184/2000 consubstanciam, 
algumas delas, um risco para os 
direitos e garantias fundamen
tais dos cidadãos e determinam 
o aumento do tempo de pendên
cia processual com arguição de 
nulidades e recursos para os 
tribunais superiores e instânci
as internacionais.

Referimo-nos concrelamen- 
te ao regime da prova testemu
nhal, às incompatibilidades das 
novas normas com outras que 
não foram revogadas, à novís
sima e perigosa forma de cita
ção por simples carta.

Estas matérias foram trata
das com rigor, em artigos de 
opinião, publicados em jor
nais, da autoria do Bastonário 
da Ordem dos Advogados e 
do Dr. José Lebre de Freitas.

Como se isto não bastasse 
para pôr sobressaltada toda a 
Comunidade Judiciária e civil, 
o legislador, na sua pressa, 
esqueceu ou ignorou — o que 
é grave — a norma consuetu- 
dinária da Ordem dos Advo
gados que impede que estes 
contactem com a testemunha 
antes de depor.



Ainda o busto de Antunes Varela, em Coimbra

José de Sousa de Macedo

Serviços incluídos:
Cascais Business Center

Escritórios de prestígio totalmente equipados e com serviços de apoio incluídos

Fax: 21 483 86 88
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Recepcionista 
Atendimento telefónico 

Fax e Fotocopiadora 
Internet 

Sala de Reuniões 
Ar Condicionado 
Estacioinamento 

Água e Electricidade 
Limpeza

JUNTO AO TRIBUNAL JUDICIAL DE CASCAIS 
Condições especiais para Profissionais Liberais

se: "Dentro de pouco tempo os 
senhores juizes lavrarão o se
guinte despacho: voltem os 
autos conclusos daqui a x anos 
porque só então será possível 
dar cumprimento ao disposto 
na Ia parte do artigo Io do Dec. 
Lei 184/2000.*’

De que planeta caiu este 
legislador?

Estes são alguns exemplos 
do desnorte legislativo.

A Ordem dos Advogados é 
uma associação pública em 
quem o Estado delegou com
petências, na área da Justiça, 
sendo seu dever pugnar pela 
boa aplicação das leis, pela rá
pida administração da Justiça e 
pelo aperfeiçoamento das ins
tituições jurídicas.

Os Advogados não só não 
se demitem como não aceitam 
ser demitidos da administra
ção da Justiça.” ■

Av.a 25 de Abril, 672 
Edifício Alvorada - 2°

Telefone: 21 483 86 70

T\ ECENTE noticia tomou público uma 
l< estéril controvérsia acerca da coloca- 
IV ção de um busto do Professor Antu
nes Varela no Palácio de Justiça de Coim
bra.

Controvérsia sustentada, ao que me 
apercebi, apenas por razões de natureza 
política.

Supunha eu, tantos anos decorridos 
em Democracia e em Liberdade, que não 
seria já possível estigmatizar pessoas pelo 
que foram, ou são, para mais quando, como 
é seguramente o caso, se trata de distin
guir, unicamente, um Homem notável e 
Jurista impar. Mestre de todos nós, dos 
que foram seus alunos, dos que tiveram o 
privilégio de com ele trabalhar ou dos que 
se socorrem a cada passo dos seus ensina
mentos.

O meu sentimento pessoal, que quero 
crer partilhável pela quase unanimidade 
dos Advogados, diz-me que qualquer ho
menagem ao Professor Antunes Varela, 
seja qual for, será justa e bem merecida, e 
ficará sempre aquém do muito que lhe deve 
a Advocacia e a Justiça em Portugal. ■

Uma homenagem 
devida
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C0NSELH0SUPER10R

par^a requerer
Q — O Estatuto da Ordem dos 
x Advogados (EOA) é claro 
J • ao estatuir, no seu art. 98-4, 
que são dois os pressupostos 

essenciais cuja presença tem de 
ocorrer para a eventual passa
gem de certidões quanto a pro
cessos disciplinares, em curso 
ou mesmo já findos:

— destinar-se a certidão à 
“defesa de interesses legí
timos do requerente”.

— ser concretamente indi
cado o fim a que se destina 
a requerida certidão:

De acordo com o art. 98 do EOA, apenas 
os Advogados podem obter certidões que 

documentem os registos da Ordem dos 
Advogados. Mas tém que demonstrar o seu 

interesse directo nos factos a certificar e que 
a finalidade de tal pedido é a defesa de 

interesses legítimos do Requerente. Esta é 
i posição do Conselho-Geral, já sustentada 

desde 1959, e agora reafirmada pelo 
acórdão da 2.a Secção do Conselho 

Superior, tirado, por unanimidade, 
em 14 de Julho de 2000

í — A Advogada. Sr.a Dr.“ 
ANA LOPES CALVÀO,

• com escritório no Edifício 
Eurolex, à Avenida da Liberda
de, 224, em Lisboa, recorreu 
para este Conselho Superior 
da deliberação tomada em Ple
nário do Conselho Distrital de 
Lisboa da Ordem dos Advoga
dos a 12 de Janeiro de 2000 (fl. 3), 
e que, concordando com o dou
to Parecer do seu Exm.° Presi
dente, proferido em 15 de De
zembro de 1999 (fls. 2 e 3), por 
unanimidade dos seus mem
bros presentes, indeferiu a pas
sagem de certidão que a recor
rente requerera através da sua 
carta de 7 de Dezembro an
terior (fl. 1). páB

O recurso mostra-se 
oponunamente interpôs- 
to (fls. 4 a 6) pelo que foi '■.■W 
admitido, sendo logo a recor-’3 
rente notificada para 
produzir e apresen
tar alegações (fl. 5), 
o que ela fez em 
tempo (fls. 7 e ... 
segs.).

— Lê-se na

de passagem de certidões de pro
cessos disciplinares quando es
teja em causa a defesa de interes
ses legítimos do requerente.

Em ambos os diplomas, fi
nalmente, surge advertida a pos
sibilidade de deferimento na 
passagem da certidão sob uso 
condicionado, sob pena de o 
infractor incorrer em crime de 
desobediência e em responsabi
lidade disciplinar (EOA, art 98- 
-4 e 5; RD, art. 9-4 e 5).

Já na deliberação que tomou 
em 6 de Fevereiro de 1959 (ROA, 
Ano 20, 1960, pág. 148), o Con
selho-Geral tomou a decisão de 
restringir a passagem de certi
dões de registos da Ordem re
queridas por estranhos às que 
apenas se destinem a provar a 
inscrição ou não inscrição, e isto 
por ter entendido, e bem, “que o 
arquivo da Ordem não é público 
... e ainda que do regulamento se 
infere, sempre que alude a inte
ressados, que estes são somen
te os Advogados”, o que vai na 
linha do carácter restritivo da 
passagem de certidões referen
tes a Advogados.

No seu art. 9, o Regulamento 
Disciplinar (RD), aprovado na 
sessão do Conselho-Geral de 15 
de Julho de 1988, pormenoriza o 
esquema legal, e, depois de, nos 
seus n.° I e 2, colocar acento 
tónico na existência de um titular 
de interesse directo nos factos 
participados, no seu n.° 3. volta a 
frisar a indispensabilidade da in
dicação do fim a que a certidão se 
destine e, seguindo para o seu n.° 
4, reforça a ideia da exclusividade

A carta-requerimento de fls. 1, 
/ que a recorrente dirigiu ao 
“ • Exm.° Presidente do Conse
lho Distrital de Lisboa, que ela 
solicitou, através dela, lhe fosse 
certificada “a existência de pro
cessos disciplinares contra os 
referidos Advogados (os que se 
mostram por ela identificados 
nessa peça) e ainda qual o seu (i) 
número, qual a (ii) data em que 
deram entrada as respectivas 
queixas, quem são os (iii) queixo
sos e qual o (iv) estado dos mes
mos”.

A recorrente, por outro lado, 
deduziu tal pretensão "na quali
dade de Advogada”, sem con

cretizar e documentar quem 
patrocinasse e em que pro- 

V cesso, e acrescentou, ape- 
| nas, que o fazia” tendo em 
K vista a prova de factos ale- 
J gados no âmbito de um pedi- 
s do de condenação

em litigância 
— ,de má-fé for

mulado numa 
■ -..«t acção judici-

, al em curso...” 
Posto isto:
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nem utili
dade para a
consecução dos objectivos que 
ela proclama pretender atingir e 
que são os da Ordem dos Ad
vogados também.

LINÓU/EMUN Dl
TRADUÇÃO JURÍDICA

GABINETE ESPECIALIZADO EM MAIS DE 30 LÍNÓUAS

TEMOS A HONRA DE MENCIONAR QUE NA LISTA DOS NOSSOS CLIENTES SE DESTACA 

PROCURADORIA CERAL DA REPÚBLICA, VÁRIOS MINISTÉRIOS E EMBAIXADAS 

PARA MAIS INFORMAÇÃO CONSULTE A NOSSA PÁGINA NA INTERNET 

www.l-mundi.com n° azul

i f — Donde a conclusão sc- 
K gura de que a explicitação 
V «do fim a que a certidão 

i pretendida se destinaria acaba 
. por revelar a total ausência de 

necessidade de defesa de inte
resses legítimos de quem a re- 

i quereu, seja da recorrente, e 
que nem se vê quais pudessem 
ser.

E de que a isso se vão adi
cionar, por se nos afigurarem 
inteiramente pertinentes, os de
mais argumentos invocados no 
douto Parecer de fls. 2 e 3, que 
sem dificuldade acolhemos.

A pretensão da recorrente 
mostrava-se, pois, não acolhida 
na disciplina dos art. 98-4 e 5 do 
EOA e 9-4 e 5 do RD.

Acordam, pois, na 2.’ Sec
ção, por unanimidade, ein ne
gar provimento ao recurso e 
em confirmar a douta delibera
ção recorrida tomada pelo Ple
nário do Conselho Distrital de 
Lisboa. ■

Registe e notifique
Lisboa, 14 de Julho de 2000

l” Enquanto requerente “a 
j se", as “alegações” não 

* • avançam em nada no sen
tido de evidenciar qual fosse o 
interesse legitimo da requeren
te na obtenção da certidão al
mejada, pelo que continua a 
não ser possível determiná-lo 
e. assim, a não haver sustentá
culo legal para eventual deferi
mento da pretensão dela.

Da análise dessas alega
ções depreender-se-á que a re
corrente pretenderia utilizar a 
certidão que requereu “para 
prova de factos alegados no 
âmbito de um pedido de conde
nação em litigância de má-fé 
formulado numa acção judicial 
em curso”. Daqui se deduz que 
esse pedido haverá de ter sido 
formulado contra quem seja 
parte nessa acção judicial, até 
face à disciplina que dima- r 
na do disposto no art. 459 
do Cód. Proc. Civil. E não 
pode prescindir--se que a 
lei adjectiva apenas fala, 
aí, em “...responsabilida
de pessoal e directa nos 
actos pelos quais se reve
lou a má-fé na causa...” 
por parte do mandatário, 
o que manifestamente ex
clui a apreciação de um 
outro qualquer quadro.

A isso acresce, por ou
tro lado, e como bem obser
va o Exm.° Presidente do 
Distrital, que seria sempre a 
Ordem dos Advogados a 
entidade legítima para punir

gância de má-fé, certo que o 
papel do Juiz neste pendor se | 
restringe à acção de mera cornu- w 
nieação à Ordem daquilo que 
tenha surpreendido de censurá
vel na actuação do mandatário 
judicial e da convicção a que, 
por isso, chegou, para eventu
ais efeitos disciplinares e sanci- 
onalórios. Matérias que, cm todo 
o caso, já vão situar-se na esfera 
de exclusiva competência da Or
dem que, em tal caso, lá terá à sua 
disposição, para a devida ins
trução de processo adequado, e 
sua decisão, a matéria acerca da 
qual a recorrente diz pretender 
certidão.

0 que vale por dizer que a 
certidão que a recorrente pre
tendia obter, para além de legal
mente inadmissível, se confi
guraria como sem relevância

o Advogado em sede de 
I responsabilidade por liti-

- Conforme se viu. apenas 
n a Advogados, em principio.

I «se poderão mandar fornecer 
certidões, e, quando sejam os 

requerentes, hào-de demonstrar 
0 indispensável interesse legíti
mo, seu. a cuja defesa a pretendi
da certidão se destinará.

Nada disso, todavia, se en
contra na petição da recorrente, 
pelo que muito bem andou 0 Exm.° 
Presidente do Conselho Distrital 
de Lisboa ao opinar no sentido do 
indeferimento da pretensão dela, 
como acabou por ser irrepreensí
vel a douta decisão de que emerge 
0 recurso. E tanto assim que a 
leitura das, aliás, doutas alega
ções de recurso acabam por evi
denciar que a própna recorrente 
se terá dado conta dessa sua ori
ginária insuficiência: as alegações, 
numa apreciação global, acabam 
por configurar 0 reconhecimento, 
até expresso, das insuficiências 
substanciais de que enfermava 0 
seu requerimento, uma tentativa, 
mal conseguida, não obstante, de 
colmatar essas insuficiências, aqui 
pretendendo introduzir notas 
complementares em que ele fora 
omisso, ali buscando fomecer in
terpretação, a seu modo, de frases 
ou asserções que nele produzira, 
e chegam mesmo a expressar uma 
redução quanto ao alcance ou 
abrangência do teor da certidão 
que diz, agora, querer, em con- 
ftonto com a redacção do papel 
através do qual ela fora requerida. 
Temos, porém, por incontroverso 
que não é, nem nunca foi, esse 0 
“papel” a desempenhar por alega
ções de recurso.

mailto:INFO@L-MUNDI.COM
http://www.l-mundi.com


Nuno Cunha Rolo

Sensações novas 
e situações singulares

Nuno Cunha Rolo trouxe ao conhe
cimento do BOA um escrito por si 
elaborado, quando ainda era Advo
gado estagiário, versando as regras 
deontológicas específicas desta fase 
de formação. Transcrevemos aqui o 
seu «Decálogo do Advogado Estagi
ário», precedido dos argumentos 
que levaram o Colega a redigi-lo

mativo, qual a sua “posição 
deontológica” face ao decálo
go do Advogado (tendo qual
quer decálogo natureza essen
cialmente pessoal e flexível, e 
por isso existem muitos, e nem 
todos prescrevendo “dez man
damentos”, falo aqui num senti
do abstracto e geral): excluirá.

na aplicação aos estagiários, al
guns “decálogos” para Advo
gados, ficando assim com natu
reza exclusiva sobre aqueles, ou 
não terá esse efeito de exclusão, 
importando aqui saber se será 
de aplicação principal ou aces
sória na conduta dos Advoga
dos estagiários.

A TÀ verdade, nunca vi um 
\ Decálogo de Advogado 
A Estagiário. E desde que 

■4- ’ soube da existência de 
um para Advogados, nas mi
nhas aulas de formação na Or
dem, pensei por que razão não 
havia um para os Advogados 
estagiários. Sem os próprios for-
46

madores saberem a razão, tentei 
indagar sobre ela e quais as ques
tões principais a analisar nesta 
temática, que pensamos serem, 
sobretudo, duas: por um lado, 
saber se pode e se se justifica a 
existência de um “decálogo” es
pecífico para Advogados esta
giários, por outro, em caso afir-

nor- 
inas próprias e estados de 
alma de que só o Advoga
do estagiário enfrenta e/ou 
sente: a iniciação da profis
são, a inexperiência do es
critório e da lide judicial, o 
nervoso miúdo das primei
ras reuniões com as "ofi
ciosas”, a ansiedade da re
solução do caso e do saber 
como se vai resolver, a pre
sença obrigatória nas salas 
dos tribunais, o pensar que 
se sabe sempre de menos 
ou o constante receio do 
erro por ser-se o que se c, 
entre outras.

São sensações, situa
ções. confrontos com que 
os Advogados estagiários 
em especial se debatem dia
riamente.

Um decálogo deontoló
gico justifica-se, ainda, pela 
sua própria função, con
substanciando-se esta num 
programa ético orientador 
do “dever ser” do compor
tamento profissional e deon
tológico, neste caso de su
jeitos titulares da prestação 
do serviço público de apoio 
judiciário.

! •_

' 1

0 EN 1)0 o Decálogo uma posturas, situações, 
X das formas de consagrar ;
kJ princípios e nonnas, com 
carácter ético, a sua aplica
ção dirigir-se-á para fun
ções específicas e, neste 
caso, profissionais deve
doras de um conjunto de 
normas de conduta, subs
tantivas c processuais pre- 
ceptivas de uma actividadc 
profissional funcionalmen
te pública.

As especificidades da 
actividade e da condição de 
Advogado estagiário são 
assim merecedoras de re
gras próprias, no âmbito de 
um estatuto deontológico 
da defesa jurídica.

Justifíca-se, na nossa 
opinião, um decálogo diver
so para os Advogados esta
giários, único, sendo com
plementar o do Advogado, 
naquilo que não for incom
patível com as funções pró
prias e definidas do Advo
gado estagiário.

Tal justificação tem por 
base não apenas a natureza 
específica do estágio de 
Advocacia, como também 
se verificam novidades,

do Advoga
■ ■ X ■
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AGORA É MAIS FÁCIL COMPRAR UMA TOGA !!!

^Domus Utile

47

a pensar em si...

Tel. 21 467 54 80

• togas
• papel timbrado
• cartões de visita
• placas
• pastas e carimbos

Escritório: Rua D. Dinlz, 141 Apt. C 2765 - 215 EST0R1L Telef./Fax : 21 467 54 80
E-mail: Domusutlle@mail.  telepac.pt

cédula caso se “dêem mal” ou 
fiquem desempregados de ou
tras actividades profissionais, 
etc.), o que poderá trazer al
guns problemas dc seriedade e 
de total empenho no exercício 
da profissão.

Neste sentido, uma “tábua 
de mandamentos” constitui uma 
necessidade premente e um con
tributo vital para a orientação, 
dignificação e responsabiliza
ção de uma profissão, ainda que 
em estágio, à qual são atribuí
das funções constitucionais in
dispensáveis para a realização 
da Justiça, a concretização de 
direitos fundamentais e a apli
cação da Constituição, da Lei, 
de normas em geral e de regras 
de conduta essenciais.

Concluindo, de todo é des
piciendo a existência de uma 
“tábua de princípios” do Ad
vogado estagiário. Afinal, o 
dever é um lugar na consciên
cia para ser ocupado diferen
ciando aqueles que não o que
rem possuir ■

Sem sair do seu escritório, telefone e fique a 
conhecer gratuitamente todos os nossos produtos, 
sem qualquer compromisso de compra.

DfCÁLOGODO

ADVOGADO ESTAGIÁRIO
I • — Sê Consciente c Honesto. Na conduta pessoal 

e profissional, nomeadamente para com o patrocina
do. A consciência do dever é a razão pura da verdade 
e a razão prática da advocacia.
II. — Sê Responsável e Cumpridor do Direito. Deves 
assumir todos os teus deveres, sempre e cm qualquer 
altura, e prosseguir a concretização do Direito.

III . — Estuda a Mais, mas Pensa De mais. O Direito 
aprende-se estudando, mas exerce-se pensando.

IV. — Luta pela Justiça e pelo Direito. Quando confli- 
tuarem, opta ou resiste respeitosamente, e em consciên
cia, pela Justiça, como princípio geral do Direito que é. 
V — Observa, Escuta e Dialoga com o Patrocinado. 
Uma imagem, por vezes, vale mais que mil palavras. 
Uma voz dá convicção para o sucesso c humaniza a 
função causídica. A comunicação é parte integrante 
da relação compreensiva e, a mais das vezes, solidária 
que se estabelece entre o Advogado estagiário e o 
patrocinado.

VI. — Comunica com o Patrono e Escuta-o Criticamen
te. Os conselhos devem sempre ser respeitados e 
recebidos de forma activa e com análise critica, seja ela 
positiva ou negativa.

VII. — Sê Paciente e não Desesperes. O tempo será 
tanto mais um bem escasso, quanto maior for a idade. 
quer do Advogado estagiário, quer de Advocacia. A 
conduta do dia-a-dia será sempre a semente dos frutos 
do êxito pessoal e profissional.

VIII . — Sê Humilde, mas não Submisso. A inexperiência 
não implica necessariamente inferioridade intelectual 
ou menoridade de conhecimentos. Age com a digni
dade respectiva do hábito e com a correspondente 
aquisição de conhecimentos que te compete.

IX. — Sofre com Justiça. Sofrer por tal é meio-caminho 
andado para ela se realizar.
X.— Agarra a sorte. Não basta desejar a sorte, é 
preciso trabalhar o máximo para se depender menos 
dela, sobretudo no Juízo Final.

Uma “tábua de Mandamentos”
Ã massificação de estagiá- 
/\ rios constitui igualmente 

£ A um dado adicional e autó
nomo. sem ser de todo despi
ciendo. porquanto implica, por 
arrasto, um acréscimo dos des
tinatários das regras deonto
lógicas e, por consequência, 
um aumento da aplicação des
sas regras em quantidade.

Ora como explicam as re
gras básicas da sociologia, 
quanto maior for o número de 
pessoas sujeitas a uma deter
minada regra, maior a probabi
lidade de desrespeito das mes
mas. O que é de evitar.

Refira-se, por último, que 
com as crescentes incrições de 
candidatos a Advogados, es
tes encaram o estágio mais pelo 
“ter” do que pelo “querer” (que 
se explica, não raras vezes, por 
razões a que os mesmos são 
alheios: ideias vagas sobre a 
profissão de Advogado, “es
pera” de entrada no CEJ por 
limite mínimo de idade, poder 
vir a precisar no “futuro” da

telepac.pt


VIDA INTERNA

48

Grupo de Advogados e Magistrados

Visita do Bastonário 
a Viana do Castelo

Q O Seminário considera, por una- 
Z.nimidade, que a tentação de con
fundir o papel das autoridades judi
ciárias com o da defesa e aconselha
mento em matéria jurídica, constitui 
um recuo na organização democrá
tica da sociedade.

Ordem dos Advogados 
Conselho Distrital do Porto 

Gabinete de Relações Internacionais

Aprovado por unanimidade e 
aclamação, no Porto, aos 30 de Se
tembro de 2000

Exortam-se, o Parlamento Euro
peu e os Ministros da Justiça, à 
defesa, sem compromissos, dos 
fundamentos do Estado de Direito 
e dos direitos individuais dos cida
dãos.

I O segredo profissional do Ad-
II vogado é um direito fundamen
tal do cidadão e um dever essencial 
do Advogado, de que este não pode 
dispor livremente, indispensável ao 
Estado de Direito e ao bom funcio
namento da Justiça, garantido pe
los artigos 6 e 8 da Convenção Eu
ropeia dos Direitos do Homem e 
pela jurisprudência constante do 
Tribunal de Estrasburgo.

Q O alargamento do campo de apli- 
J.cação do projecto de directiva, 
perseguição do crime organizado 
de tráfico de estupefacientes ao da 
protecção “dos interesses finan
ceiros da comunidade”, insuficien
temente precisados, constitui uma 
grave preocupação.

AS Advogados reunidos no Por- 
Vto, pertencentes a oito países da 
EU e a quatro não comunitários, a 
convite da UI A e da Ordem dos 
Advogados Portugueses para de
bater o Segredo Profissional e o 
projecto de Directiva sobre o bran
queamento de capitais, adoptaram 
as seguintes conclusões:

No Gabinete da Presidente do Circulo 
Judiciai de Viana do Castelo, o Bastonário 
com a Presidente do Circulo e Vice- 
-Presidente do Conselho Distrital do Porto 
acompanhados de elementos da delegação

Conclusões
Versão em língua portuguesa

O Seminário convida o conjun
to das Ordens e demais organiza
ções profissionais de Advogados 
europeus, a manter a sua vigilância 
sobre a evolução do projecto de 
directiva em discussão e a tomar 
todas as iniciativas necessárias à 
manutenção dos princípios essen
ciais supra enunciados.

MO passado dia 19 de .Junho o Sr. Bastonário 
11 deslocou-se a Via na do Castelo para uma visita 
às instalações dedo Gabinetede Consulta Jurídi
ca,ondefoi recebido pelo PresidentedaCâmara de 
Viana doCastelo.

O Sr. Bastonário presidiu ainda à primeira 
rcuniãoconjuntadeadvogadose magistrados,onde 
o debate sobre a justiça foi muito participado. Por 
fim, um jantar de confraternização permitiu a 
informal esaudável troca de ideiase a boa disposi- 
çãoquesesentiupermiteconcluirque os Advoga
dos de Viana muito apreciaram a visita do Sr. 
Bastonário.

Publicamosaquifotografiasdealguns  momen
tos desta visita.

UNION INTERNATIONALE DES AVOCATS 
INTERNATIONAL ASSOCIATION OL- LAWYERS UNION INTERNACIONAL DE ABOCADOS

Seminário da UI A 
sobre o Segredo Profissional na União Europeia 
A Directiva sobre o Branqueamento de Capitais 

Porto Setembro de 2000

O Segredo Profissional 
na União Europeia
Entre 28 e 30 de Setembro último, realizou-se no Porto 
um Seminário sobre "O Segredo Profissional na União 
Europeia", organizado pelo Conselho Distrital do Porto 
da Ordem dos Advogados em conjunto com a União 
Internacional dos Advogados (UIA). O BOA publica aqui 
as conclusões adoptadas e traduzidas para português 
pelo Dr. Artur Pinto Faria, representante da OAP na 
Comissão de Redacção
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ana, a fim de decidir da orienta
ção a prosseguir.

O Sr. Dr. Mendes Varela in
cumbiu-se de emitir parecer so
bre a matéria.

Pede-se a colaboração de 
lodos os Colegas disponíveis 
para que contribuem com as 
notas que possuem.

Foram encetados os traba
lhos para a elaboração do pro- 
jecto de diploma sobre respon
sabilidade civil. Estará concluí
do por todo o mês de Maio pró
ximo.

O Sr. Dr. Miguei Eiró está a 
elaborar parecer sobre a cober
tura da responsabilidade civil 
do Advogado e. em especial, a 
transferência dos riscos para uma 
seguradora. ■

Lisboa, 17 dc Outubro 
dc 2000

YJ

11

“7 3

0 Congresso continua
Comunicação do Bastonário António Pires de Lima

li

Ihhi

Setembro e 13 de Outubro, reali
zou uma exposição dos Srs. Prof. 
Dr. Germano Marques da Silva e 
Dr. Luis Silveira sobre a estrutu
ra c funcionamento do Ministé
rio Público e a actividade espe
cífica de Consultadoria.

Pede-se que as Delegações 
promovem reuniões que permi
tem o estudo da Instituição do 
Ministério Público.

Ainda não estão reunidos 
lodos os trabalhos sobre publi
cidade e especialidade.

Foi solicitado ao Sr. Dr. Ar
tur Cunha Coelho uma revisão 
das conclusões de estudo sobre 
especialização do Advogado, le
vada a cabo após o II Congres
so.

A DGRN informou que 
aguardava as próximas decisões 
jurisprudenciais sobre o registo 
de aeções de impugnação pauli-

4£s

*

Grupo de Trabalho coor- | 
I 1 denado pelo Sr. Dr. Vasco > 
\y Valdez tem mantido con
tacto com o Ministério das Fi
nanças tendo em vista alterar as 
"condições fiscais” em que se 
exerce a profissão.

Os Presidentes dos Conse
lhos Distritais de Lisboa, Porto 
e Coimbra prosseguem os con
tados com o Gabinete (Minis
tro da Justiça), tendo em vista 
concluir os trabalhos de revi
são do sistema legislativo refe
rente ao patrono oficioso, a 
implantação do princípio de li
vre escolha do Advogado para 
patrocinar os interesses de be
neficiários e estabelecer a ge
neralização do regime de apoio 
ao estagiário que patrocinou 
formadores.

O Conselho-Geral, nas reu
niões dos pretéritos dias 29 de

10
[d •
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Segredo 
profissional
Sobre a sempre muito melindrosa questão 
do segredo profissional, o Conselho 
Distrital de Lisboa aprovou em plenário 
o parecer de que foi relator Luís Rebelo À 
Pereira e que a seguir se transcreve JB

■

1 <
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Profissional na Advocacia”, ed. 
d<> ( entro i.dilor da Ordem dos

; - •.

vogado de empresa, quando in
tervém frequenlcmente como 
procurador daquela em contra
tos por ela Urinados.

A sua situação cm matéria de 
sigilo, a respeito dos tais antece
dentes da assinatura, não difere 
da do Advogado noutro tipo dc 
relação profissional.”

Parece-nos. pois, apodítico 
que a elaboração dc um proces
so disciplinar — para o qual se 
requerem, além do mais, conhe
cimentos jurídicos —, efeciua- 
do por um advogado para uma 
entidade à qual presta serviços, 
é umaactividade profissional de 
Advogado, enquadrável na pre
visão do artigo 81 do EOA.

Este artigo, no seu número 5, 
contém uma norma dc ordem 
processual, determinando que 
não podem fazer prova em juizo 
as declarações prestadas pelo 
Advogado com violação do se
gredo profissional.

Assim sendo, como nos pa
rece que c, não lendo havido 
dispensa do dever de guardar 
segredo, a qual está prevista no 
número 4 do citado artigo 81, 
aliás em termos bastante restri
tos. não poderá o depoimento 
do senhor Advogado referido 
fazer prova em juizo.

aprovado pelo DL n.” 84/84. de 
16 de Março, e no artigo 618 do 
CPC.

Os números 1.2 e 3 do artigo 
81 do EOA definem o âmbito do 
segredo, isto é. a matéria que 
está sujeita ao dever de guardar 
segredo profissional.

A alínea a) do n.° 1 refere 
expressamente: “Factos referen
tes a assuntos profissionais que 
lhe tenham sido revelados pelo 
cliente, ou por sua ordem, ou 
conhecidos no exercício da pro
fissão.”

O n.° 2 do mesmo art igo acres
centa que a obrigação existe quer 
o serviço solicitado ou cometi

da qual é consultor jurídico, está 
ou não ao abrigo da obrigação 
de guardar sigilo profissional 
sobre os factos conhecidos por 
via dessa mesma intervenção.

A matéria do segredo profis
sional do Advogado, no que 
agora interessa, vem regulada 
no artigo 81 do Estatuto da Or-

• I
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■ Senhor Dr. .1.... Advoga
do. foi arrolado como tes-

■ temunha da Ré nos autos 
que correm pela 2.a Secção do V 
Juizo do Tribunal de Trabalho 
Je Lisboa — proe. n." x —. no 
qual é A. M... e Ré D....

Na audiência de julgamento, 
depois de aquele senhor Advo
gado ter prestado depoimento, 
o mandatário da A. alegou que 
sendo o mesmo Advogado, es- dem dos Advogados (EOA), 
tava adstrito ao dever de guar
dar segredo profissional, do qual 
não foi dispensado, requerendo 
que o depoimento fosse consi
derado como não prestado e sem 
qualquer valor probatório.

Ouvido o mandatário da Ré, 
declarou que a citada testemu
nha era Advogado e também 
assessor jurídico da Ré; que os 
aclos que praticou consistiram 
na sua intervenção como instru
tor do processo disciplinar ins
taurado à A., funções estas para 
as quais nem sequer a licencia
tura em Direito é exigida: que o 
sigilo profissional dos Advoga
dos diz respeito apenas aos fac- 
- ------ tos de que estes ■

4 têm conhecimen- I 
to no exercício 
específico dessa 
profissão.

O Senhor Juiz 
proferiu despa- i 
cho determinan
do “a conclusão 
da contra-inslân- 
cia” da citada tes
temunha e que se 
oficiasse a este 
Conselho Distri
tal para informar 
se “o sigilo pro
fissional no caso 
em apreço deve 
condicionar a va- 
loração do depo
imento da referi
da testemunha.”

Cumpre, pois, 
emitir parecer.

O que está em 
causa é. muito 
simplesmente, 
saber se a inter
venção de um 
advogado como \'iT3 
instrutor de um

processo disciplinar laborai, cm do a Advogado envolva ou nao 
representação de uma entidade representação judicial ou extra

judicial, quer deva, ou nao, ser Advogados, página 45: 
remunerado...

No caso, estamos perante nhar a situação peculiar do Ad- 
uma aclividade que. embora 
pudesse ler sido exercida por 
outro profissional (não Advo
gado), foi cometida a Advoga
do.

E este ao execulá-la encon- 
trava-se no exercício da profis
são. Esla, a profissão de Advo
gado, não se esgota no mandato 
judicial. O Advogado pratica 
inúmeros aclos, para além do 
mandato forense, que são actos 
estritamente profissionais e es
tão sob a alçada das normas e 
princípios que regem a profis
são: consulta, parecer, elabora
ção de contratos, representação 
junto de entidades de lodo o 
tipo, intennediação de interes
ses, os mais variados... enfim, 
um largo mundo de activ idades.

A propósito do Advogado 
de empresa, escreveu lapidar- 
mente o Bastonário Augusto 
Lopes Cardoso, in "Do Segredo
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Querendo, podem as câmaras de comércio e 
indústria reconhecidas nos termos do Decre

to-Lei n.“ 244/92, de 29 de Dezembro, os 
Advogados e os solicitadores praticar os actos 
previstos nos números anteriores.

Podem ainda as entidades referidas no núme
ro anterior proceder à extraeção de fotocópi- 

•as dos originais que lhes sejam presentes 
para certificação.

Dispõe o artigo l."do Decreto-Lci n."28/2000. 
de 13 de Março:

Podem certificar a conformidadede fotocópi
as com os documentos originais que lhes 

•sejam apresentados para esse fim as juntas 
de freguesia e o operador de serviço público de 
correios. CTT — Correios de Portugal, S.A.

pria de um advogado, pode exer- sos termos em que o 
cer já quaisquer actos da com- seu estatuto profissio- 
petência dos solicitadores.

Y
X

RIM primeiro lugar, o Advo- 
H gado estagiário está sujei- 
XJto aos deveres deontológi
cos dos Advogados.

A questão está, pois, em 
/i saber se o legislador, 
rA ao referir-se apenas 

Á X a “Advogados”, quis 
excluir os Advogados 
estagiários da previsão 
legal ou se, pelo contrário, 
se deve entender que essa 
expressão deve abranger 
os Advogados estagiários. 
Em nossa opinião, 
tudo milita no sentido 
de que o legislador quis 
permitir aos Advogados 
estagiários a prática 
dos actos previstos 
no Decreto-Lei n.° 28//2000, 
de 13 de Março, com 
as limitações inerentes 
ao seu estatuto profissional. 
Ou seja, a partir do momento 
em que este adquire 
competência para o exercício, 
ainda que limitado, 
da profissão de Advogado, 
nos termos do disposto 
no artigo 164.° do EOA,

• en- 
T"l em segundo, o Advogado es- ' globar 
H tagiário, no segundo perío- . os Advo- 

_L/do de estágio, embora não ■ gados estagi- 
tenha ainda a competência pró- ' ários nos preci-

Poderão os Advogados Estagiá
rios certificar fotocópias de do
cumentos? O Conselho Distrital 
de Lisboa, em parecer subscri
to por Tiago Rodrigues Bastos, 
responde afirmativamente

' nal lhe reconhece compe-
' tência para a prática de actos

A SSIM, tendo em conta que . próprios das profissões de Ad^ 
ZA estes não têm qualquer li- ■ vogado e de solicitador.

1 Imitação relativamcnte à 
prática dos actos previstos no ' 
Decreto-Lei n.° 28/2000, de 13 •
de Março, somos da opinião que '

■

OLK 11A o kxni. Senhor Dr.....Adsngado
Estagiário, a este Conselho que se pronuncie 
sobre a possibilidade de os Advogados 

estagiários poderem certificar fotocópias de do
cumentos, nos termos do disposto no Decreto-Lei 
n.“ 28/2000. de 13 de Março.

"R M conclusão, somos do pare- 
H cer que os Advogados esta- 
JL/ giários, no segundo pe- 

os Advogados estagiários não \ ríodo de estágio, têm com- 
podem, no segundo período de petência para a prática 
estágio,deixardeterigualcom- - dos actos previstos 
petência. ' nos números le2do . |

Parece-nos, assim, que o le- . artigo l.° do De- 
gislador, ao referir-se no De- ■ creto-Lei n.° 28/ 
creto-Lei n.° 28/2000, de 13 de ’ /2000,de 13de 
Março, apenas a Advogados quis \ Março. ■

■



JURISPRUDÊNmb/

transaccio

53

27 de Julho de 1993.
Évora, 05 de Junho de 2000

Finalmente na Internet
a arte portuguesa no seu melhor!

Na sequência 
de pedido 

de desvinculação 
do Segredo 

Profissional, 
foi proferido 

o seguinte despacho, 
assinado pelo 

Dr. Nuno Cambezes, 
Presidente 

do Conselho Distrital 
de Évora

na prova do itinerário da rela
ção jurídica, como a sua extin
ção ou não extinção (ex. inter
rupção da prescrição para re
conhecimento do direito; inter
pelação para o cumprimento)” 
ou ainda quanto a negociações 
viciadas. (Ob. Cit., pág. 87).

Uma vez que não estamos 
perante os casos excepcionais 
emquesejustificaa revelação, 
não autorizo o Senhor Dr.... a

Av. Duque d'Âvila, 23 

1000-138 Lisboa 

tel: 21 310 00 25 
fax: 21 310 01 44 
e-inail: info@arllink.pt

artLink
www.artlink.pt

EM o Senhor Dr. ...solici
tarão Presidente do Con
selho Distrital da Ordem 

dos Advogados autorização para 
ju n tar a um processo de embar- 
gos de executado uma carta 
subscrita pelo mandatário dos 
embargantes, alegando que a 
junção é absolutamente neces
sária para o esclarecimento da 
verdade material e para a for
mulação de um eventual pedido 
de condenação daqueles como 
litigantes de má-fc.

A referida carta configura 
uma tentativa de inicio de ne
gociações transaccionais que 
não chegaram a bom termo pelo

Saiba quem são os artistas, conheça as suas obras e as suas influências. Aproveite 

as nossas sugestões e certifique-se de que não volta a perder nenhuma inauguração 

de norte a sul do País. E da próxima vez que lhe falarem de Land Art, KWY ou Art 

Attack, saiba com certeza que também estão a falar de arte portuguesa.

çãodo
Despadro.

Já agora siga o nosso conselho: este ano deixe as compras de Natal para a última 

hora e garanta com a Artlink as prendas mais originais, sempre aos melhores 

preços e com entrega pontual!

que está sujeita a sigilo profis
sional, mesmo se o actual man
datário da interessada não é o 
destinatário daquela carta, por 
força do disposto no art. 81. al. 
d) do Estatuto da Ordem dos 
Advogados, aprovado pelo De
creto-Lei n.° 84/84, de ( V. Au
gusto Lopes Cardoso Do Se
gredo Profissional na Advo
cacia, 1998, pág. 43).

Como escreve o mesmo ilus
tre autor, a regra noquerespei- juntar ao processo que identí- 
ta às negociações transaccio- fica a carta que o Senhor Dr.... 
nais malogradas deve ser a não endereçou ao Senhor Dr.... em
revelação, devendo apenas esta 
ser autorizada em situações cx- 
cepcionais “que se traduzam

Agora já pode ficar a saber quem domina o panorama artístico nacional: galerias, 

museus, tendências e muito mais, tudo à distância de um clique.

mailto:info@arllink.pt
http://www.artlink.pt


Com os meus cumprimentos.

Aj

Lisboa, Setembro de 2000

Reunião de 26 de Setembro

i

NOTÍCIAS

Conselho-Geral

O Bastonáno
António Pires de Lima

cato do M.M.P. e As
sociação de Juízes (26 
de Setembro). Na quin
zena que se segue sali
entamos a presença do 
Sr. Basionário no Con
gresso da U.I.A., no 
Porto (dia 28 e 29 de 
Setembro); deslocação 
à Guiné para participa
ção num Seminário (4, 
5. 6, 7 e 8 de Outubro); 
reunião em Portalegre 
com a Delegação do 
Alto Alentejo (12 de

iro da Justiça (11 de Se
tembro). Foram aprova
dos 20 Laudos e 1 Pare
cer. ■

No resumo das acti- 
j vidadcs do Senhor Bas

tonário para este perío- 
; do, salienta-se a Reu- 
| nião na Delegação de 

Peso da Régua (16 de 
Setembro); almoço com 
o Director-Geral dos 
Serviços de Fronteira, 
entrevista ao "Expres
so" e reunião com a As
sociação de Mulheres 
Contra a Violência (19 
de Setembro); a deslo
cação a Coimbra para 
participar num debate

público sobre a cana 
dos Direitos Funda
mentais da União Euro
peia, reunião com o Pre
sidente do Sindicato 
dos Funcionários Judi
ciais e jantar com o Sr. 
Provedor de Justiça (21 
de Setembro); apresen
tação de despedidas do 
Senhor Procurador-Ge
ral da República, reu
nião com os Presiden
tes dos Conselhos Dis
tritais e jantar com os 
Presidentes do Sindi- Outubro). ■

Reunião de 13 
de Setembro

Foram as seguintes 
as actividades do Se
nhor Basionário para 
este período: audiência 
com o Senhor Primeiro 
Ministro (24 de Julho), 
reunião com a Associa
ção de Notários (25 de 
Julho); entrevista ao se
manário "Vida Econó
mica" (31 de Julho); reu
nião com os Bastonári- 
os do C.N.P.L. e com o 
Dr. José Miguel Júdice 
(2 de Agosto); reunião
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'j A Ordem dos Advogados foi consultada sobre as auto- 
/ denominadas 11 medidas para a aceleração da Justiça.
“ *A Comissão de Legislação produziu trabalhos exaustivos 
sobre a matéria acompanhando o assunto permanenlemcnte. A 
Internet, na página da Ordem, divulgou a evolução dos traba
lhos e deu noticia das posições tomadas pela Ordem. Alguns 
Colegas, que acompanharam estas publicações, prestaram 
preciosos contributos. O Conselho Geral reuniu todos estes 
trabalhos, íazendo-os presentes ao Senhor Ministro da Justiça, 
como a opinião dos Advogados e da sua Ordem.

Reunimo-nos em duas longas sessões de trabalho eom o 
Senhor Ministro da Justiça c Secretários de Estado. Em qual
quer dessas reuniões estiveram presentes, para além do Bas
ionário, vários membros do Conselho Geral (uma das

reuniões com nada menos de cinco) e os Senhores Doutores 
José Sousa de Macedo, como presidente da Comissão de Legis
lação, os Senhores Doutores Armindo Ribeiro Mendes. João 
Correia, José Lebre de Freitas c Luís Silveira Rodrigues. Pese 
embora os esforços feitos no sentido de que o nosso trabalho 
fosse compaginado com aquele que eventualmente os Senhores 
Magistrados iriam apresentar, as diligências efectuadas nesse 
sentido foram goradas. Estamos a reunir os comentários que os 
Colegas têm feito aos aspectos práticos da aplicação da diploma, 
em ordem a fazer a sua entrega no Ministério.

A Ordem dos Advogados, não sendo poder legislativo, irá 
ate onde for de sua competência na certeza de que os Colegas 
acompanharão o seu desempenho.

XX S problemas de vuiitunrsri 
T I caçãocntreosAdvogados 
\_/ e os Órgãos da Ordem 
não estão resolvidos. Prova 
desse facto a convicção que al
guns Colegas têm afirmado 
quanto à inexistência de inter
venção da Ordem no processo 
que culminou com as recentes 
alterações ao Código do Pro
cesso Civil.

Tenho de reconhecer que 
os encontros constantes com os 
Conselhos Distritais e as Dele
gações, as múltiplas reuniões 
dos Conselhos Distritais com a 
mesmas Delegações, os dife
rentes encontros entre Dele
gações, O Congresso, O Bole
tim, a página da Internet, a uti
lização frequente de interven
ções na televisão c nos jornais 
e na rádio, não tiveram o mérito 
de colmatar aquela lacuna.

Por isso, e porque há duas 
questões que nos impõem es
pecial preocupação, o Conse

lho Geral, em sessão de 12 
de Setembro, incumbiu-me 

de transmitir a cada um 
dos Colegas, por isso in- 
dividuaimente, o se-

Xguinte:

<>£1

Carta Dirigida pelo Bastonário 
António Pires de Lima 
a todos os Advogados

Colega^,■ ■

1 Continua a ser posto em cau-a o segredo profissional, 
I I pedra angular da advocacia.

1 •() Conselho Geral, em colaboração com o l-.xino. Senhor 
I Basionário Augusto Lopes Cardoso, e a Comissão de 1 egisla- 
; çào presidida pelo Exmo. Senhor Dr. José Sousa de Macedo. 
! voltou ao assunto, lendo deliberado remeter ao Ministério da 

Justiça a carta cuja cópia se anexa.
í

" U ■ hilLró i’11 II li »• ■

com o Bastonário da 
Ordem dos Farmacêuti
cos (18 de Agosto); 
apresentação de cum- , 
primentos ao Sr. Minis-
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Um olhar que vê, 
um olhar que sente.

Paul Klee
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Foi Ajustado.

b) Que a violência contra

PWLT y.i

pios que eliminem a violência,

tendo sido responsável pela área

Ioga e mediadora familiar.

Conselho-Geral

Conselho Distrital de Evora

OAP assina protocola 
de cooperação com a AM( V

o esta- 
zona e

ação dos meios que devem ser
utilizados para a sua eliminação;

Crianças, disponibilizando

a) Que ambas as entidades 
se propõem pugnar pelo res
peito dos Direitos Humanos:

âmbito do Conselho Distrital de 
Lisboa até 1996, ano em que foi

i 0 Institucionalizar os encon- 
li tros entre as Dirccções das

tÀ

eliminação implica não só um 
trabalho de repressão como tam
bém de prevenção, qualquer 
deles da maior complexidade;

T 0 Promover a realização de 
Ji acções de formação de 
Advogados Estagiários e de 
Advogados na área da vio
lência contra as Mulheres e

> a 
Ordem os meios materiais 
para o efeito e a Associação 
de Mulheres Contra a Vio
lência os meios humanos, ca- 
lendarizando-se essas mes
mas acções de acordo com as 
possibilidades de ambas as 
Instituições, ano por ano, e 
em relação a cada um dos 
Centros de Formação da Or-

a dispor de mais uma opção 
para pagamento das suas quo
tas, o "Débito em Conta”.

Para mais informações en
trar em contacto com o Depar
tamento Financeiro da Ordem 
dos Advogados através do 
tel: 218 823 550. ■

d) Que a cooperação entre 
as duas entidades tem sido ex
perimentada desde princípios de 
1999 com uma frequência quase 
mensal daí resultando o estudo 
em conjunto de situações dife
rentes o que tem enriquecido a 
acção recíproca e cm colabora
ção de ambas as entidades ten
do em vista a defesa dos princí- .

dem dos Advogados. ■

i in 19 de Setembro de 2000, foi assinado entre a ORDI.M 
DOS ADVOGADOS e a A ASSOCIAÇÃO Dl MULHI.R1 S 
CONTRA A VIOLÈNClAoPROTOCOLODU OOPERAÇÀO 
que a seguir se transcreve.

Tendo em consideração:

t/'

O Conselho Geral vai proce
der a nova edição da Relação dos 
Advogados e das Sociedades de 
Advogados para o ano 2000.

Tem-se verificado, porém, 
que uma percentagem significa
tiva de Colegas muda de escritó
rio sem comunicar o seu novo 
endereço à Ordem no prazo de 30 
dias, previsto estatutáriamente.

Independentemenle de tais 
situações serem passíveis de 
integrar infraeção disciplinar 
(cfr. Art° 79, alínea H) do E.O. A.), 
causam ainda elevados prejuí
zos à Ordem — em termos de

Departamento Financeiro
O Conselho Geral da Ordem 

dos Advogados deliberou que 
a partir de Janeiro de 2001 have
rá mais uma Instituição Finan
ceira ao dispor dos Advogados 
para pagamento das suas quo
tas. Assim, todos os Advoga
dos titulares de uma conta no 
Banco Espírito Santo passarão

Ti dS

c) Tendo em conta que a 
actividade desenvolvida pela 
Associação de Mulheres Con
tra a Violência é fundamental para 
uma melhor compreensão das 
causas de violência e da apreci-

1 0 Manter a colaboração ins- 
i« titucional entre as duas 
entidades.

Mulheres e Crianças constitui 
uma grave violação dos Direitos 
Humanos, sendo certo que a sua

Instituições eventualmente 
alargadas a outros colabo
radores, com o calendário 
que se designará de sessão 
para sessão tendo em vista 
garantir a sua continuida
de.

Secretária-Geral da Ordem
Por deliberação do Conse- /

OW

Nova relação de Advogados — 2000
devolução de correspondência 
e dispêndio de tempo dos servi
ços.

Recomenda-se, assim, que 
todos os Colegas que tenham 
mudado de escritório ou altera
do o número de telefone ou de 
telefax, ou entretanto tenham 
obtido endereço electrónico. 
providenciem a imediata comu
nicação do facto aos serviços 
da Ordem até final do mês de 
Novembro, a fim de que a Rela
ção referente ao ano de 2000 
produza os efeitos úteis que 
todos desejamos.

lho-Geral do passado dia 26 de 
Setembro, foi nomeada a Dra. ' 
Cristina Salgado como Secretá- Ç’ 
ria-Geral da Ordem dos Advoga
dos.

A Dra. Cristina Salgado, que 
desempenhava anteriormente as 
funções de Secretária-Geral do 
Conselho Distrital de Lisboa, terá 
a seu cargo — entre outras atri
buições — a direcçào, coorde
nação, supervisão e gestão dos 
serviços nacionais da Ordem e 
do respectivo pessoal, caben
do-lhe apoiar e assessorar o Bas- : de Outubro, iniciou a sua cola- 
tonário e os referidos orgãos, boração com a Ordem em 1987 
assegurando ainda o apoio no t ' ’ ‘ 
desenvolvimento das relações j da formação e do estágio no 
institucionais e internacionais da 
Ordem.

A nova Secretária-Geral, que empossada como Secretária-Ge- 
tomou posse no passado dia 16 : ral daquele Conselho Distrital. ■

Chama-se a atenção de 
todos os advogados para o 
arti°o 9o n“ 2 do Estatuto da 
Ordem dos Advogados que 
se encontra alterado desde 
19/10/91. tendo actualmente 
a seguinte redacção:

"ARTIGO 9°
(Quotas)

2. Não é exigível o paga
mento de quotas aos Advo
gados Estagiários (!)■

• No dia 29 de Setembro passa- | • No dia 12 de Outubro reali- 
do, realizou-se na sede do Con- zou-se em Portalegre uma reu- 
selho Distrital um colóquio so- nião das Delegações e Dele- 
breotema Regulação do Poder . gados do Alto Alentejo que 
Patemal - Mediação Familiar e contou com a presença do Se- 
Guarda Conjunta , organizada nhor Bastonário e do Presi- 
por esse Conselho e pela Asso- dente deste Conselho Distri- 
ciação das Mulheres Juristas. O tal. Foram abordados assun- 
colóquio foi presidido pelo Dr. tos relacionados com 
Nuno Cambezes e pela Df1 Te- do da Justiça naquela 
resa Féria, representantes da- problemas sentidos pelos ad- 
queles organismos, tendo sido ; vogados das várias comarcas 
oradoras as Senhoras Df* Vera da região.
Adão e Silva, advogada e mem- 0 q próximo Curso de Estágio 
bro do Conselho Geral da Or- tem lugar no dia 15 de Novem- 
dem dos Advogados e DrJ bro, com uma sessão presidi- 
Maria Saldanha Ribeiro, psicó- : da pelo Presidente deste Con

selho Distrital. ■

(1) Alterado em Sessão 
do Conselho Geral de 19/10/ 
91.”

Assim, os Advogados 
com menos de três anos de 
inscrição estão efectivamen- 
te sujeitos ao pagamento de 
quotas, sob pena de ver a 
sua inscrição suspensa, de 
acordo com o disposto no 
artigo 10°n° 1 al. d).do Esta
tuto. B



Sugestões para Modelos de Carimbos
■ em 

em, 

j titularem, 

Deverá, de igual 
modo, apor-se o carimbo 
profissional ou outra 
marca identificativa em 
cada uma das folhas, jun
to da assinatura ou ru
brica de quem procede à 
certificação. Para conhe
cimento de V. Exa. junto 
remeto cópia de despa
cho que, com carácter 
vinculativo para conser
vadores e notários, fixa 
regras de interpretação 
sobre os Decretos-Leis 
n°s. 28/2000 e 30/2000, 
ambos de 13 de Março.

Direcção-Geral dos Registos 
edo Notariado 

Despacho
Tendo-se suscitado dúvidas sobre a interpretação 

do disposto nos Dccrelos-Lcis n"s 28/2000, 29/2000 e 
30/2000, de 13 de Março, fixo como dircctiva de interpre
tação o seguinte:Tenho a honra de 

comunicar a V. Exa. que 
os modelos de certifica
ção apresentados se 
ajustam a documentos 
específicos e que qual
quer um deles se nos 
afigura bastante para o

I Veio o Dcc-Lein.”28/2000, de 13 de Março, prover sobre
I, as cópias fotográficas de documentos avulsos autênticos, 
autenticadosou particulares alargandooâmbilodasentidades 
certificadoras.
A — No âmbito deste diploma c possível a certificação de 
Z i fotocópias extraídas de documentos originais, devendo sub- 
sumir-se nesta previsão também a certi ficaçãoda conformidade 
de fotocópias com certidões (art. 384do C.C. e 171, n."2 do C.N.). 
A — Tendo as aludidas fotocópias extraídas ou conferidas nos
J, termos do indicado Dec-Lei n.° 28/2000 valor de pública- 
-forrna (cf. Arts. 386 e 387, n.°2, do C.C.), deve entcndcr-sc que 
o n° 5 do art. 1° é igualmente aplicável aos serviços dos registos 
e do notariado.
3 — É,alias,evidentequetalnãosignificaqueosconservadores 
7, e notários — e quaisquer funcionários que intervenham na 
prática de actos notariais ou de registo, incluindo de registo 
comercial — possam ser responsabilizados, a qualquer título, 
incluindo civilmente, pela real “inautenticidade” de qualquer 
fotocópia de documento que haja sido apresentada nos temios 
daquele diploma, porquanto isso representaria atribuir-se-lhes 
umaculpa que não é sua e apenas resulta do cumprimento do que 
foi estatuído.
f — Quanto ao estabelecido no Decreto-Lei n.°29/2000. de 13 
J, de Março, consignando apenas uma alteração ao artigo 32 do 
Dec-Lei n.° 135/99, de 22 de Abril — respeitante à instrução de 
processos administrativosgraciosose limitando o seu campo de 
aplicação aos documentos a eles atinentes — não tem aplicabi
lidade aos actos típicos (bem como aos processos de impugnação) 
do foro registrai e notarial, que respeitam à titulação e ao registo 
de actos e de relações jurídicas do âmbitodo direito privado, que 
não administrativo.
í — Asfotocópiasquepodemserextraídasouconferidaspelos 
V i serviços dos registos e do notariado no âmbito do disposto no 
n.° 1 do art.® 1 do Decreto-Lei n.° 30/2000 são não só as que 
respeitem a documentos autênticos ou autenticados, mas ainda 
as que respeitem a documentos particulares (não autenticados), 
bem como as cópias autênticas de uns e outros (certidões/ 
fotocópias autenticadas) pois que, não obstante a literalidade do 
preceito, razões de coerência e de unidade do sisteinajuridico o 
impõem -cfr. artigo 9, n.° 1 do Código Civil c artigo 1, n.° 1 do 
Decreto-Lei n.° 28/2000.
H — Quanto à força probatória das fotocópias a que alude o n.° 
/, 1 desse mesmo artigo 1 do Decreto-Lei n.° 30/2000 afigura- 
-se que não poderá deixar de ser a de pública fonna quando se 
destinem à instrução de actos do foro notarial (art.° 387, n.° 2 do 
C.C.). Sendoextraídas ou con feridas nas conservatórias, a lógica 
do sistema impõe igual força probatória.
Q — Será aconselhável — porque mais fácil e seguro—que. 
0, quando apresentada em conservatória ou cartório notarial 
fotocópia para que se exare a conformidade com o original 
apresentado, sejam estes serviços a extrair (intemamente e de 
imediato) a respectiva fotocópia, nela apondo a aludida nota de 
conformidade.
A — Por idênticas razões de segurança sempre que possível 
y, deve o funcionário apor no documento fotocopiadoa menção 
de ter extraído ou conferido fotocópia, com indicação da data 
em que o fez.

Lisboa, 03 de Agosto de 2000
O Director-Geral

Carlos Manuel Santana Vidigal
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(Nome do(a) Advogado(a)), com escritório na __ __
titular da cédula profissional n° , contribuinte-------------
CERTIFICO que conferi no meu escritório a presente fotocópia que contém __páginas
e vai conforme a cópia certificada, que me foi apresentada, rubriquei e restitui.
Lisboa, em de de-.
O ADVOGADO

Exibido no escritório do Advogado (Nome), (endereço do escritório), titular 
 da cédula profissional n°, contribuinte----------- , em —/_J_, para

conferência de ______________________ Fotocópias.
O ADVOGADO____________________

(Nome do(a) Advogado(a)), com escritório na.  
 da cédula profissional n° , contribuinte -------

CERTIFICO que a presente fotocópia foi extraída neste esentono, tem ----- paginas e
está conforme o seu original, que é a acta n°------lavrada a páginas------------- do
competente livro de reuniões de  ------------ _• da Sociedade —r—y;------- -[
estando o livro legalizado e selado na competente Conservatória do Registo Comercial 
e Repartição de Finanças.Lisboa, em de de---------.
O ADVOGADO ______________________________________

(Nome do(a) Advogado(a)), com escritório na___—
titular da cédula profissional n° , contribuinte-------------
CERT1ACO que conferi no meu escritório a presente fotocópia que contém-------pagi
nas e vai conforme a cópia certificada, que me foi apresentada, rubriquei e restitui.
Lisboa, em de—de-------- .
O ADVOGADO

páginas, por 
■' l c 

está conforme com o original, que me foi apresentado e 
restituí.
Lisboa, (data) , 
Assinatura  
Nome.

Nestes modelos foram 
incluídos elementos que o 
art® 1° do Dec.-Lei n° 28/ 
2000. de 13 de Março, não 
exige, mas que. razões de 
elementar cautela, em pari
dade com os Cartórios No
tariais. recomendam a sua 
introdução. De elementar 
cautela se nos afigura igual
mente que sejam cumpri
das as exigências previstas 
no Código do Notariado 
quanto a esta matéria e, de- 
signadamente, o disposto 
no n° 2 do artigo 171°, e no 
n° 3 do artigo 171°-A.

Este despacho será publicado no próximo Boletim dos Registos e do Notari
ado. Com os melhores cumprimentos,

O Director-Geral
Carlos Manuel Santana Vidigal

Certificação de Fotocópias — Decreto-Lei n.° 28/2000
Para conhecimento e informação de todos os Advogados. o BOA publica na 

integra a carta dirigida ao Senhor Bastonário. pelo Dr. Carlos Vidigal. Dircctor Geral 
dos Registos e Notariados

Exmo. Senhor Dr. António Pires de Lima
M.l. Bastonário da Ordem dos Advogados

Certifico que a presente fotocópia com páginas, por 
mim numeradas e rubricadas, está eonformeo original, 
que me foi apresentado e restituí.
Lisboa, (da ta
Assinatura  
Nome
Cert ifico que a presente fotocópia, com 

propósito de certifica- m*m numcr!*dns e rubricadas, foi por inim extraída 
çào em vista.

Na verdade, lemos 
por adquirido que a cer
tificação carece, com 
frequência, da identifi
cação completa do do
cumento que foi objec- 
to de fotocópia por
quanto a mesma não re
vela só por si a natureza 
desse documento ou. 
porventura, circunstân
cias essenciais ao de
sempenho da entidade 
destinatária, como sejam 
exigências de natureza 
fiscal.

Não obstante, em 
termos gerais, aconse
lha-se que sejam adop- 
tados os seguintes mo
delos de certificação:
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CLASSIFICADOS

ração do Código de Processo 
Civil, e o projecto de lei do Aces
so ao Direito. Relativamente ao 
primeiro dos temas discutidos 
foram apresentadas linhas ge
rais destinadas ao futuro en
quadramento desta matéria nos

generalidade das Delegações 
presentes. ■

ESCRITÓRIO DE ADVOGADOS
- Gabinetes e Serviços

Cede salas amplas para advo
gados na Av. Guerra Junquei
ra. Tel: 21 8437730

O espaço CLASSIFICA
DOS é reservado à publi
cação de anúncios exclu- 
sivamento relacionados- 
com a actividade principal 
dos Advogados. A publi- 
caçãodos anúncios rece
bidos obdecerá a um crité
rio que se regerá pela or
dem de chegada e estará 
condicionada ao espaço 
disponível no boletim.

■

GABINETE EM ESCRITÓRIO 
DE COLEGA

Com área de 14in2, cedo em 
escritório na zona do Chiado, 
mediante contrapartida men
sal e comparticipação nas des
pesas comuns.
Contacto: Jorge Gonçalves, 
Tel: 21 3424594 ou Telem: 
96 6463207

GABINETE VAGO
Escritório Colectivo de Ad
vogados tem gabinete vago, 
com inclusão de serviços ge
rais, que oferece mediante 
contrapartida mensal.
Existe regulamento interno. 
Rua Marquês de Fronteira 
117, 4° Dt°, 1070-292 Lisboa 
Contacto: Dra. Ana Coelho, 
Tels: 21 3850662/78/0482

CEDEM-SE GABINETES
Em escritório no Bairro Azul, 
junto ao Palácio da Justiça, 
mediante contrapartida men
sal fixa. Tel: 21 3875471 / 21 
3875478 ou Telem.: 96 
6109803

em Albufeira, o diploma de alte-
Acesso ao Direito, na justa 
medida cm que ignora grande 
parte do trabalho desenvolvi
do nesta matéria pela O.A., sus-

recentememex cio alterar de for
ma parcelar o Código de Pro
cesso Civil mereceu generaliza
das censuras, sendo decidida a 
apresentação de um pedido ao 
Senhor Bastonário e à Ordem 
dos Advogados no sentido de 
pugnarem pela sua não entrada 
em vigor. O projecto da Lei de

Interdelegações
Na cidade de Caídas da Ra

inha teve lugar no passado dia 
21 de Outubro a primeira reunião 
após férias da Interdelegações. 
Pontos discutidos: o neto pró
prio do Advogado, que consti
tui um dos temas agendados 
para a Convenção que terá lugar 
no inicio da próxima Primavera.

Ordens e Associações
Estatutos. Jã o diploma que ÍÍOS AdvogíldoS

dos Países 
de Língua Portuguesa

Reali^ou-se em Bissau, Re
pública da Guine - Bissau, entre 
os dias 4 e 8 de Outubro, a 
primeira reunião do Conselho 
Permanente das Ordens e As
sociações dos Advogados dos 
Países de Língua Portuguesa, 
com a presença dos Bastonári- 
os dc Angola, Brasil, Guinc-Bis- 
sau, Portugal e Moçambique, 
estando ausente por doença o

DOIS GABINETES VAGOS
No escritório do colega Joa
quim Pires Gil, com extensão 
de telefone e com ou sem 
inclusão de serviços.
Travessa da Glória 18. 2o, 
1250-118 Lisboa (aos Restau
radores). Tel: 21 3477734 
ou Fax: 21 3470759

citou igualmente o repúdio da
i Presidente da Associação dc 
i Cabo Verde. ■

Conferência sobre Direito 
Comunitário

O I I No âmbito da Presidência da 
c? ^n,®° Europeia, durante o 1" Se- 

• _ • mestre de 2001, o Parlamento Su-
'rTA'5 eco. o Governo e o VJS (um Insti

tuto para a educação contínua de Advogados, 
Cientistas Sociais e Economistas) estão a orga
nizar uma conferência sobre Direito Comunitá
rio, destinada a Advogados dos Países Mem
bros ou Candidatos da UE, que terá lugar entre 
10 e 12 de Junho de 2001 no Stockholm Exhibi- 
tion Centre, em Ãlvsjõ, com um número limita
do de 1000 participantes. Os interessados em 
receber um convite e um programa detalhado 
deverão entrar em contacto com o VJS, através 
do e-mail vjs@vjs.se ou do fax.+468 662 79 92. 
Os convites começarão a ser distribuídos no 
final deste ano.G

Universidade Atlântica
A Universidade Atlântica irá iniciar em 

Novembro de 2000 uma Pós- Graduação em 
FISCALIDADE, coordenada pelo Dr. Henri
que Medina Carreira. O Curso de Pós- Gradu
ação terá a duração de 375 horas e será lecci- 
onado nas instalações da Universidade Atlân
tica, na Antiga Fábrica da Pólvora de Barcare- 
na. Para mais informações, contactar a Univer
sidade — www.uatla.pt. 

Instituto Superior 
de Psicologia Aplicada

O Instituto Superior de Psicologia Aplicada 
organiza um Curso de Pós-Graduação intitulado 
Género, Poder e Violência, coordenado pelo Prof. 
Doutor José Omelas — ISPA e pela Prof. Dou
tora Lee Ann Hoff da Universidade de Massa- 
chussets em Lowell, nos Estados Unidos da 
América. Informações e inscrições no Instituto 
Superior de Psicologia Aplicada, Rua Jardim do 
Tabaco, 34, 1149-041 Lisboa. 

VIII Cursos 
de Pós-Graduação 
em Salamanca

De 8 a 25 de Janeiro de 2001, a 
Universidade de Salamanca vai 

promover os VIII Cursos de Pós-Graduação em 
Direito nas seguintes áreas: Direito Administra
tivo, Direito Constitucional, Direito da Informa
ção, Direito do Meio Ambiente, Direito Interna
cional Privado, Direito Comercial, Direito Parla
mentar, Direito Penal, Direito Processual do 
Trabalho, Direito Tributário, Ciência Política, 
Criminologia, Medicina Legal e Polícia Científi
ca. Sob a coordenação do Prof. Dr. Eduardo A. 
Fabián Caparrós, estes cursos terão a duração 
de 60 horas, mais as conferências programadas, 
e destinam-se a magistrados, advogados, polí
ticos e licenciados em Direito ou áreas afins que 
desejem aprofundar e actualizar os seus conhe
cimentos em alguma das áreas oferecidas. Cada 
candidato poderá inscrever-se em apenas um 
dos cursos, independentemente da compatibi
lidade de horários com outros cursos. As inscri
ções estão abertas até ao próximo dia 30 de 
Novembro mas haverá um limite de 50 alunos 
para cada um dos cursos de especialização. Para 
mais informações contactar a Universidad de 
Salamanca:Tel: +34923294679 ou Fax: 
+34923294702; E-mail: posgrado@gugu.usal. 
es;Site: www.usal.es/posgrado ou www. pos- 
tgrado. org 

The College Of Law
The College of Law e o British Council promo

vem, a partir de 8 de Janeiro, em Londres, um 
estágio inserido no European Young Lawyers 
Scheme. Para mais informações, contactar Sarah 
Macdonald, Deputy Director, The College of Law, 
14 Store Street, Bloomsbury . London - WC1E 
7DE,Tel: 02072911335 — e-mail: sarah. macdo
nald @lawcol. co. uk 

mailto:vjs@vjs.se
http://www.uatla.pt
http://www.usal.es/posgrado
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• Galeria Mário
’ Sequeira
. Pedro Cabrita Reis,

Portuguesas c. 1500 a
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-. I lh-20h. Prançadõjmné- ‘ Der Sandmann, vídeo instalação de^Stan Douglas. ■ p

Culturgest

H
I CHAT — Centro 
; Regional de Artes 
P Tradicionais

■ Cabo da Europa, foto- • escultura. Até 15 de No- 
‘ grafias da Colecção Na- ’ vcmbro.
’ cional de Fotografia, ’ Baltazar Torres, pin- 

CPF/MC. 10 Novembro • tura c escultura. Até 15 
De 2." a Sáb., 12h-20h; Dom. 1011-4811; Encena 3." e ’ a 7 Janeiro. Exposição ‘ de Novembro.

\ ’ organizada pelo Centro ’ Waterfall, instalação

2.' . Feriados. Rua da • Gulbenldan
• Museu Gulbenkiau i| ./ ‘ das 13h-18h;Sábc Dom. ’ bro. Quinta da Igreja,

Entre o Espanto e o Esquecimento: Arqueologia das -• • - ' - ■ ■ -
’ Sociedades Brasileiras Antes do Contacto. Até 20 ’
. Janeiro 'b >. ' \
• Século XX: Ãrtç do Brasil. Até 20 Janeiro . ra’ •
- 3 ; ... . Fun(jaçjj0

/ . Larg0 dK 5or,a';do So1’2
Edifício Sededa Caixa • GaleriaLuís Serpa..;_> ( <-

/ ' Geral dé Depósitos, Rúá * Spoou Sad Concept, instalação de Lidija Kolovrat. f 
'dó Arco do Cego. . 11 Novembros 30 Dezembroi ; j J .

/ \ '■ \ . Dè2.a-6.3, I4H30-19h30;-Sáb. 15h-iPh3O. Encerra
■ „ Museu Mmr , Donl. e «óâdos. Rua To—

-c,ntr? *K**Í:.2000, AÈ31 deDeze» V Ro.»«gda.«e„nó. folografia-ISMovemJ.ro • 14 .
bro De 3 a 14h-18h;4.a- ’ Dezembro. , ' 191130, Sab. 15h-.19h30. •
Hnm inh IRh Encerra 23 ' João Jacinto, pintura. 16 Dezembro a 14 Janeiro, f Encena Dom. - ‘

ESfee^5á™h: EncerraDom. d Feriados. ( J Migue! Bom.;
Castilho ' —----- »-Calçada dós Mestres, 34-A. / J ( . ■

//" > \ / / /\ J

-

Lygia' Pqpe' Pedro Tu- , no Sintra Museu de Arte 
-1 — Sl — r~'' -1 -- • A X A ,1 A ■■ A *"* D A 1 A A ■

’ 30 c|eDezenibro..De2.% • Nacional
•✓■ai Al An _ J i TV.________ T T.

> Até 15 de Janeiro. De 3.a- 
e Feria- • Dom. e Feriados 1 Oh-18h.

■Encerra 2.3. Av. Heliodo- 
. ro Salgado.

• Até 28 de Janeiro. De 3.“- 14h-J 8h; 4.'-bom. 10h-l 8h. ’
, Encena 2.' e FcuauúS.Rua Scrpa Pinttji', 4. , •
• Fundação Ricardo do -Espírito Sànto e~Sllya j Galerla( C<
• r*_____ 1___ Jl_ —.» A'fA *1A ATiílín I ntií

’ De 3.3-Dom-., I Oh- 17h. Encerra 2??

i
I

‘ cas). De 8 de Outubro a 30
^einbro,De3:3-6.314h-20h;
«te,.,. 
fâ&£nccrrá2.a<Rlrade Serrai- • 
E&es, 977J f— ' ’•

gZGqleria Pedro 
flDIiveirá
^Jorgc Molder, fotogra- .

. de Fotografia.
• Llr*_*4axai ai_ r\ 1 *>t_ n 

das l4h-|9h30. Encerra 
' QÁK í 

------------------LSUU1. V 1 VUUUUO.

■/uuwud 3.°, Dom. e Bj
i’• Feriados.Calçada, de . KnHIli.TlM

‘ Sintra Museu
* de Arte Moderna

Exposição perma- 
. nente da Colecção de 

i a Joe

!ffiM^.rfcíia. 13 de Novembro a.9 de • 
T 'i i' Dezembro. n
" ’ ’■ Sofia Areal pintura'. 15 ’

• de Dezembro a 20 de Ja- ■
• neiró.De3.a-Sáb. l5h-20h.

i 2.“, Dom. e.

■ Mónchique; 3.

Canvas 
j* Abílio Leitão. Até 30 de ’ Exposição p< 
.. NoveinbrcL  ... /. nehte da Colecç
i • pncontròs Tio Fim do • arte pertencente 

■’ ' ^Século, Albuquerque ' Berardo.
. Mendes, Efraín. Alrrjei- . j Durante o Fim, es- 
» da,. Rute Rosas, Rui • culturas de Rui Chaves. 
• ChJafps„ Daniel Senise, * Esta exposição realiza-se

a • Moderna, no Palácio 
_  1 da Pena e no

’ 6.aÍ0h-12b30edas 15h- ’ Parque Histórico da Pena. 
T Dezembro. / / / l?h30; Sáb. 15 * —
• João Jacinto, pintura. 16 Dezembro a 14 Janeiro, ^Encerra Dom.

Calçada doí Mtàtrês,’3^À.

\ '■ ''til
Centro-Cultural s

' dè Belém ’ J
V Desenhos de Mestre Eu- •

ropeus nas Colecções * . li
- r1 ----  '

c. 1800. Até -7 de Janeiro. '•
Initiare — Colecção dc .
Arttf Contemporânea ,

\ IAC/ÇGB.— Aquisiçôés •
199.7-1999 Até7deJanei- ;

p ro. ’
1 . TheProjectRoom. obras •

de Eleanor Antin e Hárun'• ;
Farocki. Até 26 de No-' ’

ô venjbro , .
Museu do Design. Peças • í ,
de Design pertencentes à ’ ’ ( í ' , ' I
colecção dè. Francisco . ^se.u

- I lh-20h. Prança dõ Jmpé- *

* Encerra 2.a e Feriados.Rua Si

Jean Dubuffet. Até 31 • porceianas da China. Até 30 deiNovembro. 
de Dezembro. De 2.a-6.3, ; De V-Dom-.. I Oh-l‘7h. Encerra 2?.’ '

Arquivo Fotográfico • '
Municipal
Wolfgang Sievers, foto- .
grafia. 24 de (Outubro a 25 • \ 
de Novdnbre.\ •
Mário Cabrita Gil. mii- í Fundação Arpad Szenes / Vieira da Silva 
lheres de Altaina. 5 de • Georges Braque, gravura. Até 14 de Janeiro 
Dezembroa 13 de Janeiro. ’ D. 2." „ 3,'.Zi.-ZOi., Dum. "iGiiii"' " 
De3.“-6.*—IOh-l9hSáb. . Feriados. Praça das Amoreiras, 56. 
101130-19h;Encerra Dom.. .  • a ■ • - ._ FiiHftaAan Aalnuctn ftailnanlrlani .

Palma, 246.
Fprnmirtn * V ^ummenio. Arqueo^u.u^ ; 13h-l8h. Encerra2."eFc- : Parada de Tibães.Casa Fernando .. . Sociedades Brasileiras Antes do Contacto. Ate 20 . riados ,Rua da Rcbolei. .

Pessoa _• Janeiro t- _? , • ra 37 i x
Projccto Depósito, obras ' Séculó XX: Ãrtc do Brasil. Até 20 Janeiro • ’ Projecto
de 'Leónor ^hnihes, Eili- ' iCéntro de Ârte Moderna ‘Fundação * Mnemosyne
pa Césare Bertha Ehrlich. . Século XX: Arte do Brasil. Até 20 Janeiro . de Sprralves . Encontros de Fotogra-
9.Novembro a 4 Dezem- • De4.‘-Donú J0h-1.8h;.3^14h-18h. Encefrq2.ae Feri- «JMIpscu de Serralves * fia2000 4-'’6deNovem-
bro. De2.3 á6.a I0h-18h, ‘ ados: Av. de Bénia. Museu de Arte br0
5.a 13b-20h. Encerra Sáb., Contemporânea- i

, Dom e Feriados Rua Co- • a W‘Feature Film”, instala- •-I
elhoda Rocba;16. \ de'P*5 • 0 Balanço do Século

jSfcqrdji. Ate 24 de De- . EllificiodoBancodePor- 

fclrtértí, d» Brisi!: ! K,(nd“?
gbbras Artur Barno, ,vnúc.|eo de artes ]ásli. 
^Lygia Pape,e Antonio • ^as).De8de Outubro a 30 
gManuel-Ate-24 ‘0e De- • de N<vembro

ágSáb.,Dom^eFer. 10h-20h.

Biblioteca Municipal 
> A. Botto.
. A Aventura da Fotogra-
• fia. 6 a 30 Novembro
• Exposição organizada 
’ pelo Centro Português

HDeÍ3-6510h30-12h30e

Sáb.L Dom. e Feriados.

MovemJ.ro
Encefrq2.ae


r -ÓCIOS DO OFÍCIO Clube de Golfe
dos Advogados

w..

/\ Clube de Golfe dos 
I I Advogados prosse- 
xj gue a sua activida- 
de, desenvolvendo o con
vívio entre Colegas de 
profissão c magistrados 
que se encontram regu- 
larmcnte para praticar 
o desporto que os apaixo
na e, simultaneamente, 
gozar alguns momentos 
de prazer c descontrac- 
ção.

Recentemente, o clu- i 
be levou a cabo dois en
contros de enorme suces
so. O Torneio de Abertu
ra do Ano Judicial, dispu
tado em Amarante, e o 
regular Torneio de Outo
no,quetevelugarna Quin
ta do Lago, no Algarve.

Uihi
I Torneio de Amarante, 10/9/00 — dois mem
bros da Direcção (LP. Relógio e E.S. Perei
ra) entregam o prémio ao vencedor, o nosso 
Colega Jorge Pinho Morgado e a um convi
dado António Moreira (em baixo)
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Organização Documental
Faduração e Estatísticas de Rentabilidade

Mais informações: 
239.836.048 ou 
www.kamae.pt
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OPORTUNIDADE ÚNICA!

Sr^

Torneio da Qt.! do Lago, 1/10/00
— a boa disposição de alguns Colegas antes da prova

K J 
, I ■

Software de Gestão para 
Advogados e Solicitadores

"Organize o seu escritório
rentabilize o seu tempo."

Q KAMAE.RT

O

» H-S-B- 
E“ 8" S-

Torneio da Qt.s do Lago, 1/10/00 — o grupo Ecos de Coimbra, [ 
de que faz parte o nosso Colega António Grosso Correia >

IÀ
| Torneio da Qt.s do Lago, 1/10/00 — o vencedor
entre os convidados, José Maio, recebe o seu prémio
das mãos do vice-presidente Carlos Valente(aqui em plena actuação), animou o serão de encerramento I

Kamaer^Lei
Windows 95/98/NT

Seieraono o promoção: [j jÇomaelei Monoposro + legiX 2000:50.000 Esc(Preço de tabelo-II 0.000 Esc.)
□ KomoeLei Rede (2 licenças) + LegiX 2000:90.000 Esc (Preço de lobdo: 146.600 Esc)
□ Vou adquirir numa luraria o Komoeler Express e envio posraiamenfe a Fartura + Região para obter 

um vaie de descaíra na vala de 309b paro aquisigdo de oauali cações para versões superiaes.
Rerorlc e ewie para WME RI, Av. feir.ôo de Magalhães 446- 5’, 3000-173 Coimbra

http://www.kamae.pt
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As lentes progressivas são a melhor solução para compensar a presbiopia - ou seja, a 
vista cansada - mas nem todas são iguais. As lentes progressivas Varilux* proporcionam-lhe 
uma visão precisa e instantânea a todas as distâncias. As imagens tornam-se 
imediatamente nítidas, sem desconfortáveis movimentos de cabeça ou ajustes dos 
olhos. E hoje, com a chegada da última geração de lentes Varilux*, o seu campo de visão 
ganha uma dimensão panorâmica real. Além disso, a adaptação às lentes progressivas 
Varilux* é quase instantânea. Para autenticar a sua origem, as lentes Varilux* são 
assinadas e entregues com um certificado. A gama de lentes A
Varilux* foi concebida para satisfazer todas as 
necessidades quotidianas e exigências pessoais do 
presbita. Faça a escolha certa para os seus olhos.
Consulte o seu especialista.

VARILUX
UMA L1NTB ESSILOR


